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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg / 1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

Termo de Abertura Nº 17-Seç Aprv/CCAp/14º B Log

Reiife, PE, 11 de fevereiro de 2025.

Assunto: Termo de abertura de proiesso eletrôniio

Anexos:
1) DFD160185_000032_2025.pdf

1.   Em   ionformidade   iom   a   legislação   pertnente,   o   presente   proiesso   eletrôniio   foi
autuado ionforme neiessidade ionstante do Doiumento de Formalização da Demanda (DFD)
nº 32/2025

AUGUSTO SÉRGIO FERREIRA BANDEIRA DE VASCONCELOS - 2º Ten
Chefe do Serviço de Aprovisionamento

Doiumento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
Augusto Sérgio Ferreira Bandeira de Vasconcelos, em 11/02/2025, às 14:03 ionforme
horário ofiial de Brasília, iom fundamento no §3º, art. 4º, do Deireto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidêniia da Repúbliia.

Código de verifcação: cNuF-0G8B-vrZ8-g3IG

Termo de Abertura Nº 17-Seç Aprv/CCAp/14º B Log
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 32/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Setor de Material 05/04/2026 00:00 160185 AUGUSTO SERGIO FERREIRA BANDEIRA DE VASCONCELOS

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de (materiais / serviços) elétricos

2. Justificativa de Necessidade

O 14º Batalhão de Logístico é uma unidade do Exército Brasileiro que tem como missão institucional: formar o combatente de logística e prestar apoio
logístico nas atividades de transporte, manutenção, suprimento e saúde às Organizações Militares pertencentes às 7ª e 10ª Brigada de Infantaria
Motorizada e ficar em condições de se empregado em operações de defesa externa e de Garantia da Lei e da Ordem; formar reservistas para compor
a reserva mobilizável do Exército Brasileiro; realizar ações complementares e ou subsidiárias em proveito da população; e prestar o apoio logístico por
área, quando determinado, às Organizações Militares em trânsito na área jurisdicionada pela 7ª RM/DE.

Com o intuito de atingir o objetivo estratégico de gestão patrimonial, o 14º Batalhão Logístico necessita realizar o Registro de Preço para aquisição de
materiais e serviços utilizados em pequenos reparos de rede elétrica, tendo em vista que as instalações necessitam de manutenção constante para
sua conservação.

A contratação visa atingir o OE2 do Plano de Gestão do Batalhão, com intuito de aumentar a efetividade na gestão do bem público, através da
otimização da gestão orçamentária. A contratação está alinhada ao OE3 do Plano de Gestão da 10ª Bda Inf Mtz e ao OE5 do Plano de Gestão do
CMNE.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 FIOS E CABOS ELÉTRICOS 1,00 35.698,96 35.698,96
2 EQUIPAMENTOS DE CONTROLE ELÉTRICO 1,00 5.832,20 5.832,20
3 FUSÍVEIS INTERRUPTORES, ISOLANTES E PROTETORES 1,00 9.393,96 9.393,96
4 CONECTORES ELÉTRICOS 1,00 4.376,48 4.376,48
5 GERADORES E CONJUNTOS GERADORES ELÉTRICOS 1,00 13.948,00 13.948,00
6 COMPONENTES ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS DIVERSOS 1,00 16.569,30 16.569,30
7 ISOLADORES ELÉTRICOS E MATERIAIS ISOLANTES 1,00 4.058,67 4.058,67
8 APARELHOS DE ILUMINAÇÃO ELÉTRICA DE USO INTERNO E EXTERNO 1,00 17.745,00 17.745,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

AUGUSTO SERGIO FERREIRA BANDEIRA DE VASCONCELOS

Chefe do setor de aprovisionamento

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
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1 . AUGUSTO SERGIO FERREIRA BANDEIRA DE VASCONCELOS 11/02/2025 13:39

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg / 1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

Despaiho Nº 31-Seç Aprv/CCAp/14º B Log

Reiife, PE, 11 de fevereiro de 2025.

Assunto: Despaiho do Fisial Administratvo

Coniordo iom a demanda apresentada pelo Setor de Aprovisionamento.
Eniaminho o proiesso para iiêniia e aprovação do Ordenador de Despesas.

FELIPE MACHADO DE BRITTO - Cap
Fisial Administratvo

Doiumento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cap
Felipe   Machado   de   Brito,   em   11/02/2025,   às   14:54   ionforme   horário   ofiial   de
Brasília, iom fundamento no §3º, art. 4º, do Deireto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidêniia da Repúbliia.

Código de verifcação: QTSj-HAcB-mexe-QCit

Despaiho Nº 31-Seç Aprv/CCAp/14º B Log
Este documento é peça do processo 64132.000754/2025-11 Pág 4 de 175
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg / 1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

Despaiho Nº 32-Seç Aprv/CCAp/14º B Log

Reiife, PE, 11 de fevereiro de 2025.

Assunto: Despaiho do Ordenador de Despesas

APROVO o DFD apresentado pelo Setor de Aprovisionamento e determino ao Chefe da
SALC que designe em Boletm Interno a Equipe de Planejamento da Cotratação, ionforme iniiso
VII, do Art. 3º, da IN SEGES/MGI Nº 58/2022.

HUMBERTO ANDRÉ PRAZERES GUAITA - TC
Comandante do 14º Batalhão Logístio

Doiumento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
Humberto André Prazeres Guaita, em 11/02/2025, às 16:42 ionforme horário ofiial
de Brasília, iom fundamento no §3º, art. 4º, do Deireto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidêniia da Repúbliia.

Código de verifcação: rSGX-3b/B-9cgx-/Dmi

Despaiho Nº 32-Seç Aprv/CCAp/14º B Log
Este documento é peça do processo 64132.000754/2025-11 Pág 5 de 175
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg / 1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

Outro Nº 10-Seç Aprv/CCAp/14º B Log

Reiife, PE, 12 de fevereiro de 2025.

Assunto: Doiumentação neiessaria para proieguimento da Dispensa Eletrôniia

Anexos:
1) TERMO_DE_JUSTIF_TEC_RELEVANTES_-_RedElet._14º BLOG_assinado.PDF
2) 3_-_ESPECIFICACAO_TECNICA_-_RedeElet._14º_BLOG_assinado.pdf
3) 3.1 - Cheiklist - Levantamento iadastral.pdf
4) 3.4 - Cheiklist - Projeto Elétriio.pdf
5) Oriamento_Sintetio_assinado.pdf
6) Oriamento_Resumido_assinado.pdf
7) Memoria_de_Caliulo_assinado.pdf
8) Curva_ABC_de_Serviios_assinado.pdf
9) Curva_ABC_de_Insumos_assinado.pdf
10) Composiioes_iom_Preio_Unitario_assinado.pdf
11) 7. Eniargos Soiiais - Pernambuio 12_23-107.pdf
12) TERMO_ORIENTACAO_ISS RECIFE.pdf
13) Comparaiao_BDI_assinado.pdf
14) BDI_N_desonerado_assinado.pdf
15) 1._Cronograma_fsiio-fnanieiro_assinado.pdf
16) BI Nr 010, 31 JAN 24.pdf
17) 3._MAPA_DE_RISCO_assinado.pdf
18) 2._ETP_assinado.pdf
19) Art_e_Boleto__Rede_eletr_14º_BLOG_assinado.pdf

1.   Segue   em   anexo   os   doiumentos   neiessários   para   prosseguimento   da   Dispensa
Eletrôniia.

a. Anexo 1 (Termo de  justfiatvas relevantes)

b. Anexo 2 (Caderno de eniargos e espeiifiações téiniias)

i. Anexo 3 (Cheiklist levantamento iadastral)

d. Anexo 4 (Cheiklist projeto elétriio)

Outro Nº 10-Seç Aprv/CCAp/14º B Log Pág 1 de 2
Este documento é peça do processo 64132.000754/2025-11 Pág 6 de 175
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e. Anexo 5 (Orçamento sintétio)

f. Anexo 6 (Orçamento resumido)

g. Anexo 7 (Memória de ialiulo)

h. Anexo 8 (Curva ABC de serviços)

i. Anexo 9 (Curva ABC de insumos)

j. Anexo 10 (Composições iom preço unitário)

k. Anexo 11 (Eniargos Soiiais)

l. Anexo 12 (Termo Orientação ISS)

m. Anexo 13 (Comparação BDI)

n. Anexo 14 (Composição do BDI sem desoneração)

o.  Anexo 15 (Cronograma fsiio fnanieiro)

p. Anexo 16 (BI de iomissão de obras)

q. Anexo 17 (Mapa de risio)

r. Anexo 18 (Estudo téiniio preliminar)

s. Anexo 19 (Boleto da rede elétriia)

AUGUSTO SÉRGIO FERREIRA BANDEIRA DE VASCONCELOS - 2º Ten
Chefe do Serviço de Aprovisionamento

Doiumento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
Augusto Sérgio Ferreira Bandeira de Vasconcelos, em 12/02/2025, às 12:04 ionforme
horário ofiial de Brasília, iom fundamento no §3º, art. 4º, do Deireto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidêniia da Repúbliia.

Código de verifcação: OZdD-W2VX-QyIM-PyOf

Outro Nº 10-Seç Aprv/CCAp/14º B Log Pág 2 de 2
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Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes – Obras/Serviços de Engenharia – Lei 14.133/2021 
e-CJU e Diretoria de Obras e Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União / AGU  
Atualização: Agosto/2023 

 

TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES 
OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

 

NUP N. ________________________________________________ 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos básico de 
engenharia  para  adequação  das  instalações  elétricas  do  rancho  Cb/  Sd  do  14º  Batalhão 
Logístico (14º B Log) em Recife/ PE 

 
 

OBSERVAÇÃO 1: Este termo contém e antecipa as orientações jurídicas mais comuns emitidas 
nas análises de licitações de obras e serviços de engenharia. Acaba sendo também um roteiro 
com os requisitos da instrução processual, sem prejuízo da Lista de Verifcação e do 
Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contratação da AGU. 

OBSERVAÇÃO 2: Todos os tópicos devem ser analisados, preenchidos e assinados por 
profssional habilitado, de acordo com as competências atribuídas pela Lei n. 5.194, de 1966, e 
as Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agricultura – CONFEA, Lei n. 12.378, de 
2010, e as Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, ou pela Lei n. 13.639, 
de 2018, e as Resoluções do Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT. 

OBSERVAÇÃO 3: Alguns tópicos necessitam, além da marcação do espaço entre parênteses, da 
apresentação  da justifcativa  técnica  detalhada  contendo  as  razões  que  motivam  a  opção 
adotada para o caso concreto, não podendo, portanto, ser genérica nem abstrata. 

OBSERVAÇÃO 4: A ausência deste termo ou de justifcativas pode acarretar a devolução dos 
autos sem análise conclusiva ou ressalva no Parecer jurídico, cujo atendimento será 
imprescindível para o prosseguimento do feito. 

OBSERVAÇÃO 5: Para o correto preenchimento, é indispensável a leitura das Notas Explicativas 
deste documento, cujo conteúdo consta após as justifcativas, mas também pode ser acessado 
por meio do link inserido ao fnal de cada tópico. 

OBSERVAÇÃO  6:  Devem  ser  juntadas  ao  processo  as  “Declarações  e  Justifcativas”;  não  é 
necessário juntar aos autos a parte do arquivo correspondente às “Notas Explicativas”. 
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DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS 
 

 

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

1.1. Classifcação como obra ou serviço de engenharia 

O objeto da presente licitação constitui (   ) OBRA / ( x) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a seguinte 
justifcativa: 

A execução do objeto em questão é privativo da profssão de eletricista, uma vez que a 
contratação de empresa especializada para elaboração de projetos básico de 
engenharia para adequação das instalações elétricas do rancho Cb/ Sd do 14º Batalhão 
Logístico (14º B Log) em Recife/ PE, não se trata de alteração signifcativa em sua área, 
e,  além  disso,  o  bem  material  já  é  existente,  devendo  ser  adequado  apenas  para 
conservar o patrimônio existente, o enquadramento do objeto deve ser o serviço de 
engenharia,  conforme  apontado  pelo  Art.  6º,  incisos  XXI  da  Lei  nº  14.133/21  e  pelo 
IBRAOP (Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas). 

 

1.2. Classifcação como serviço comum ou especial 

O serviço de engenharia objeto da presente licitação é ( x ) COMUM / (   ) ESPECIAL, sob a 
seguinte justifcativa: 

No caso de ser um serviço comum: 

Uma vez esclarecido, conforme item anterior, que se trata de um serviço de engenharia, deve-
se caracterizá-lo como COMUM ou NÃO COMUM.  

Por possuir padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente defnidos pelo 
termo  de  referência,  com  serviços  padronizáveis  em  termos  de  desempenho  e  qualidade, 
visando a adequação de um bem existente, sob identidade e características padronizadas e que 
se encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio, deve-se caracterizá-lo como 
SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA. 

2. REGIMES DE EXECUÇÃO 

Para  a  execução  indireta  do  objeto,  será  adotado  o  seguinte  regime,  de  acordo  com  a 
justifcativa abaixo: 

( X  ) empreitada por preço unitário 
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(   ) empreitada por preço global 

(   ) empreitada integral 

(   ) contratação por tarefa 

(   ) contratação integrada 

(   ) contratação semi-integrada 

(   ) fornecimento e prestação de serviço associado 

Em  um  Projeto  Básico/Termo  de  Referência,  alguns  quantitativos  do  orçamento  são 
elaborados  com  base:  nas  indicações  dos  estudos  técnicos  preliminares  que  assegurem  a 
viabilidade técnica; no adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento; na 
possibilidade  de  avaliação  do  custo  da  obra;  e  na  defnição  dos  métodos  e  do  prazo  de 
execução.  

O  termo  deverá  conter  entre  os  seus  elementos:  o  desenvolvimento  da  solução 
escolhida de forma a fornecer visão global da obra com a identifcação de todos os seus itens 
constitutivos com clareza; as soluções técnicas globais e localizadas, sufcientemente 
detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante a 
realização  da  obra;  a  correta  identifcação  dos  tipos  de  serviços  a  executar,  de  materiais  e 
equipamentos a incorporar à obra com suas especifcações necessárias a assegurar os 
melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 
execução; o fornecimento dos subsídios para a elaboração do processo licitatório e a gestão da 
obra,  compreendendo  a  sua  programação,  a  estratégia  de  suprimentos,  as  normas  para  a 
correta fscalização e demais informações necessárias à obra e, principalmente o orçamento 
detalhado  do  custo  global  da  obra,  fundamentado  em  quantitativo  de  serviços  e  materiais 
propriamente avaliados. 

O preço é calculado em função de quantitativos pré-determinados em estudos 
preliminares  de  acordo com  cada  serviço  necessário  à  obra.  É  possível  que  divergências  de 
quantitativos e/ou técnica construtiva ocorram na elaboração desses projetos em função do 
aprofundamento dos estudos. Como exemplo de potenciais divergências, citam-se: fundações, 
instalações  hidráulicas,  instalações  sanitárias,  instalações  elétricas,  estruturas  de  concreto 
armado e metálicas, dentre outros. 

Sendo assim, os preços das obras novas estão potencialmente sujeitos a variações. Em 
relação a essas possibilidades de flutuações em relação ao orçado primariamente pela 
Administração, o Tribunal de Contas da União (TCU) estabelece orientações aos seus auditores. 

No curso de Auditoria de Obras Públicas, módulo 1 – Orçamento de obras, aula nº 02 – 
Precisão do orçamento de obras, é destacado o nível de precisão do orçamento em cada etapa 
da confecção do projeto executivo: 
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Fase Descrição Nível de 
Defnição do 
Projeto 

Precisão do 
Orçamento 

Fase 1 Projeto conceitual, correspondendo às 
primeiras decisões sobre o projeto, tipo de 
construção, tecnologia a ser utilizada, programa 
de necessidades etc. 

Cerca de 2% ±50% 

Fase 2 Projeto  arquitetônico  em  estágio  avançado  de 
desenvolvimento e projetos de engenharia em 
desenvolvimento. 

Cerca de 15% ±15% 

Fase 3 Projetos de engenharia se encontram cerca de 
50% desenvolvidos 

Entre 20% e 40% ±10% 

Fase 4 Dispõe-se de todas as informações necessárias 
para a confecção de uma planilha orçamentária 
detalhada. 

Entre 50% e 
100% 

±5% 

Tabela 1: Estágios de desenvolvimento de projetos executivos 

 

A  elaboração  dos  projetos,  que compõem  o  presente  objeto,  permitiu  que  a  equipe 
técnica confeccionasse uma planilha orçamentária com nível de detalhamento que possibilita 
margem de erro não superior a 15% em seu preço fnal. Desta forma, constata-se a motivação 
e justifcativa para a adoção do regime de empreitada por preço unitário.  

Destarte,  conclui-se  que  o  regime  de  execução  de  empreitada  por  preço  unitário  é 
recomendado para serviços de engenharia; e, ainda, construções novas com base em projeto 
básico adequado e estudos preliminares confeccionados de forma a possibilitar o 
conhecimento efciente do objeto, mas cuja precisão poderia ainda causar pequenas variações 
nos quantitativos dos serviços verifcados durante a execução da obra.  

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global  / empreitada integral , o Projeto 
Básico  (      )  DEFINIU  as  subestimativas  e  superestimativas  técnicas  relevantes  dos  serviços 
relativos à presente contratação, segundo as diretrizes do Acórdão n. 1.977/2013-Plenário TCU, 
adotando os seguintes parâmetros descritos no documento abaixo identifcado: 

Não se aplica. 

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global  / empreitada integral , o Projeto 
Básico (   ) NÃO DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços 
relativos à presente contratação, sob a seguinte justifcativa: 

Não se aplica. 
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3. ELABORAÇÃO DE PROJETOS / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL 
HABILITADO E COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

No  presente  feito,  o  (  X  )  Projeto  Básico  /  documentos  técnicos  foram  elaborados  por 
profssional habilitado de (    ) engenharia, (    ) arquitetura ou (    ) técnico industrial, com a 
emissão da (    ) ART, (    ) RRT ou (    ) TRT.  

Os seguintes profssionais participaram da elaboração deste documento: um desenhista, um 
técnico de engenharia, com emissão de RRT, um engenheiro eletricista, com emissão de ART. 

No presente feito, embora o Projeto Básico / documentos técnicos tenham sido elaborados por 
profssional  habilitado  de  engenharia,  arquitetura  ou  técnico  industrial,  (      ) NÃO houve  a 
emissão da ART, RRT ou TRT, com base na seguinte justifcativa: 

Não se aplica. 

No  presente  feito,  o  Projeto  Básico  /  documentos  técnicos NÃO foram  elaborados  por 
profssional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, com base na seguinte 
justifcativa:  

Não se aplica. 

4. DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA 

Na presente licitação: 

( X  ) FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 
2021; 

( X  ) FORAM adotados custos unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência do 
SINAPI, para todos os itens relacionados à construção civil; 

(      ) FORAM adotados custos unitários superiores aos custos unitários de referência do SINAPI 
para determinados itens do orçamento, conforme justifcativa do relatório técnico elaborado 
por profssional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos. 

No  orçamento  da  presente  obra  ou  serviço,  para  os  itens  não  contemplados  no  SINAPI,  
(   X   ) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 23, § 2º, da Lei 
n. 14.133, de 2021, observada a ordem de prioridades nele estabelecida: 

( X  ) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso (citar as fontes e justifcar 
a pertinência técnica da opção):  
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SINAPI 12/2023. 

As  composições  criadas  foram  adequadas  usando  a  mão-de-obra  do  SINAPI  com 
encargos complementares e os insumos preferencialmente do SINAPI/SICRO, conforme 
Parágrafo único, do Art. 5º, do Decreto Nº 7.983, de 8 de abril de 2013: 

“Os novos sistemas de referência de custos somente serão 
aplicáveis no caso de incompatibilidade de adoção dos sistemas 
referidos nos arts. 3o e 4o, incorporando-se às suas composições 
de  custo  unitário  os  custos  de  insumos  constantes  do  Sinapi  e 
Sicro.” 

Ressalta-se  que  os  insumos  e  composições  não  encontrados  no  SINAPI,  tiveram  como 
referência os bancos de dados de regiões próximas, conforme citado nas tabelas de referências 
acima. No caso de os bancos serem de regiões mais distantes, seus custos foram adaptados 
utilizando a equivalência entre os CUB’os regionais. 

No  caso  de  insumos/serviços  não  encontrados,  foram  realizadas  pesquisas  de  mercado, 
adotando-se a média das cotações realizadas em sítios eletrônicos especializados ou empresas 
especializadas no fornecimento de tais itens. O mapa de cotações foi anexado ao processo. 

 

(  ) contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização 
de preços correspondentes, sob a seguinte justifcativa (citar as fontes, justifcar metodologia 
e juntar a pesquisa aos autos): 

(   ) pesquisa na base nacional de notas fscais eletrônicas, na forma do regulamento (apresentar 
justifcativa e documentar a pesquisa nos autos) 

5. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS 

No orçamento da presente obra ou serviço: 

(   X   )  foi/foram juntadas a(s) (  X  ) planilha(s) sintética(s) e a(s) ( X  ) planilha(s) analítica(s)  

(      )  NÃO foi/foram juntadas a(s) (    ) planilha(s) sintética(s) e a(s) (   ) planilha(s) analítica(s).  

O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias: 

(   X   )  consta nos autos.  

(      )  NÃO consta nos autos.  

Na presente licitação: 
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(   X   ) foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s). 

(      ) NÃO foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s). 

6. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

No orçamento de referência da presente licitação: 

(    X    )  foram  adotadas apenas  composições  de  custos  unitários  oriundas  do SINAPI, sem 
adaptações; 

( X  ) foram adotadas composições “adaptadas” do SINAPI, nos termos do art. 8º do Decreto n. 
7.983,  de  2013,  as  quais  foram  devidamente  juntadas  aos  autos  para  o  conhecimento  dos 
licitantes; 

(  X  ) foram adotadas composições “próprias”, extraídas de fontes extra-SINAPI, nos termos do 
art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o 
conhecimento dos licitantes. 

7. CUSTOS DIRETOS 

No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos ( X ) compreendem apenas 
os componentes de preço que podem ser devidamente identifcados, quantifcados e 
mensurados na planilha orçamentária. 

Especifcamente em relação ao custo direto de administração local: 

( X  ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

(   ) adota o parâmetro do (   ) 1º quartil ou (   ) médio ou (  ) 3º quartil, de acordo com as 
justifcativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio: 

Conforme cálculo apresentado no documento “Planilha de composição de BDI.xlsx”, o valor da 
Administração Local está dentro do valor aceitável para o 3º Quartil (8,66 %).  

Para  a  determinação  do  custo  de  Administração  Local,  foram  adotados  os  profssionais 
previstos para o andamento da obra/serviço de engenharia dimensionados durante os 
períodos necessários para a correta execução do objeto. 

(   ) adota percentual superior ao 3º quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado, de 
acordo com as justifcativas técnicas abaixo apresentadas: 

Em relação ao cronograma fsico-fnanceiro: 
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(  X  )  PREVÊ  pagamentos  proporcionais  para  os  custos  diretos,  em  especial  quanto  ao  de 
administração local, para cada período de execução contratual, refletindo adequadamente a 
evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fxos. 

(    ) NÃO FORAM PREVISTOS pagamentos proporcionais para os custos diretos, incluindo os de 
administração local, para cada período de execução contratual, sob a seguinte justifcativa: 

Não se aplica. 

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 

Na presente licitação: 

( X ) foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos ( X ) INSUMOS e  
(  X   ) SERVIÇOS. 

(  ) NÃO foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos (  ) INSUMOS e aos 
(     ) SERVIÇOS, sob seguinte justifcativa: 

Não se aplica. 

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Na presente licitação, serão adotados os custos de referência (  x   ) DESONERADOS ou (      ) 
NÃO DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração, conforme 
simulação juntada aos autos. 

A memória de cálculo comparativa encontra-se no Anexo IV – Composição do BDI. 

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI 

Na presente licitação, o detalhamento do BDI: (  X ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622, 
de 2013 - Plenário do Tribunal de Contas da União. 

Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI contemplado 
no Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as justifcativas técnicas abaixo 
apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio: 

Administração central: (   ) 1º quartil ou ( X  ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

Quartil médio para construção de edifcios: 4,00%.  

Seguro e garantia: (   ) 1º quartil ou ( X  ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 
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Quartil médio para construção de edifcios: 0,80%.  

Risco: (   ) 1º quartil ou (  X ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

Quartil médio para construção de edifcios: 1,27%.  

Despesa fnanceira: (   ) 1º quartil ou ( X  ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

Quartil médio para construção de edifcios: 1,23%.  

Lucro: (   ) 1º quartil ou (  X  ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

Quartil médio para construção de edifcios: 7,40%.  

ISS adotado: 5% 

O ISS adotado foi o de 5% para a cidade de Recife/PE, de acordo com a Lei 15.563/91 - Institui 
o Código Tributário do Município do Recife e dá outras providências, onde consta que:  

“Art. 116. A alíquota do imposto é: e) 5%, para os demais serviços. 

Dessa forma, neste cálculo de BDI foi realizada a dedução dos materiais conforme memória de 
cálculo do BDI apresentada em anexo. 

Para determinado(s) item(ns) do BDI, em razão das peculiaridades do objeto licitado, foram 
adotados percentuais superiores ao 3º quartil, de acordo com as justifcativas técnicas abaixo 
apresentadas:  

Não se aplica. 

Para o cálculo das Bonifcações e Despesas Indiretas, foi utilizado como referência o Acórdão 
Nº  2622/2013  –  TCU,  as  Orientações  para  Elaboração  de  Planilhas  Orçamentárias  de  Obras 
Públicas, publicada também pelo TCU em 2014 e o Termo de Orientação da Prefeitura do Recife 
sobre o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISS), de fevereiro de 2020.  

A fórmula adotada foi a seguinte:  

= [(1+  + )  (1+ )  (1+ ) - 1 ]  100  
          _________________________ 

1-T 
 
Em que:  

- AC = Administração central; 
 - SRG = Seguro, Risco e Garantia;  
- DF = Despesas Financeiras; 
 - L = Lucro 
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 - T = Tributos 
 
Para os parâmetros AC, SRG, DF e L, foram adotados como taxas os quartis médios 
preconizados no Acórdão Nº 2622/2013 – TCU, da categoria Construção de Edifcios. 

No entanto, para o cálculo dos tributos, que nada mais é que a soma das taxas do COFINS, PIS, 
ISS e CPRB algumas particularidades foram observadas. Segundo as Orientações para 
Elaboração  de  Planilhas  Orçamentárias  de  Obras  Públicas,  as  empresas  de  arquitetura  e 
engenharia consultiva enquadradas no Grupo 711 do CNAE 2.0 estão sujeitas ao regime de 
recolhimentos previdenciários ordinário, recolhendo a contribuição patronal de 20% sobre o 
montante da folha de pagamento, sendo então, zerada a taxa de CPRB, no cálculo do BDI. 

Ainda segundo a orientação publicada pelo TCU, com as Leis Nº 10.637/2002 e Nº 10.833/2003, 
foi estabelecido o sistema não cumulativo para o cálculo desta contribuição do PIS e da Cofns, 
passando  tais  tributos  a  incidirem  sobre  o  valor  agregado  em  cada  etapa  do  processo 
produtivo. A alíquota do PIS foi majorada de 0,65%, para 1,65%, enquanto a alíquota da Cofns 
se  elevou  de  3%  para  7,6%,  para  o  caso  de  empresas  que  prestam  serviços  de  engenharia 
consultiva. Recomenda-se, no entanto, adotar um percentual de compensação de 20% sobre 
essas alíquotas, resultando em uma alíquota efetiva de COFINS de 6,08% e de PIS de 1,32%.  

Por  fm, segundo  o  Termo  de  Orientação sobre  o  ISS  da  Prefeitura  do Recife,  a  alíquota  do 
imposto  é  de  5%.  Para  obras  de  construção  civil  há  a  previsão  de  abatimento  ao  valor  dos 
materiais  adquiridos  de  terceiros,  efetivamente  empregados,  que  tenham  se  incorporado  à 
obra  ou  ao  imóvel,  quando  fornecidos  pelo  prestador  dos  serviços.  Para  o  caso  em  tela, 
entretanto,  nem  se  trata  de  uma  obra  de  construção  e  muito  menos  serão  incorporados 
materiais à esta. Destarte, utilizou-se 5% para este imposto. 

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Na presente licitação, (   ) SERÁ ou (X) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos dos 
materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justifcativa: 

Os  itens  descritos  acima  são  de  fornecimento  de  materiais  e  equipamentos  de  natureza 
específca que podem ser fornecidos por empresas com especialidades próprias e diversas e 
representam percentual signifcativo do preço global da obra, conforme demonstrado na curva 
ABC de insumos/serviços.  

A planilha de composição do BDI diferenciado segue no anexo IV.  

Caso seja adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos: 

( X  ) foram observados os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

(   ) foi adotado o parâmetro do (   ) 1º quartil ou () médio ou (   ) 3º quartil, de acordo com as 
justifcativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio: 
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(      )  foi  adotado  percentual  superior  ao  3º  quartil,  em  razão  das  peculiaridades  do  objeto 
licitado, de acordo com as justifcativas técnicas abaixo apresentadas: 

O BDI diferenciado seguiu os itens médios para as parcelas de administração central (3,45%), 
seguro + garantia (0,48%), risco (0,85%), despesa fnanceira (0,85%) e lucro (5,11%). O item de 
CPRB foi zerado e os impostos foram mantidos conforme legislação vigente, chegando-se ao 
total de XXX %. 

Não se aplica. 

 

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O cronograma fsico-fnanceiro: 

(  X   ) FOI juntado aos autos 

(     ) NÃO foi juntado aos autos. 

Na hipótese de ter sido adotado o regime de empreitada por preço global, o cronograma fsico-
fnanceiro: 

(          )  DEFINE  com  clareza  as  etapas  de  serviços  que  guiarão  a  aceitabilidade  dos  preços 
propostos pelos licitantes. 

(     ) NÃO defne com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços 
propostos pelos licitantes. 

Não se aplica. 

13. PROJETO EXECUTIVO 

(      )  FORAM  elaborados  os  projetos  executivos  relativos  ao  objeto,  juntados  aos  autos  e 
divulgados com o edital da licitação; 

(    X  )  NÃO  FORAM  elaborados  os  projetos  executivos,  sendo  tal  atribuição  expressamente 
repassada  à  contratada,  com  os  custos  contemplados  na  planilha  orçamentária  elaborada. 
Nessa  hipótese,  (    X    )  ATESTO  que  o  projeto  básico  e  os  demais  documentos  técnicos  da 
licitação possuem nível de detalhamento adequado e sufciente para permitir a elaboração dos 
projetos executivos pela contratada. 
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14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Registro da empresa no conselho profssional 

Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao (    X  ) CREA e/ou ao 
(     ) CAU e/ou ao (     ) CRT, com base na seguinte justifcativa técnica: 

Conforme exigência no termo de referência, o CREA é o conselho responsável por fscalizar a 
atividade básica ou o serviço preponderante da presente licitação.  

Capacidade técnico-operacional 

Na presente licitação:  

(   X   ) serão exigidas  comprovações de capacidade técnico-operacional quanto às parcelas de 
maior relevância técnica e valor signifcativo do objeto, a seguir elencadas: 

Ter executado serviços de instalações elétricas prediais de baixa/média tensão. 

(     ) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes 
aos seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor signifcativo do objeto: 

Para os serviços de instalações elétricas prediais de baixa/média tensão: quantitativos mínimos 
equivalentes ao percentual de 40% (125,66 m²) dos quantitativos licitados; 

Possibilidade de somatório de atestados 

Na  presente  licitação,  será  (    X    )  ACEITO  ou  (        )  VEDADO  o  somatório  de  atestados  de 
capacidade  técnico-operacional  para  atingimento  dos  quantitativos  mínimos  demandados, 
com base na seguinte justifcativa técnica: 

Será admitida, para fns de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante. 

Capacidade técnico-profssional 

Na presente licitação: 

(     ) NÃO SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profssional. 

(   X  ) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profssional quanto às parcelas de 
maior relevância técnica e valor signifcativo do objeto, a serem executadas pelos profssionais 
abaixo elencados: 
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Para o cargo de _______________________________: serviços de 
______________________________________________; 

Ter executado serviços de instalações elétricas prediais de baixa tensão. 

Não  foi  separado  por  profssionais  devido  a  possibilidade  dos  cursos  de  graduação  em 
engenharia mais antigos, contemplarem atribuições de outros profssionais, em suas devidas 
proporções. 

(   ) SERÁ, excepcionalmente, exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos documentos 
de ART/RRT, com base na seguinte justifcativa: 

Não se aplica. 

Os  quantitativos  mínimos  a  serem  comprovados  nos  documentos  de  ART/RRT,  por  cada 
profssional, estão abaixo elencados:  

Para o cargo de _______________________________: quantitativos mínimos equivalentes ao 
percentual de ______________ dos quantitativos licitados, para os serviços de 
______________________________________________; 

Não se aplica. 

Exigências de instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

Na presente licitação, (   ) SERÁ exigida a indicação de instalações, aparelhamento ou pessoal 
técnico com determinada qualifcação, a seguir elencados: 

Não se aplica. 

15. VISTORIA 

Na presente licitação, a realização de vistoria será ( X ) FACULTATIVA ou (   ) OBRIGATÓRIA, e o 
licitante ( X  ) PODERÁ ou (   ) NÃO PODERÁ substituir o atestado de vistoria pela declaração de 
pleno conhecimento das condições de execução do objeto, com base na seguinte justifcativa 
técnica:  

Conforme art. 65, parágrafo 2º da Lei 14.133, é assegurado a ele o direito de realização de 
vistoria prévia, conforme descrito no termo de referência. A vistoria poderá ser substituída por 
declaração  formal  assinada  pelo  responsável  técnico  do  licitante  acerca  do  conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
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16. SUBCONTRATAÇÃO  

O órgão assessorado ( X ) NÃO ADMITIU ou (   ) ADMITIU a subcontratação parcial na presente 
licitação, sob as seguintes condições e justifcativas técnicas: 

Não será admitida a subcontratação limitada a XXX % do valor total do contrato, apenas para 
os seguintes serviços:  

Não se aplica. 

17. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO 

Na  presente  licitação,  será  exigida  a  comprovação  de  (      )  CAPITAL  MÍNIMO  ou  (  X      ) 
PATRIMÔNIO  LÍQUIDO  MÍNIMO,  no  percentual  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total 
estimado da contratação, com base na seguinte justifcativa técnica: 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fns de 
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.  

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

Na presente licitação, será  

(   ) PERMITIDA a participação de consórcios. (Não é necessário justifcar) 

( X  ) VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justifcativa: 

O  serviço  em  questão  não  é  de  tamanha  complexidade  para  permitir  a  participação  do 
consórcio. Caso seja admitido, poderia onerar a administração pública e a fscalização da obra. 

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

Na presente licitação, será ( X  ) VEDADA ou (   ) PERMITIDA a participação de cooperativas, com 
base na seguinte justifcativa: 

Vedado pelo motivo de um serviço de engenharia exigir a relação de emprego dos 
trabalhadores vinculados à execução do ajuste. 

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

Na presente licitação, será ( X ) EXIGIDA ou (   ) DISPENSADA a apresentação de garantia de 
execução contratual, com base na seguinte justifcativa: 
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Conforme Justifcado no corpo do texto do Termo de Referência, a emissão da garantia em um 
serviço de engenharia é imprescindível.  

21. DA SUSTENTABILIDADE 

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos arts. 5º, e 11, 
IV,  da  Lei  n.  14.133,  de  2021,  nesta  licitação  o  tomou  as  seguintes  medidas  quando  do 
planejamento de obras e serviços de engenharia: 

(  X  ) defniu os critérios e práticas sustentáveis, objetivamente e em adequação ao objeto da 
contratação pretendida, como especifcação técnica do objeto, obrigação da contratada, e/ou 
requisito de habilitação/qualifcação previsto em lei especial   

(  X  )  verifcou  se  os  critérios  e  práticas  sustentáveis  especifcados  preservam  o  caráter 
competitivo do certame; 

(  X  ) verifcou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e Lei n. 
13.146, de 2015); e 

(   X  ) verifcar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.  

Nesta licitação, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta contratação não se 
sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade ou que as especifcações de 
sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, sob a seguinte 
justifcativa: 

Não se aplica. 
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NOTAS EXPLICATIVAS 
 

 

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

1.1.  Classifcação como obra ou serviço de engenharia 

Na  Lei  n.  8.666,  de  1993,  a  conceituação  da  atividade  como  obra  ou  serviço  de 
engenharia se dava por exemplifcação. Atividades de construção, reforma, fabricação, 
recuperação ou ampliação constituiriam uma obra, ao passo que serviço de engenharia seria 
toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a Administração, tais 
como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, 
adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos 
técnico-profssionais. 

No Parecer n. 075/2010/DECOR/CGU/AGU, que é destacado no Manual de Obras e 
Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União, tais atividades foram sintetizadas sob a 
concepção da alteração signifcativa ou não signifcativa do espaço, nos seguintes termos: 

a) Em se tratando de alteração signifcativa, autônoma e independente, estar-se-á 
adiante de obra de engenharia, vedada a adoção do pregão; 

b) Em se tratando de alteração não signifcativa, autônoma e independente, estar-
se-á adiante de serviço de engenharia, cabível a adoção do pregão; 

A  Lei  n.  14.133,  de  2021  –  Nova  Lei  de  Licitações  e  Contratos  –  em  seu art. 6º, 
incisos XII e XXI, estabelece as defnições de obra e serviço de engenharia também se valendo 
da referência à dimensão da alteração, nos seguintes termos: 

Obra:  toda  atividade  estabelecida,  por  força  de  lei,  como  privativa  das 
profssões  de  arquiteto  e  engenheiro  que  implica  intervenção  no  meio 
ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, 
formam  um  todo  que  inova  o  espaço  fsico  da  natureza  ou  acarreta 
alteração substancial das características originais de bem imóvel; 

Serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades 
destinadas  a  obter  determinada  utilidade,  intelectual  ou  material,  de 
interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de 
obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, 
por força de lei, como privativas das profssões de arquiteto e engenheiro 
ou de técnicos especializados, que compreendem: 
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Sob  a  égide  da  nova  lei,  a  atividade  será  enquadrada  como obra  quando  i)  seu 
exercício, por força de lei, for privativo das profssões de engenheiro e arquiteto, e, 
cumulativamente,  ii)  importar  em  inovação  do  espaço  fsico  da  natureza  ou  substancial 
alteração das características originais de bem imóvel.  

O enquadramento como serviço de engenharia, por outro lado, tem um caráter de 
exclusão: trata-se de atividade desempenhada por arquiteto, engenheiro ou técnico 
especializado que importe em utilidade para a Administração, mas não constitua obra, ou seja, 
não importe em inovação ou alteração substancial do ambiente ou bem imóvel.  

Percebemos  que  o  supracitado  Manual  de  Obras  e  Serviços  de  Engenharia  da 
Consultoria-Geral da União já destacava a ideia de novidade para distinguir obra de serviço de 
engenharia, consignando que 

Obra é toda e qualquer criação material nova ou incorporação de coisa 
nova à estrutura já existente.  (...)  

Serviço  de  engenharia  é  a  atividade  destinada  a  garantir  a  fruição  de 
utilidade já existente ou a proporcionar a utilização de funcionalidade nova 
em coisa/bem material já existente. Não se cria coisa nova. Pelo contrário, 
o  serviço  consiste  no  conserto,  na  conservação,  operação,  reparação, 
adaptação ou manutenção de um bem material específco já construído 
ou fabricado. Ou, ainda, na instalação ou montagem de objeto em algo já 
existente.  Objetiva-se,  assim,  manter-se  ou  aumentar-se  a  efciência  da 
utilidade a que se destina ou pode se destinar um bem perfeito e acabado. 

Compete ao setor técnico defnir a natureza do objeto, enquadrando-o como obra 
ou serviço de engenharia.  

1.2.  Classifcação como serviço comum ou especial 

Uma  vez  que  a  atividade  seja  classifcada  como  serviço  de  engenharia,  cabe  à 
equipe técnica perquirir se esse serviço é comum ou especial, que assim são defnidos no art. 
6º, XXI, “a” e “b”, da Lei n. 14.133, de 2021: 

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto 
ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, 
de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características 
originais dos bens; 

b)  serviço  especial  de  engenharia:  aquele  que, por  sua  alta  heterogeneidade  ou 
complexidade, não pode se enquadrar na defnição constante da alínea “a” deste inciso; 
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Segundo Marçal Justen Filho1, “bem ou serviço comum é aquele que se apresenta 
sob identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo, 
num mercado próprio”. 

O  caráter comum  ou especial  do  serviço  está  ligado  à  presença,  ou  não,  de 
padronização no mercado e não reside, necessariamente, no grau de complexidade executiva 
do serviço ou na imposição legal de que a atividade seja exercida por profssionais habilitados. 
O  que  atrai  o  enquadramento  do  serviço  como  comum  é  o  domínio  do  mercado  sobre  as 
técnicas de sua realização, em face da existência de características padronizadas de 
desempenho e de qualidade.  

Considerando que a avaliação da natureza comum ou especial do objeto envolve 
aspectos técnicos dos serviços de engenharia a ser contratada, essa classifcação compete ao 
profssional legalmente habilitado. 

2. REGIMES DE EXECUÇÃO 

Nos  termos  do  art.  46  da  Lei  n.  14.133,  de  2021,  poderão  ser  adotados  nas 
contratações  de  obras  e  serviços  de  engenharia  os  seguintes  regimes  de  execução:  I  - 
empreitada por preço unitário; II - empreitada por preço global; III - empreitada integral; IV - 
contratação  por  tarefa;  V  -  contratação  integrada;  VI  -  contratação  semi-integrada;  ou  VII  - 
fornecimento e prestação de serviço associado. 

2.1.  Empreitada por Preço Unitário 

O regime de  empreitada por preço unitário  é defnido na Nova Lei de Licitações 
como regime de contratação da execução da obra ou do serviço em que o preço é fxado por 
unidade  determinada.  A  remuneração  da  contratada  é  estabelecida  em  face  dos  serviços 
efetivamente  executados,  de  modo  que  os  contratantes  não  assumem  grandes  riscos  em 
relação às diferenças de estimativas de quantitativos.  

Tal regime é mais apropriado para os casos em que não se conhecem de antemão, 
com  alto  nível  de  precisão,  os  quantitativos  totais  da  obra  ou  serviço:  a  execução  das 
“unidades” se dará de acordo com a necessidade observada, com a realização de minuciosas 
medições periódicas para quantifcar os serviços efetivamente executados. Havendo diferença 
entre  os  quantitativos  inicialmente  previstos  nas  planilhas  orçamentárias  e  os  quantitativos 
efetivamente necessários, a remuneração devida à contratada deverá ser ajustada (reduzida 
ou majorada) a fm de refletir os quantitativos reais. 

Esse regime deve ser adotado em face da imprecisão inerente à própria natureza 
do objeto, que está sujeito a variações, especialmente nos quantitativos, por fatores 
supervenientes ou não totalmente conhecidos na fase de planejamento. São tpicos exemplos: 
execução  de  fundações;  serviços  de  terraplanagem;  desmontes  de  rochas;  implantação, 

 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico. Dialética, São Paulo, 2005, pg. 
30. 
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pavimentação ou restauração de rodovias; construção de canais, barragens, adutoras, 
perímetros de irrigação, obras de saneamento, infraestrutura urbana; obras portuárias, 
dragagem e derrocamento; reforma de edifcações; e construção de poço artesiano.  

2.2.  Empreitada por Preço Global 

No regime de empreitada por preço global a execução da obra ou serviço se dá por 
preço  certo  e  total.  Adotando-se  esse  regime,  cada  parte  assume  o  risco  de  eventuais 
distorções  nos  quantitativos  a  serem  executados,  que  podem  ser  superiores  ou  inferiores 
àqueles originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação. Se, ao fnal da obra, 
a contratada tiver fornecido ou executado quantitativos superiores aos estimados, arcará com 
o prejuízo fnanceiro, não podendo cobrar a Administração pelos custos adicionais, até certo 
limite. Na situação oposta, a lógica é a mesma: a Administração não poderá realizar descontos 
proporcionais aos quantitativos não fornecidos ou executados, se ao fnal forem inferiores aos 
estimados, também até certo limite. Assim, na empreitada por preço global, o grau de assunção 
de riscos pelo contratado é maior do que na empreitada por preço unitário. 

Esse  regime  deve  ser  adotado  quando  houver  um  alto  nível  de  precisão  das 
especifcações  e  quantitativos  do  objeto.  Ele  pressupõe  projetos  de  boa  qualidade,  que 
forneçam aos licitantes todos os elementos e informações necessários para o total e completo 
conhecimento do objeto e a elaboração de proposta fdedigna, justamente para evitar 
distorções relevantes no decorrer da execução contratual, em prejuízo seja da Administração, 
seja da contratada. 

É  cabível,  então,  quando  for  possível  defnir  previamente  no  projeto,  com  alta 
precisão, as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase contratual. 

No  presente  regime  de  execução,  deve  ser  adotada  sistemática  de  medição  e 
pagamento  associada  à  execução  de  etapas  do  cronograma  fsico-fnanceiro  vinculadas  ao 
cumprimento de metas de resultado – sendo vedada sistemática de remuneração atrelada a 
preços unitários ou quantidades de itens unitários executados. 

2.3.  Empreitada Integral  

Quando adotado o regime de empreitada integral, o empreendimento é 
contratado  em  sua  integralidade,  compreendendo  todas  as  etapas,  serviços  e  instalações 
necessários. O contratado se responsabiliza pela entrega do empreendimento ao contratante 
em condições de entrada em operação, com características adequadas às fnalidades para as 
quais  foi  contratado  e  atendidos  os  requisitos  técnicos  e  legais  para  sua  utilização  com 
segurança estrutural e operacional. 

Nesse  regime,  a  Licitação  abrange  a  execução  do  objeto  e  o  fornecimento  e 
instalação de bens pelo contratado. O objeto deve ser entregue pelo contratado totalmente 
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concluído e com os bens (máquinas, equipamentos, etc.) instalados e em perfeitas condições 
de uso e funcionamento. De acordo com Marçal Justen Filho2: 

O regime de empreitada integral é utilizado para situações que envolvam 
a implantação de uma unidade operacional, em que a infraestrutura fsica 
é necessária, mas não sufciente para satisfazer o interesse da 
Administração.  

O  objeto  visado  pela  contratação  é  a  construção  da  infraestrutura  e  a 
implementação de serviços e outras atividades indispensáveis ao 
desempenho de uma atividade operacional dinâmica. 

Esse regime deve ser adotado quando a necessidade da Administração vai além da 
entrega da infraestrutura e envolve também a plena operacionalização do empreendimento 
de  acordo  com  parâmetros  previamente  defnidos.  Em  outras  palavras,  o  empreendimento 
deve ser entregue em pleno funcionamento.  

Assim,  a  empreitada  integral  é  o  regime  adequado  para  projetos  vultuosos  e 
complexos,  que  demandem,  para  o  seu  pleno  funcionamento,  a  perfeita  integração  entre 
obras, equipamentos e instalações. Importante destacar que não é o fornecimento de qualquer 
equipamento ou mobiliário que justifca a adoção de empreitada integral, mas apenas aqueles 
em que possuam um grau de integração atpico com a infraestrutura da obra 3. Do contrário, 
deverão  ser  contratados  separadamente,  pois  a adoção  indevida  desse  regime  pode  ferir  o 
princípio do parcelamento e, por consequência, da ampla competitividade. 

Nos casos em que a Administração vislumbre problemas que possam ser revelados 
apenas  quando  efetivamente  promovida  a  etapa  de  funcionamento  do  empreendimento,  é 
conveniente a adoção da empreitada integral, pois o contratado somente se desincumbirá de 
suas obrigações quando o empreendimento estiver em pleno funcionamento.  

2.4.  Contratação Por Tarefa 

Na contratação por tarefa, contrata-se mão de obra para pequenos trabalhos por 
preço certo, com ou sem fornecimento de materiais. 

Pode abranger a contratação de prestadores como pedreiro, azulejista, encanador, 
carpinteiro, pintor etc., para executarem serviços isolados de menor dimensão. 

 
2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 17ª ed. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 2016, p. 195. 
3 TCU. Acórdão 711/2016 Plenário. Informativo de Licitações e Contratos n. 280/2016. 
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“Assim,  a  contratação  por  tarefa  costuma  ocorrer  naqueles  casos  em  que  o 
prestador do serviço atua individualmente, sem o concurso de equipamentos sofsticados, com 
remuneração de valor reduzido”4. 

Fazendo o paralelo com a participação de pessoas fsicas na licitação, não se aplica 
quando  a  contratação  exigir  estrutura  mínima,  com  equipamentos,  instalações  e  equipe  de 
profssionais  ou  corpo  técnico  para  a  execução  do  objeto  incompatveis  com  a  natureza 
profssional da pessoa fsica, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar (Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 116/2021). 

Portanto,  não  se  recomenda  a  contratação  por  tarefa  para  objetos  de  maior 
complexidade, que extrapolem a atuação cotidiana do prestador individual. 

2.5.  Contratação Integrada 

Na contratação integrada, o contratado é responsável não somente por executar a 
obra ou serviço de engenharia, mas também por elaborar e desenvolver o projeto básico e o 
projeto executivo – além de fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, 
teste, pré-operação e as demais operações necessárias e sufcientes para a entrega fnal do 
objeto. 

A  Administração  produz  apenas  o  anteprojeto  –  peça  técnica  com  todos  os 
subsídios necessários à elaboração do projeto básico, contendo, dentre outros elementos, a 
proposta  de  concepção  da  obra  e  o  memorial  descritivo  dos  elementos  da  edifcação,  dos 
componentes  construtivos  e  dos  materiais  de  construção,  de  forma  a  estabelecer  padrões 
mínimos para a contratação. 

O  contratado  é  responsável  por  escolher  as  soluções  técnicas  reputadas  mais 
compatveis  com  as  diretrizes  fxadas  para  o  empreendimento  –  cabendo  à  Administração 
aprovar o projeto básico elaborado pelo contratado, avaliando sua adequação em relação aos 
parâmetros defnidos no edital e conformidade com as normas técnicas, vedadas alterações 
que reduzam sua qualidade ou vida útil. 

Em razão dos maiores riscos envolvidos, a contratação integrada deve 
obrigatoriamente contemplar matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado 
– mantida a responsabilidade integral do contratado pelos riscos associados ao projeto básico 
por ele elaborado. 

Assim, até por seu potencial para encarecer a contratação, o regime não se destina 
aos objetos cotidianos – mas sim de natureza complexa, “quando não houver solução técnica 
determinada para a execução e colocação em operação do empreendimento ou nos casos em 

 
4 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas – Nova Lei 14.133/2021 
(livro eletrônico). 2ª ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023. 
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que a complexidade das circunstâncias conduzir à impossibilidade de defnir com segurança a 
solução técnica mais satisfatória”5. 

Prossegue Marçal Justen Filho: 

A  vantajosidade  econômica  da  contratação  integrada  apenas  se 
verifca nas situações em que há complexidade e problemas 
envolvidos  na  execução  do  objeto.  A  dimensão  dos  problemas 
acarreta  incertezas  e  difculdades  que  se refletirão  no  preço,  mas 
pode  ser  mais  efciente  transferir  para  o  particular  o  encargo  de 
conceber  a  solução  e  executá-la  do  que  tentar  desenvolver  uma 
solução satisfatória no âmbito da própria Administração. 

Dessa forma, embora a Lei nº 14.133/2021 não preveja requisitos explícitos para 
adoção do regime, “é necessário evidenciar que a complexidade da situação e a incerteza sobre 
o atingimento do resultado desejado mediante as soluções de empreitada tradicional geram 
riscos  de  insucesso  relevante,  além  de  acarretarem  custos  econômicos  elevados.  Deve  ser 
demonstrado que a assunção por um particular do encargo de conceber o empreendimento, 
com todos os riscos inerentes, propiciará uma solução economicamente mais vantajosa do que 
aquela que seria obtida mediante uma modalidade distinta de empreitada”. 

2.6.  Contratação Semi-Integrada 

A contratação semi-integrada aproxima-se amplamente da contratação integrada 
–  porém,  como  diferença  essencial,  a  Administração  elabora  o  projeto  básico  da  licitação, 
atribuindo ao contratado somente a responsabilidade pela elaboração do projeto executivo. 

Ainda  assim,  mediante  prévia  autorização  da  Administração,  o  projeto  básico 
poderá ser alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas pelo 
contratado em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo 
de  execução  ou  de  facilidade  de  manutenção  ou  operação  –  assumindo  o  contratado  a 
responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto básico. 

De resto, aplicam-se à contratação semi-integrada as mesmas observações 
associadas  à contratação  integrada,  especialmente  quanto  à  limitação  de  sua  utilização  aos 
objetos complexos. 

2.7.  Fornecimento e prestação de serviço associado 

Nesse regime, além do fornecimento do objeto, o contratado responsabiliza-se por 
sua operação, manutenção ou ambas, por tempo determinado. 

 
5 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas – Nova Lei 14.133/2021 
(livro eletrônico). 2ª ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023. 
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No exemplo de Marçal Justen Filho 6, seria adequado para contratar a construção 
de um edifcio inteligente, com fornecimento dos equipamentos pertinentes e operação das 
diversas funcionalidades existentes – já que contratar em separado cada objeto poderia gerar 
complexidade de gestão e eventualmente elevação de custos: 

Haveria difculdade na adequação entre a construção, os 
equipamentos  e  a  sua  operação.  Ao  promover  uma  contratação 
única  e  abrangente,  surge  a  obrigação  de  o  particular  conceber  o 
edifcio tomando em vista as peculiaridades dos equipamentos e as 
funcionalidades no tocante à prestação do serviço. O particular terá 
o  dever  de  fornecer  os  equipamentos  mais  compatveis  com  as 
características do edifcio e com os serviços de operação ou 
manutenção. E se pode presumir que os custos de operação e de 
manutenção serão muito mais reduzidos, em vista da existência de 
um mesmo sujeito a executar todas as prestações. 

Porém,  alerta  o  autor,  “somente  é  cabível  adotar  esse  modelo  de  contratação 
quando as diversas prestações comportarem efetiva integração entre si e se evidenciar que a 
contratação isolada acarretará perdas sob o prisma técnico e econômico. Portanto, não existe 
autonomia  para  promover  contratação  cumulativa  de  objetos  autônomos  entre  si,  o  que 
confguraria opção restritiva da amplitude da competição”. 

2.8.  Subestimativas e superestimativas técnicas relevantes 

A defnição das chamadas "subestimativas e superestimativas relevantes" decorre 
de orientação do TCU para os contratos por empreitada por preço global ou integral (Acórdão 
n. 1.977/2013 - Plenário), a fm de garantir segurança jurídica em caso de eventual necessidade 
de aditivos para correção de projeto. 

 Segundo  avalia  o  TCU,  ambas  as  partes  -  Administração  e  contratada  -  são 
obrigadas  a  arcar  com  as  imprecisões  do  projeto  na  empreitada  por  preço  global  -  porém, 
apenas até o limite do enriquecimento sem causa de uma parte em detrimento da outra. 

Assim, "pequenos erros quantitativos" devem ser tolerados e não devem acarretar 
a celebração de termos aditivos em empreitadas globais, "por se tratarem de erros acidentais, 
incapazes de interferir na formação de vontades e, principalmente, na formação de proposta a 
ser ofertada, a ser tida como a mais vantajosa". 

Porém, o cenário se altera caso ocorram "erros substanciais" - daí a necessidade de 
estabelecer um critério objetivo para diferenciá-los.  

O  setor  técnico  deve  elaborar  uma  matriz  de  riscos  para  analisar  os  riscos  do 
projeto e defnir a margem de tolerância de erro quantitativo a ser acatada pelas partes, tanto 

 
6 Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas – Nova Lei 14.133/2021 (livro eletrônico). 2ª ed. 
São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023.  
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a menor ("subestimativas" em desfavor da contratada) quanto a maior ("superestimativas" em 
desfavor da Administração). 

Tal margem de tolerância será fxada sob a forma de um percentual incidente sobre 
as quantidades do serviço. 

Nesse ponto convém notar que a inclusão dos riscos do empreendimento é parte 
obrigatória da remuneração da empresa contratada, nos termos do art. 9º do Decreto n. 7.983, 
de 2013, que traz a composição do BDI: 

Art. 9º O preço global de referência será o resultante do custo global de 
referência acrescido do valor correspondente ao BDI, que deverá 
evidenciar em sua composição, no mínimo: 

I - taxa de rateio da administração central; 

II - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos 
aqueles de natureza direta e personalística que oneram o contratado; 

III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e 

IV - taxa de lucro. 

Ora, a Taxa de Risco compreende os “riscos de construção”, os “riscos normais de 
projetos de engenharia”, bem como os “riscos de erros de projetos e engenharia”, conforme 
se  extrai  do  Acórdão  TCU  n.  2622/2013-Plenário.  Portanto,  não  é  compreensível  que  a 
Administração venha a remunerar esses riscos e ao mesmo tempo assuma o ônus 
de quaisquer quantitativos subestimados por meio da celebração de aditivos, tal como seria no 
regime de empreitada por preço unitário. Daí a taxa de risco fxada pela Administração por 
ocasião da elaboração do BDI é um importante fator a ser levado em consideração no cálculo 
das superestimavas e subestimavas relevantes. 

Além disso, A Orientação Técnica n. 04/2011 do Instituto Brasileiro de Engenharia 
de  Custos,  seguindo  padrões  internacionais  (ICEC  -  International  Cost  Engineering  Council), 
indica uma margem de erro de um orçamento de referência de aproximadamente 5% (cinco 
por  cento)  para  um  Projeto  Básico  quando  caracterizada  uma  situação  de  utilização  de 
empreitada  por  preço  global,  ou  seja:  quando  todas  as  informações  necessárias  para  a 
confecção de uma planilha orçamentária detalhada estão disponíveis. Assim, esse parâmetro 
pode ser utilizado pela Administração como critério médio que pode variar conforme o risco 
de  cada  etapa  do  projeto.  Em  todo  caso,  porém,  compete  exclusivamente  à  área  técnica  a 
defnição dos respectivos percentuais de subestimavas e superestimavas relevantes. 

Uma vez fxados os percentuais, durante a execução contratual, se for constatado 
um  erro  de  quantitativo  ("subestimativa"  ou  "superestimativa")  em  determinado  serviço,  o 
setor técnico comparará com o percentual fxado na matriz de riscos.  
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Se o percentual do erro fcar abaixo do percentual limite, signifca que o erro não é 
relevante: trata-se de risco ordinário do empreendimento, já remunerado pela taxa de “risco” 
que consta do BDI da obra ou serviço, e não deve fundamentar a prolação de termo aditivo. 

Porém, se o percentual do erro fcar acima do percentual limite, será considerado 
relevante e permitirá a prolação do termo aditivo – sem prejuízo da análise técnica acerca dos 
demais requisitos necessários para as modifcações contratuais, nos termos do art. 124, I e II, 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

Segue o exemplo do TCU: “os contratos podem, com simplicidade, objetivar que 
erros unitários de quantidade de até 10% não sejam objeto de qualquer revisão. Menos que 
isso, esses erros acidentais serão álea ordinária da contratada. Para que não haja incontáveis 
pedidos de reequilíbrio decorrentes de serviços de pequena monta, pode-se, ainda, defnir que 
somente  serviços  de  materialidade  relevante  na  curva  ABC  do  empreendimento  incorrerão 
como  tarja  de  “erro  relevante”.  Mantém,  assim,  a  lógica  da  medição  por  preço  global,  ao 
mesmo tempo em que se veda o enriquecimento sem causa de qualquer das partes, sem ferir 
o princípio fundamental da obtenção da melhor proposta”.  

Assim, a defnição do percentual de tolerância pode abranger cada item de serviço, 
grupos  de  serviços  ou  apenas  os  serviços  de  maior  relevância  da  contratação  (avaliados  de 
acordo  com  a  metodologia  ABC)  –  nesse  último  caso,  o  erro  de  quantitativo  só  ensejará  a 
prolação do termo aditivo se atingir justamente um dos serviços agrupados na curva “A” da 
contratação,  ou  nas  curvas  “A”  e  “B”  (podendo  prever  um  percentual  limite  maior  para  os 
serviços da curva “B” em relação à curva “A”, por exemplo).  

Trata-se de questão técnica, a ser avaliada pelo setor em cada licitação, de acordo 
com as peculiaridades do objeto. 

Por fm, nos termos do art. 13, inciso II, do Decreto n. 7.983, de 2013, as alterações 
contratuais sob alegação de falhas ou omissões não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% 
(dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verifcação do 
limite previsto no art. 124 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. ELABORAÇÃO DE PROJETO / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL HABILITADO 
E COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 

Para  a  licitação  relacionada  a  obras  e serviços  de  engenharia,  em  conformidade 
com as defnições constantes no art. 6°, XII e XXI, da Lei n. 14.133, de 2021, é indispensável a 
participação do profssional habilitado da área. A elaboração do Projeto Básico caberá:  

(a) à própria Administração, por meio de responsável técnico pertencente a seus 
quadros, inscrito no órgão de fscalização da  atividade (CREA/CAU-BR/CFT), que deverá 
providenciar  a  Anotação,  Registro  ou  Termo  de  Responsabilidade  Técnica  –  ART/RRT/TRT 
referente aos projetos;  

Este documento é peça do processo 64132.000754/2025-11 Pág 34 de 175



  
 

Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes – Obras/Serviços de Engenharia – Lei 14.133/2021 
e-CJU e Diretoria de Obras e Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União / AGU  
Atualização: Agosto/2023 

(b) a profssional (pessoa fsica ou jurídica) especializado, habilitado pelo 
CREA/CAU-BR/CFT, contratado  pela  Administração  mediante  licitação  ou diretamente,  cujos 
trabalhos serão baseados em anteprojeto desenvolvido pela Administração.  

Assim,  o  projeto  e  demais  documentos  técnicos  (tais  como  plantas,  caderno  de 
especifcações, memoriais descritivos etc.) devem ser elaborados por profssional competente 
de engenharia, conforme as modalidades pertinentes ao objeto (civil, mecânico, agrônomo, 
naval,  minas,  químico,  eletricista,  eletrônico  ou  de  comunicação,  florestal,  geólogo  etc.),  de 
arquitetura ou de técnico industrial, com a correspondente Anotação, Registro ou Termo de 
Responsabilidade Técnica – ART/RRT/TRT, como deixa claro a Súmula TCU n. 260/2010: 

É dever do gestor exigir apresentação de Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART referente a projeto, execução, supervisão e fscalização de 
obras e serviços de engenharia, com indicação do responsável pela 
elaboração de plantas, orçamento-base, especifcações técnicas, 
composições  de  custos  unitários,  cronograma  fsico-fnanceiro  e  outras 
peças técnicas. 

No que se refere à ART, compete observar a Resolução CONFEA n. 1.137, de 2023.  

Cumpre lembrar que, ainda que as modifcações nas planilhas orçamentárias sejam 
elaboradas  pela  empresa  contratada  para  a  execução  do  projeto,  deverá  haver  profssional 
habilitado pertencente aos quadros da Administração, ou por ela contratado, para a 
verifcação, correção e/ou adaptação da alteração proposta.  

Nos termos da Lei n. 14.133, de 2021, na licitação na modalidade pregão, o Termo 
de Referência previsto no art. 6º, XXIII, não traz especifcações técnicas. Assim, tais aspectos 
devem ser apresentados por meio de outro documento, no caso um Projeto Básico, previsto 
no art. 6º, XXV, da Lei, que, quando necessário, deverá ser anexado ao Termo de Referência.  
Desse modo, deve ser comprovada a aptidão do responsável pelo Projeto Básico por meio da 
competente documentação de responsabilidade técnica, o que não se exige para o Termo de 
Referência.   

4. DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA 

O valor estimado da contratação de obras e serviços de engenharia deve seguir as 
diretrizes  do  art.  23,  §2º,  da  Lei  n.  14.133,  de  2021,  que  estabelece  o  uso  dos  parâmetros 
específcos abaixo estabelecidos, nessa ordem de prioridade: 

• composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de 
infraestrutura  de  transportes,  ou  do  Sistema  Nacional  de  Pesquisa  de  Custos  e  Índices  de 
Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 
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• utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso; 

• contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

• pesquisa na base nacional de notas fscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

Desse modo, os critérios subsequentes somente serão usados quando, 
justifcadamente, o preço de referência não puder ser defnido por meio dos critérios 
anteriores.  

Ao  adotar  quaisquer  referenciais  de  custos  externos  ao  SINAPI,  cabe  ao  setor 
técnico optar por aqueles que melhor se amoldam ao projeto da obra ou serviço, levando em 
consideração especialmente a adequação dos quantitativos, dos coefcientes de produtividade 
e a compatibilidade dos valores dos insumos e da mão de obra com a realidade do local da 
execução do contrato. Essa avaliação deve constar da justifcativa específca a ser preenchida 
pelo profssional responsável pelo TJTR. 

Quanto ao uso de sistema privado de orçamentação (a exemplo do SBC), o TCU 
apontou que sua utilização não constitui irregularidade, todavia ele ressalvou, no item 9.1.4 
Acórdão n. 2595/2021-Plenário, que  

(...)  o  uso  de  sistemas  privados  de  referência  de  custos  para  obras  e 
serviços de engenharia, como o SBC, sem avaliação de sua compatibilidade 
com os parâmetros de mercado, e sem a realização de adequadas 
pesquisas de preços, para fns comparativos, está em desacordo com o art. 
6º, inciso IX, "f", da Lei 8.666/1993, com o princípios da efciência e da 
economicidade,  e  é  contrária  ao  entendimento  do  TCU  formatado  nos 
Acórdãos 555/2008, 702/2008, 837/2008, 283/2008, 1.108/2007, 
2.062/2007 e 1.947/2007, todos do Plenário.   

Assim,  em  sua  justifcativa,  o  responsável  pelo  TJTR  deve  demonstrar  a  atenção 
dada a essa orientação.  

Por  fm,  relativamente  à  contratação  de  obras  e  serviços  de  engenharia  sob  os 
regimes de contratação integrada ou semi-integrada, observe-se o que determina o art. 23, 
§5º, da Lei n. 14.133, de 2021.  

5. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS 

Via de regra, uma vez que o orçamentista tenha defnido os custos que integrarão 
o  orçamento  de  referência  da  Administração,  o  valor  estimado  nessas  contratações  será 
expresso por meio da elaboração do orçamento detalhado em planilhas de custos unitários.  
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Geralmente, tal orçamento é composto por duas planilhas: sintética e analítica. 

A planilha sintética traz os custos unitários de referência e os quantitativos de cada 
serviço necessário à plena execução da obra – chegando ao custo total de referência do serviço. 

Os custos totais de referência de todos os serviços são, então, somados, chegando 
ao custo global de referência da obra – sobre o qual incide o valor percentual do BDI (Benefcios 
e  Despesas  Indiretas),  a  fm  de  obter  o  preço  global  de  referência  da  obra,  que  guiará  a 
aceitação das propostas dos licitantes. 

No  que  diz  respeito  à  contratação  sob  os  regimes  de  contratação  integrada  ou 
semi-integrada, “sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será 
baseada em orçamento sintético” (art. 23, §5º, da Lei n. 14.133, de 2021). 

Já a planilha analítica, como veremos no tópico a seguir, traz as composições de 
custo unitário de cada serviço inserido na planilha sintética – registrando a descrição, 
quantidades, produtividades e custos unitários dos materiais, mão de obra e equipamentos 
necessários à execução de uma unidade de medida do referido serviço. 

Para  assegurar  a  compatibilidade  com  os  valores  praticados  pelo  mercado,  é 
indispensável  que  o  intervalo  entre  a  elaboração  das  planilhas  do  custo  total  estimado  do 
empreendimento e a data de divulgação do edital não deve ser superior a um ano, conforme 
voto proferido no Acórdão TCU n. 2265/2020-Plenário, do qual se destaca o item 20:  

Assim,  a  IN  73/2020  admite  prazos  de  até  1  ano  entre  as  referências 
pesquisadas e a data de divulgação do instrumento convocatório, prazo 
que  julgo  ser  adequado  também  para  a  validade  de  um  orçamento 
estimativo visando a licitação de uma obra pública.  

Como  já  expusemos  em  tópico  anterior,  a  documentação  de  responsabilidade 
técnica  pelas  planilhas  orçamentárias  deverá  constar  do  projeto  que  integrar  o  edital  de 
licitação, inclusive de suas eventuais alterações.   

6. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

Nos casos que demandarem a elaboração da planilha analítica, como já 
esclarecemos  acima,  tal  documento  deverá  conter  o  detalhamento  de  todos  os  insumos 
necessários  à  composição  do  custo  unitário  de  cada  um  dos  itens  que  compõem  a  obra, 
incluindo não apenas os materiais, como também a mão de obra e os equipamentos, com os 
respectivos quantitativos e índices de produtividade. 

Segundo  a  Súmula  TCU  n.  258/2010,  "as  composições  de  custos  unitários  e  o 
detalhamento de encargos sociais e do BDI integram o orçamento que compõe o projeto básico 
da  obra  ou  serviço  de  engenharia,  devem  constar  dos  anexos  do  edital  de  licitação  e  das 
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propostas das licitantes e não podem ser indicados mediante uso da expressão "verba" ou de 
unidades genéricas". 

Para os custos de referência extraídos do SINAPI, parece desnecessária a juntada 
das  composições  que  lhes  dão  suporte  -  pois  trata-se  de  sistema  ofcial  de  livre  acesso, 
bastando ao interessado consultar o respectivo código junto à tabela analítica do SINAPI para 
saber exatamente como foram calculados e quais custos estão ali embutidos. 

Todavia, em caso de adoção de especifcidades locais ou de projeto na elaboração 
das  respectivas  composições  de  custo  unitário, desde  que  demonstrada  a  pertinência  dos 
ajustes para a obra ou serviço de engenharia, em relatório técnico elaborado por profssional 
habilitado, as composições do SINAPI poderão ser “adaptadas” e  deverão ser obrigatoriamente 
juntadas aos autos, para o devido conhecimento dos licitantes.  

Nos  casos  em  que  houver adaptação  de  composições  já  existentes  no  Sistema 
SINAPI/SICRO, preferencialmente, deve-se utilizar insumos ou composições também extraídas 
desses  sistemas  vez  que  a  Lei  n.  14.133,  de  2021,  exige  que  a  utilização  de  outras  fontes 
somente ocorra por inviabilidade de utilização dos elementos das composições ofciais. 

No  que  diz  respeito  aos  demais  custos  de  referência  extraídos  de  fontes  extra-
SINAPI – dentre aquelas autorizadas no art. 23, §2º da citada Lei – também é necessário que as 
respectivas  composições  de  custos  unitários  sejam  devidamente detalhadas  e  juntadas  aos 
autos – são as chamadas composições “próprias”.  

Além de juntar aos autos as respectivas composições, no caso de utilização dessas 
outras  fontes,  cabe  ao  orçamentista  se assegurar  de  que  se  trata  de  fontes  acessíveis  aos 
licitantes  e,  quando  se  tratar  de  tabelas,  que  as  planilhas  de  custos  façam  referência  aos 
códigos utilizados por essas tabelas e  que elas tenham sido devidamente aprovadas.  

Deve-se notar que a escolha de materiais, profssionais ou atividades não 
relacionadas nos sistemas ofciais existentes recomenda a devida motivação técnica. Ademais, 
a  utilização  de  mão  de  obra  de  profssionais  não  discriminados  na  tabela  SINAPI,  além  da 
justifcativa da necessidade específca do tipo de profssional, deverá apresentar a respectiva 
composição do custo unitário acompanhada da discriminação analítica de todos os tributos e 
encargos sociais incidentes sobre cada profssional. 

Nesse sentido, a justifcativa detalhada quanto à elaboração da planilha analítica, 
onde se certifque a observância de tais recomendações, mostra-se imperativa. 

7. CUSTOS DIRETOS 

Custos diretos são aqueles que podem ser discriminados nominalmente e surgem 
como novos para a contratada, exclusivamente em função das obrigações assumidas para a 
execução  do  contrato.  Destarte,  não  podem  ser  considerados  custos  diretos  os  encargos 
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tributários  pré-existentes  e  os  custos  decorrentes  da  manutenção  do  escritório  central  da 
empresa. Demais disso, não podem ser cotados na composição do BDI.  

São classifcados como  custos diretos os insumos materiais, a mão  de obra 
empregada  e  os  respectivos  encargos  suportados  em  razão  exclusiva  do  cumprimento  do 
contrato, a mobilização, a desmobilização, a instalação do canteiro e do acampamento, por 
exemplo.  

No  Acórdão  n.  2.622/2013-Plenário,  o  TCU  também  tratou  especifcamente  do 
custo direto de administração local. Assim, após cuidadoso estudo, foram adotados os 
seguintes padrões para o percentual de administração local a ser inserido no custo direto da 
obra de construção de edifcios: 3,49% (1º quartil) - 6,23% (médio) - 8,87% (3º quartil). 

Somente devem ser inseridas em tal rubrica as despesas efetivamente incorridas 
pela empresa ao executar a obra, devidamente detalhadas, conforme orientações do TCU – 
“Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias de obras públicas”: 

É importante também observar que a administração local depende da estrutura 
organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua respectiva 
lotação  de  pessoal.  Não  existe  modelo  rígido  para  esta  estrutura,  mas  deve-se  observar  a 
legislação  profssional  do  Sistema  Confea  e  as  normas  relativas  à  higiene  e  segurança  do 
trabalho.  As  peculiaridades  inerentes  a  cada  obra  determinarão  a  estrutura  organizacional 
necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da lotação em 
termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento, específca do executor da 
obra. 

Caberá ao orçamentista realizar um ensaio sobre a questão, com vistas a 
estabelecer  bases  para  estimar  os  custos  envolvidos  na  administração  local.  Devem  ser 
consideradas as características da obra, a estratégia adotada para sua execução, o cronograma, 
bem como a dispersão geográfca das frentes de trabalho. 

No mais, assim como os demais custos diretos, a Administração deverá atentar para 
a necessidade de defnir critério objetivo para a medição e o pagamento do item 
“administração local”, estipulando pagamentos proporcionais à execução fnanceira do 
contrato, abstendo-se de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal 
fxo, evitando-se, assim, desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos 
ou  de  prorrogações  injustifcadas  do  prazo  de  execução  contratual  em  cumprimento  ao 
subitem 9.3.2.2. do Acórdão n. 2.622, de 2013, do TCU. 

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 

A  partir  das  planilhas  orçamentárias, cabe  também  elaborar  a  Curva  ABC,  assim 
defnida  no  manual  de  Orientações  para  Elaboração  de  Planilhas  Orçamentárias  de  Obras 
Públicas do TCU: 
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2.19  Curva  ou  Classifcação  ABC  de  Serviços:  tabela  obtida  a  partir  da 
planilha orçamentária da obra, na qual os itens do orçamento são 
agrupados e, posteriormente, ordenados por sua importância relativa de 
preço total, em ordem decrescente, determinando-se o peso percentual 
do valor de cada um em relação ao valor total do orçamento, calculando-
se em seguida os valores percentuais acumulados desses pesos. (...) 

A importância da curva ABC reside na análise das planilhas orçamentárias. 
É relativamente frequente a existência de orçamentos com grande 
quantidade de itens de serviço distintos. Em tais circunstâncias, a curva 
ABC de serviços permite a avaliação global do orçamento com o exame de 
apenas uma parte dos serviços. (...) 

2.20 Curva ABC de insumos: apresenta todos os insumos da obra (material, 
mão  de  obra  e  equipamentos)  classifcados  em  ordem  decrescente  de 
relevância.  Para  sua  confecção,  necessita-se  da  composição  de  custos 
unitários de todos os serviços da obra para o agrupamento dos insumos 
similares de cada serviço. 

A  curva  ABC  de  insumos  é  uma  ferramenta  que  cria  várias  facilidades  para  a 
orçamentação de uma obra, proporcionando que o orçamentista refne o orçamento mediante 
pesquisa  de  mercado  dos  insumos  mais  signifcativos.  Também  auxilia  no  planejamento  e 
programação de obras, pois fornece o efetivo de mão de obra e a quantidade dos diversos tipos 
de equipamentos necessários para a execução da obra. 

No  caso,  uma  das  funções  principais  da  Curva  ABC  é  defnir  as  parcelas  mais 
relevantes da contratação sob o prisma econômico, a fm de permitir a indicação dos serviços 
cuja execução prévia deverá ser comprovada nos atestados de capacidade técnica 
apresentados pelo licitante (requisito de qualifcação técnica). Além disso, permite apontar os 
insumos que podem ser objeto da incidência de BDI Diferenciado. 

Ademais, a Curva ABC também é importante instrumento para a análise de riscos 
da contratação e a previsão de mecanismos de gestão e fscalização contratual, além de guiar 
a análise crítica dos pleitos de modifcação das planilhas orçamentárias por meio de aditivos, 
para verifcar o ponto de equilíbrio econômico-fnanceiro do contrato e a potencial ocorrência 
de “jogo de planilha” ou sobrepreços relevantes. 

Por  fm,  o  próprio  TCU  costuma  utilizar  a  Curva  ABC  em  suas  auditorias  para 
averiguar  tais  irregularidades  nos  processos  de  tomada  de  contas  de  obras  e  serviços  de 
engenharia  –  cabendo  ao  órgão  diligente  se  antecipar  e  preparar  sua  própria  versão  do 
documento, a fm de antever eventuais fragilidades em suas planilhas orçamentárias. 

Do ponto de vista prático, a relevância desse documento pode ser assim resumida: 
Indicar os itens em relação aos quais se deve exigir atestados; indicar o percentual que será 
solicitado  nos  atestados  (até  50%  -  TCU);  e,  indicar  a  importância  de  BDI diferenciado  para 
equipamentos. 
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9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA 

O órgão promotor da licitação deve atentar para o regime de tributação que está 
sendo considerado no orçamento de referência da Administração, mormente se está ou não 
considerando no BDI adotado no certame os efeitos da Contribuição Previdenciária sobre a 
Renda Bruta (CPRB), ou seja, da desoneração tributária, evidentemente, enquanto ela estiver 
vigente e aplicável às empresas do setor de engenharia. 

Atualmente, o regime de desoneração tributária é facultativo para as empresas de 
construção civil – e é por isso que o SINAPI e demais tabelas de referência de preços divulgam 
duas versões concomitantes: encargos sociais "desonerados" e "não desonerados". 

Porém,  conforme  divulgado  no  Informativo  de  Licitações  e  Contratos  n.  257  do 
TCU, esta Corte entendeu que o tratamento tributário diferenciado previsto na Lei n. 12.546, 
de 2011, não ampara a adoção de dois orçamentos estimativos como critério de aceitabilidade 
de preços máximos na licitação, a depender de a licitante recolher a contribuição previdenciária 
sobre o valor da receita bruta ou sobre o valor da folha de pagamento (Acórdão n. 6.013/2015 
- 2ª Câmara). 

Portanto, ao elaborar o orçamento de referência de cada licitação, cabe ao setor 
técnico justifcar a opção por uma ou outra tabela do SINAPI, conforme o cenário que se revelar 
mais vantajoso para a Administração - segundo as premissas do PARECER n. 
44/2019/DECOR/CGU/AGU: 

b)  Na  fase  preparatória da  licitação,  ao  fazer  uma  estimativa  do  valor  do  futuro 
contrato,  a  Administração  deverá  confeccionar  um  único  orçamento  de  referência,  no  qual 
considerará  o  regime  tributário  que  lhe  for  mais  vantajoso,  embora  os  licitantes  possam 
elaborar suas planilhas de custos e formação de preços com observância do regime tributário 
a que se sujeitam. 

c) Caso o licitante adote em sua proposta os critérios constantes do orçamento de 
referência (se estes não lhe foram aplicáveis), não pode, em hipótese de adjudicação e ulterior 
contratação, pleitear reequilíbrio econômico do contrato com base nesta discrepância. 

d) Durante a análise das propostas, a comissão de licitação ou o pregoeiro deverão 
analisar a adequação do planilhamento feito pelo licitante com eventual opção ou não pela 
desoneração previdenciária, tendo em vista que tal diligência é essencial para a verifcação da 
exequibilidade da planilha de formação de preços, bem como para afastar eventuais riscos de 
inexecução contratual. 

Cabe ao setor técnico anexar nos autos a simulação dos preços globais da obra ou 
serviço, com base nos dois cenários  – custos “desonerados” (acrescido o percentual da CPRB 
no  BDI)  versus  custos  “não  desonerados”  (excluído  o  percentual  da  CPRB  no  BDI)  –  para 
justifcar a opção mais vantajosa para a Administração, a qual será adotada como orçamento 
de referência da licitação. 
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Necessariamente  o  projeto deverá  declarar  se  a  atividade  a  ser  contratada  se 
encontra entre os itens da Classifcação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE para fns de 
utilização das tabelas desoneradas. 

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI. 

Nos termos do art. 23, §2º, da Lei n. 14.133, de 2021, ao valor estimado do objeto 
deverão ser acrescidos o percentual de Benefcios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e os 
Encargos Sociais (ES) cabíveis.  

Na falta de um critério legal para a defnição do BDI, recomenda-se a utilização dos 
parâmetros estabelecidos pelo Tribunal de Contas da União, que, no Acórdão TCU n. 
2.622/2013 discrimina os itens mínimos componentes do BDI: taxa de rateio da administração 
central, riscos, seguros, garantias, despesas fnanceiras, remuneração da empresa contratada 
e tributos incidentes sobre o faturamento. 

Depreende-se, ainda, do referido acórdão, os seguintes parâmetros: 

• Não poderão integrar o cálculo do BDI os tributos que não incidam diretamente 
sobre a prestação em si, como o IRPJ, CSLL e ICMS, independente do critério da 
fxação da base de cálculo, como ocorre com as empresas que calculam o imposto 
de renda com base no lucro presumido; 

• PIS, COFINS e ISSQN – na medida em que incidem sobre o faturamento – são 
passíveis  de  serem  incluídas  no  cálculo  do  BDI,  nos  termos  da  Súmula  TCU  n. 
254/2010; 

• A  taxa  de  rateio  da  administração  central  não  poderá  ser  fxada  por  meio  de 
remuneração mensal fxa, mas através de pagamentos proporcionais à execução 
fnanceira da obra de modo que a entrega do objeto coincida com 100% (cem por 
cento) do seu valor previsto (TCU, Ac. 2622/2013-Plenário, Item 122 do voto e Item 
9.3.2.2  do  acórdão  -  No  mesmo  sentido:  TCU,  Ac.  3013/2010-Plenário,  voto  do 
relator); 

• Adoção dos novos referenciais de percentual de BDI, em substituição aos índices 
mencionados no Acórdão n. 2.369/2011 e utilização da terminologia “quartil”, ao 
invés de padrões mínimos e máximos, como constava nas tabelas substituídas do 
acórdão anterior.  

• Fixação  do  entendimento  de  que  os  percentuais  indicados  não  constituem 
limites intransponíveis, mas referenciais de controle.  

• Caso o orçamentista opte por adotar os custos de referência DESONERADOS, 
deverá acrescer o percentual de 4,5% (quatro e meio por cento) da CPRB ao BDI da 
obra ou serviço – ainda que extrapole os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013, 
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pois os parâmetros de percentuais de BDI do Acórdão n. 2.622/2013 não 
contemplam  a  incidência  da  Contribuição  Previdenciária  sobre  a  Renda  Bruta 
(CPRB) instituída pela Lei n. 12.546, de 2011.  

• Adoção  de  percentual  de  ISS  compatvel  com  a  legislação  tributária  do(s) 
município(s)  onde  serão  prestados  os  serviços  (percentual  proporcional  entre  o 
limite máximo de 5% e o limite mínimo de 2%). 

Cumpre alertar que, quanto maior a distância do percentual de BDI utilizado em 
relação à média indicada no acórdão, mais robusta deverá ser a justifcativa para a adoção do 
índice escolhido. 

Nesse diapasão, na justifcativa, cumpre ao profssional declarar expressamente a 
metodologia adotada e certifcar a observâncias dos parâmetros supra.  

Alertamos, ainda, que, a depender do parâmetro utilizado, pode ocorrer de o BDI 
estar  embutido  no  preço  paradigma,  caso  em  que  o  orçamentista  deverá  considerar  tal 
condição, conforme alerta de Valmir Campelo e Rafael Jardim Cavalcante: 

Quando se tratar de pesquisas de preços de serviços, deve haver o cuidado de 
não  duplicar,  total  ou  parcialmente,  o  BDI  já  embutido  no  preço  do  serviço 
pesquisado.  Via  de  regra,  os  preços  sondados  já  embutem  os  custos  indiretos 
necessários  à  execução  daqueles  encargos  contratuais  (como  tributos,  custos 
administrativos e  lucro). Aplicar, novamente,  o BDI contratual sobre o valor da 
pesquisa pode redundar na sobreavaliação de preços do serviço em comparação 
com os de mercado, mormente quando o serviço for executado diretamente pela 
futura  contratada  (sem  a  subcontratação).  (CAMPELO,  Valmir;  CAVALCANTE, 
Rafael Jardim. Obras públicas comentários à jurisprudência do TCU. 4. ed. Belo 
Horizonte: Fórum, 2018. p. 605) 

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Quando o fornecimento de materiais e equipamentos para a obra ou serviço de 
engenharia representar parcela signifcativa do empreendimento e puder ser realizado 
separadamente do contrato principal sem comprometimento da efciência do contrato ou da 
realização do seu objeto, a Administração deverá realizar licitações diferentes para a 
empreitada e para o fornecimento. 

Nos termos da SÚMULA TCU 253, “Comprovada a inviabilidade técnico-econômica 
de  parcelamento  do  objeto  da  licitação,  nos  termos  da  legislação  em  vigor,  os  itens  de 
fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específca que possam ser fornecidos 
por empresas com especialidades próprias e diversas e que representem percentual 
signifcativo  do  preço  global  da  obra  devem  apresentar  incidência  de  taxa  de  Bonifcação  e 
Despesas Indiretas - BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens. Ressaltamos, 
novamente, que a elaboração de Curva ABC poderá revelar o impacto dos preços dos materiais 
e  equipamentos  no  orçamento  fnal  da  obra  –  e  embasar  a  decisão  pela  incidência  do  BDI 
reduzido. 
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Portanto, quando verifcar tal situação, o órgão deve adaptar o modelo de 
composição  de  BDI,  de  forma  a  prever  duas  composições  distintas:  uma  incidente  sobre  as 
parcelas  relativas  a  materiais  e  equipamentos,  outra  incidente  sobre  as demais  parcelas  do 
serviço. 

Segundo o estudo do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, o BDI para itens de 
mero  fornecimento  de  materiais  e  equipamentos  deve  corresponder  aos  percentuais  de 
11,10% (1º quartil) – 14,02% (médio) – 16,80% (3º quartil). 

De todo modo, conforme art. 9°, § 2°, do Decreto n. 7.983, de 2013, no caso do 
fornecimento  de  equipamentos,  sistemas  e  materiais  em  que  o  contratado  não  atue  como 
intermediário entre o fabricante e a administração pública ou que tenham projetos, fabricações 
e logísticas não padronizados e não enquadrados como itens de fabricação regular e contnua, 
nos mercados nacional ou internacional, o BDI poderá ser calculado e justifcado com base na 
complexidade da aquisição, excetuando-se a regra anteriormente prevista. 

Por  fm,  convém  esclarecer  que  o  BDI  Diferenciado não  abrange  os  materiais 
ordinários da contratação (Acórdão TCU n. 2842/2011-Plenário). 

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Nos termos do art. 12 do Decreto n. 7.983, de 2013, a minuta de contrato deverá 
conter cronograma fsico-fnanceiro com a especifcação fsica completa das etapas necessárias 
à medição, ao monitoramento e ao controle das obras. 

Conforme explica o Manual de Obras e Serviços de Engenharia da AGU, o 
cronograma fsico-fnanceiro consiste na divisão da obra ou serviço de engenharia em fases que 
deverão ser executadas sequencialmente, onde cada uma delas prevê as atividades que serão 
realizadas  e  os  respectivos  prazos  de  execução,  ao  fnal  das  quais  a  Administração  deverá 
verifcar o devido cumprimento em comparação com as especifcações dos projetos 
básico/executivo  e  atestar  as  condições  daquilo  que  foi  entregue  pela  contratada  a  fm  de 
determinar  as  correções  devidas  pelo  executor  da  obra  ou  comunicar  ao  setor  fnanceiro 
competente a possibilidade de deflagração dos procedimentos pertinentes ao pagamento da 
etapa cumprida. 

Na empreitada por preço global, o cronograma adquire importância ímpar, pois o 
critério de aceitabilidade da proposta vencedora não incidirá sobre seus preços unitários, e sim 
sobre o preço de cada uma das etapas previstas no referido documento, que deverá fcar igual 
ou abaixo dos preços de referência correspondentes da administração pública (art. 13, inciso I 
e parágrafo único do Decreto n. 7.983, de 2013). 

Da mesma forma, durante a execução contratual, a remuneração devida à 
contratada também seguirá o valor de cada etapa do cronograma – sendo altamente 
recomendável que a previsão de pagamento coincida com 100% (cem por cento) da conclusão 
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da  respectiva  etapa,  a  fm  de  se  evitar  a  necessidade  de  medição  (atividade  própria  da 
empreitada por preço unitário). 

Já na empreitada por preço unitário, os pagamentos são atrelados aos quantitativos 
efetivamente executados pela contratada, com base nos preços unitários registrados em sua 
planilha. Ainda assim, o cronograma é importante instrumento para acompanhar as etapas de 
execução contratual, além de também basear a medição dos serviços prestados. 

13. PROJETO EXECUTIVO 

O projeto executivo é requisito obrigatório da contratação de obras e serviços (art. 
46, § 1º, da Lei n. 14.133, de 2021) - inclusive nos casos de contratação direta (art. 72, I, da Lei 
n.  14.133,  de  2021)  -  e  deve  ser  realizado  na  fase  preparatória  da  licitação,  previamente  à 
elaboração do edital do certame (art. 18, II, da Lei n. 14.133, de 2021). 

Segundo a defnição legal, é o conjunto dos elementos necessários e sufcientes à 
execução completa da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a 
identifcação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem 
como  suas  especifcações  técnicas,  de  acordo  com  as  normas  técnicas  pertinentes  (art.  6º, 
XXVI, da Lei n. 14.133, de 2021).  

Porém, a Administração poderá autorizar que o projeto executivo seja elaborado 
pelo próprio contratado, concomitantemente com a execução da obra ou serviço (art. 14, § 4º, 
da Lei n. 14.133, de 2021). 

Em tal situação, para que a tarefa de elaboração do projeto executivo possa ser 
repassada à contratada, é necessário que os documentos técnicos prévios da licitação sejam 
sufcientemente  detalhados,  com  a  descrição  completa  das  características  e  especifcações 
relevantes do objeto licitado, nos termos do art. 6°, XXV, da Lei n. 14.133, de 2021.O projeto 
básico deve possuir nível de precisão e detalhamento que permita caracterizar adequadamente 
o empreendimento, inferir seus custos reais e defnir metodologia e prazo de execução. Não é 
admissível  a  realização  de  licitação  com  base  em  projeto  básico  defciente,  carente  dos 
detalhamentos  exigidos  por  lei,  para  que,  em  momento  seguinte  à  contratação,  quando  da 
elaboração do projeto executivo pela contratada, sejam procedidas expressivas alterações no 
projeto. Nesse sentido, preceitua o Manual de Obras e Serviços de Engenharia da AGU: 

O que a lei não diz explicitamente é que essa faculdade somente pode ser 
exercida se o nível de detalhamento do projeto básico for sufcientemente 
alto para extirpar subjetivismos por parte das licitantes. Ou seja, a 
defnição  dos  métodos,  quantitativos,  prazos  e  valores  deverá  ser  tão 
precisa que a elaboração do projeto executivo se torne algo que pode ser 
realizado por qualquer uma das licitantes sem grandes variações, tal como 
se  fosse  um  “serviço  de  prateleira”,  isto  é,  semelhante  a  um  serviço 
comum de engenharia. 
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Para  tanto,  é  necessário  que  os  estudos  preliminares,  o  programa  de 
necessidades,  o  projeto  básico  e  o  caderno  de  especifcações,  dentre 
outros, sejam sufcientemente claros e de grande precisão. Além disso, é 
necessário que constem as plantas conceituais do objeto. Não se 
permitem  especifcações  genéricas  ou  amplas  que  deixem  a  cargo  da 
licitante a opção por um modo de execução que influencie diretamente no 
preço ou no bem que interessa à Administração. 

Ressalta-se que, caso a responsabilidade pela elaboração dos projetos executivos 
seja  transferida  à  contratada,  isso  deve  constar  como  obrigação  específca  no  Termo  de 
Referência ou Projeto Básico e os custos inerentes devem estar contemplados na proposta. 

Por fm, é importante mencionar que, excepcionalmente, admite-se, nos termos do 
§  1º  do  art.  46  da  Lei  n.  14.133,  de  2021,  a  contratação  de  obras  e  serviços  comuns  de 
engenharia sem projeto executivo nos casos em que o estudo técnico preliminar demonstrar a 
inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados e 
a especifcação do objeto puder ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto 
básico. 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Registro da empresa no conselho profssional 

A exigência de registro da empresa na entidade profssional competente (art. 67, 
V, da Lei n. 14.133, de 2021) refere-se à atividade básica do objeto da contratação - conforme 
entende o TCU: 

"9.3.1. faça constar dos editais, de forma clara e detalhada, a 
fundamentação legal para a exigência de registro ou inscrição das licitantes 
em  entidades  fscalizadoras  do  exercício  de  profssões,  abstendo-se  de 
exigir o registro ou inscrição das empresas licitantes quando não fgurar no 
âmbito de competência destas entidades a fscalização da atividade básica 
do objeto do certame;" (Acórdão nº 1.034/2012 – Plenário) 

"1. O registro ou inscrição na entidade profssional competente, previsto 
no  art.  30,  inciso  I,  da  Lei 8.666/1993,  deve se  limitar  ao  conselho  que 
fscalize  a  atividade  básica  ou  o  serviço  preponderante  da  licitação." 
(Acórdão nº 2.769/2014 – Plenário) 

"A exigência de registro ou inscrição na entidade profssional competente, 
prevista no art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993, deve se limitar ao conselho 
que fscalize a atividade básica ou o serviço preponderante da licitação." 
(Informativo de Licitações e Contratos 286/2016) 

O Projeto Básico deverá defnir os profssionais que serão necessários à execução 
do  objeto  licitado  para,  então,  permitir  ao  edital  delimitar  a  necessidade  de  inscrição  da 
licitante  no  CREA  –  Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Agronomia,  no  CAU  –  Conselho  de 
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Arquitetura e Urbanismo, ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), ou ainda em 
mais de um deles, no caso de equipe multidisciplinar ou de as competências exigidas serem 
comuns a mais de uma das profssões. 

Nesse ponto, destaca-se que a Lei n. 13.639, de 2018, criou o Conselho Federal dos 
Técnicos Industriais – CFT e a Resolução CFT n. 101, de 2020, prescreve as atribuições desses 
profssionais. Assim, compete ao órgão ou entidade avaliar qual profssional é o necessário e 
adequado  ao  objeto  licitado  e  estabelecer  a  exigência  pertinente.  O  mais  importante  nessa 
avaliação é cuidar para não excluir profssionais que possuam competência para executar o 
objeto,  segundo  as  normas  da  respectiva  categoria,  porque  isso  representaria  restrição 
indevida à competitividade. 

Capacidade técnico-operacional 

A  comprovação  da  capacidade  técnico-operacional  deve  limitar-se  às  parcelas 
simultaneamente  de  maior  relevância  e  valor  signifcativo  do  objeto  licitado  (Súmula  n. 
263/2011-TCU),  assim  consideradas  as  que  tenham  valor  individual  igual  ou  superior  a  4%  
(quatro por cento) do valor total estimado da contratação, conforme art. 67, § 1º, da Lei n. 
14.133, de 2021.  

Como  mencionado,  um  instrumento  fundamental  para  defnir  quais  seriam  tais 
parcelas  em  cada  licitação  é  a  Curva  ABC,  tanto  para  os  serviços  quanto  para  os  insumos 
necessários à execução do objeto. Tal documento agrupa e ordena os itens do orçamento de 
acordo com seu peso no valor total estimado para a contratação – e permite visualizar os itens 
de maior relevância econômica. 

No mais, o critério de relevância econômica deve ser aliado à relevância técnica – 
ou seja, aquelas parcelas cuja execução apresente determinado grau de complexidade que nem 
toda empresa possa cumprir de forma satisfatória, demandando assim a comprovação prévia 
para evitar riscos futuros à contratação. 

O TCU, a propósito, já considerou irregular a exigência de qualifcação técnica “em 
item sem grande complexidade técnica” (Acórdão n.33/2013 – Plenário), bem como “relativa 
à execução de serviço de pequena complexidade técnica” (Acórdão n. 1.898/2011 – Plenário). 

A Lei n. 14.133, de 2021, em consonância com consolidada jurisprudência do TCU 
(Acórdãos n. 2.099/2009, 2.147/2009, 813/2010, 1.432/2010, 3.105/2010, 1.832/2011, 
2.672/2011, 737/2012, 1.052/2012, 1.552/2012, 2.281/2012 e 397/2013, todos do Plenário), 
admite  a  exigência  de  atestados  com  quantidades  mínimas,  desde  que  limitadas  até  50% 
(cinquenta por cento) do quantitativo das parcelas de maior relevância, vedadas limitações de 
tempo e de locais específcos relativas aos atestados. 

No  que  se  refere  à  fxação  de  quantidades  mínimas,  o  TCU  manifesta-se  pela 
necessidade  de  razoabilidade  na  exigência,  em  patamar  que  não  restrinja  a  competição: 
“Embora  seja  possível  a  fxação  de  quantidades  mínimas,  relativas  às  parcelas  de  maior 
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relevância e valor signifcativo do objeto da licitação, essa exigência deve ser razoável, num 
patamar que possa garantir que a empresa contratada tenha condições técnicas para executar 
o  objeto  licitado,  mas  que  não  restrinja  a  competitividade.  A  comparação  efetuada  pela 
unidade técnica demonstra claramente que as quantidades mínimas previstas na concorrência 
ora examinada são excessivas, limitando desnecessariamente o universo de possíveis 
interessados em participar do certame licitatório.” (Voto no Acórdão n. 1.771/2007 – Plenário). 

 Possibilidade de somatório dos atestados 

Segundo defende a jurisprudência do TCU, cabe aceitar o somatório de atestados 
para atingimento dos quantitativos mínimos dos serviços demandados na capacitação técnico-
operacional do licitante (Acórdãos n. 170/2007, 1.631/2007, 727/2009, 1.382/2009, 
1.823/2009, 2.783/2009, 3.260/2011, 342/2012, 1.028/2012, 1.231/2012, 1.380/2012, 
1.552/2012, 2.869/2012 e 1.391/2014 – Plenário). 

Consequentemente, sem que haja devida justifcativa técnica, é inviável a fxação 
de quantidade mínima ou máxima de atestados, de serviços por atestados ou que vedem o 
somatório  de  atestados,  bem  como  as  limitações  de  tempo,  época,  locais  específcos  ou 
quaisquer  outras  não  previstas  em  lei,  que  inibam  a  participação  da  licitação  (Acórdãos 
1.090/2001, 1.636/2007, 170/2007, 2.640/2007, 1.163/2008, 2.150/2008, 2.783/2009, 
3.119/2010 e 3.170/2011, 1079/2013-Plenário (itens 9.5.1 a 9.5.3) (todos do Plenário). 

Porém, em determinadas situações de maior complexidade técnica, devidamente 
justifcadas,  a  jurisprudência  do  TCU  admite  vedar  o  somatório  de  atestados  -  quando  “o 
aumento de quantitativos do serviço acarretar, incontestavelmente, o aumento da 
complexidade técnica do objeto ou uma desproporção entre as quantidades e prazos para a 
sua  execução,  capazes  de  ensejar  maior  capacidade  operativa  e  gerencial  da  licitante  e  de 
potencial comprometimento acerca da qualidade ou da fnalidade almejada na contratação da 
obra ou serviço” (Acórdão n° 2.150/2008 – Plenário). 

Tome-se como exemplo a construção de uma ponte. A expertise técnica necessária 
para construir  uma  ponte  de  10km  não  é  a  mesma  de  uma  ponte  de  100  metros.  De  nada 
adianta a empresa provar que já construiu 100 pontes de 100 metros cada: ainda que, no total, 
representem  a  mesma  extensão,  não  signifca  que  possui  a  competência  necessária  para 
construir uma única ponte de 10km. 

Daí a fnalidade da vedação ao somatório de atestados: a empresa deverá provar já 
ter  executado  os  serviços  de  maior  dimensão  numa  única  contratação,  e  não  por  meio  de 
diversas contratações separadas. 

Já decidiu o TCU: “Nesse contexto, entendeu a medida razoável pois, em vista da 
complexidade e do ineditismo dos estudos a serem exigidos do vencedor da licitação, a soma 
da execução de vários pequenos serviços, de baixa complexidade e valores, não comprovaria 
que  o  licitante  possui  a  experiência  necessária  para  bem  cumprir  o  objeto  da  licitação.” 
(Acórdão n. 2.032/2020 – Plenário)  
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Porém,  na  situação  contrária,  "se  o  aumento  de  quantitativos  do  serviço  não 
incrementa,  incontestavelmente,  a  complexidade  técnica  da  tarefa,  não  há  motivos  para 
estabelecer limite para o número de atestados" (Acórdão n. 2.760/2012 - Plenário). 

 Capacitação técnico-profssional 

A experiência do profssional de engenharia é comprovada por meio da Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART, que demonstre ter executado previamente determinado 
serviço.  Para  o  profssional  de  arquitetura,  o  documento  correspondente  é  o  Registro  de 
Responsabilidade  Técnica  –  RRT,  e  para  o  técnico  industrial,  o  Termo  de  Responsabilidade 
Técnica - TRT. 

As ARTs, RRTs e TRSs emitidas em nome de cada profssional são compiladas na 
respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT, conforme o 
caso. 

Na licitação pública, a ART, o RRT e o TRT exigidos para comprovar a experiência 
dos profssionais limitar-se-ão às parcelas de maior relevância e valor signifcativo do objeto da 
licitação, vedadas limitações de tempo e de locais específcos relativas aos atestados (art. 67, § 
1º da Lei n. 14.133, de 2021). 

Assim, conforme o objeto licitatório, a exigência deve referir-se à área ou áreas de 
engenharia/arquitetura/técnica  industrial  de  maior  relevo.  Por  exemplo,  em  alguns  casos, 
poderia  bastar  o  ART/RRT  em  relação  ao  engenheiro  civil/arquiteto,  em  outras  pode  ser 
necessário  em  relação  a  este  e  o  engenheiro  mecânico,  ou  elétrico,  geólogo,  urbanista.  É 
essencial que a equipe técnica participe da elaboração da qualifcação técnica do TR/PB e que 
a minuta do edital reitere as previsões. 

Novamente, a Curva ABC é instrumento fundamental para defnir quais seriam tais 
parcelas em cada licitação. 

Diversamente  do  que  dispunha  a  Lei  de  Licitações  revogada,  a  Lei  n.  14.133,  de 
2021, expressamente admite a exigência de atestados com quantidades mínimas tanto para os 
comprovantes de qualifcação técnico-profssional quanto técnico-operacional (art. 67, § 1º). 
Admite, ademais, que na contratação de serviços de natureza continuada se exija a 
comprovação de que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em 
períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos 
(art. 67, § 5º). 

Exigências de instalações, aparelhamentos e pessoal técnico 

Segundo  o  art.  67,  inciso  II,  da  Lei  n.  14.133,  de  2021,  dentre  os  requisitos  de 
qualifcação  técnica,  pode-se  exigir  que  o  licitante  indique  as  instalações,  aparelhamento  e 
pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como a 
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qualifcação  de  cada  um  dos  membros  da  equipe  técnica  que  se  responsabilizará  pelos 
trabalhos. 

Tem sido praxe exigir nos editais uma declaração formal de que a licitante disporá, 
por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico 
considerados  essenciais para  a  execução contratual,  mas  sem relacionar quais  seriam  essas 
instalações, aparelhamento ou pessoal. 

Isso acaba revestindo a exigência de algo absolutamente formal, sem acréscimo 
algum à garantia do cumprimento das obrigações. Pelo contrário, representa um risco de trazer 
problemas  para  a  licitação,  porque  pode  inclusive  passar  desapercebida  pela  licitante  -  e 
eventualmente a melhor proposta vir a ser desclassifcada por conta dessa formalidade. 

De  qualquer  forma,  em  havendo  itens  específcos  reputados  necessários  para  a 
execução da obra ou serviço, como determinadas máquinas, equipamentos ou pessoal técnico, 
o órgão poderá inserir a referida exigência, acrescida, caso necessário, da relação dos 
compromissos  assumidos  pelo  licitante  que  importem  em  diminuição  da  disponibilidade  do 
pessoal técnico (art. 67, § 8º, da Lei n. 14.133, de 2021). 

15. VISTORIA 

Quando a avaliação prévia do local de execução dos serviços for imprescindível para 
o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o edital de 
licitação  poderá  prever,  sob  pena  de  inabilitação,  a  necessidade  de  o  licitante  atestar  que 
conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, assegurando-se ao licitante o 
direito de realização de vistoria prévia (art. 63, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021). 

A Lei n. 14.133, de 2021 determina que a o edital de licitação sempre deverá prever 
a  possibilidade  de  substituição  da  vistoria  por  declaração  formal  assinada  pelo  responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação (art. 63, § 2º). Portanto, a partir da nova regulamentação legal da matéria, não é 
mais admitida a obrigatoriedade de vistoria prévia. Caso o órgão licitante entenda fundamental 
o conhecimento das condições próprias do local, poderá exigir apenas que o licitante apresente 
declaração de que conhece as condições do local.  

Em  consonância  com  o  entendimento  manifestado  pelo  Tribunal  de  Contas  da 
União no Acórdão 170/2018 – Plenário (Informativo 339), a vistoria prévia deixa de ser uma 
obrigação  passível  de  ser  imposta  pela  Administração,  e  se  transforma  em  um  direito  das 
empresas  licitantes,  que  podem  solicitar  ao  órgão  responsável  pelo  certame  a  verifcação 
prévia das condições do local onde os serviços serão executados. 

16. SUBCONTRATAÇÃO 

O  art.  122  da  Lei  n.  14.133,  de  2021,  admite  a  subcontratação  parcial  de  obra, 
serviço ou fornecimento, até o limite autorizado pela Administração. A subcontratação, desde 
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que  autorizada  pela  Administração,  possibilita  que  terceiro,  que  não  participou  do  certame 
licitatório, realize parte do objeto. 

Vejamos também a doutrina de Marçal Justen Filho: 

A  subcontratação  torna-se  cabível,  senão  inevitável,  quando  o  objeto 
licitado comporta uma execução complexa, em que algumas fases, etapas 
ou aspectos apresentam individualidade e são desempenhadas por 
terceiros especializados. 

A evolução dos princípios organizacionais produziu o fenômeno 
terceirização, que deriva dos princípios da especialização e da 
concentração de atividades. Em vez de desempenhar integralmente todos 
os  ângulos  de  uma  atividade,  as  empresas  tornam-se  especialistas  em 
certos setores. 

A escolha da Administração deve ser orientada pelos princípios que regem 
a atividade privada.  

Na iniciativa privada, prevalece a subcontratação na execução de certas 
prestações. Essa é a solução economicamente mais efciente e 
tecnicamente mais satisfatória. 

A Administração tem o dever  de adotar as  práticas  mais efcientes, 
incorporando as práticas próprias da iniciativa privada. Logo, o ato 
convocatório deve permitir, quando viável, que idênticos procedimentos 
sejam adotados na execução do contrato administrativo. 

Ao admitir a subcontratação, a Administração obtém vantagens 
econômicas decorrentes dos ganhos de efciência do particular 
contratado. 

Estabelecendo regras diversas das práticas entre os particulares, a 
Administração reduz a competitividade do certame. É óbvio que se 
pressupõe, em todas as hipóteses, que a Administração comprove se as 
práticas usuais adotadas pela iniciativa privada são adequadas para 
satisfazer os interesses fundamentais. 

A  subcontratação  pode  representar  inclusive  um  fator  de  ampliação  da 
competição. Há certas atividades dotadas de especialização, complexidade 
e  onerosidade  diferenciada.  Impor  a  sua  execução  de  modo  necessário 
pelo próprio contratado pode resultar na redução do universo de possíveis 
licitantes.  Permitir  a  subcontratação  em  tais  casos  é  justifcado  pelas 
mesmas razões que legitimam a participação de empresas em consórcio. 

(Comentários à lei de licitações e contratações administrativas. Thomson 
Reuters Revista dos Tribunais. Edição do Kindle. pp. 1349-1350). 
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O  §2º  do  art.  122  possibilita  que  edital  ou  regulamento  vedem,  restrinjam  ou 
estabeleçam  condições  para  a  subcontratação.  Trata-se  de  uma  faculdade.  Portanto,  não  é 
obrigatório que o instrumento convocatório ou seus anexos estabeleçam limites à 
subcontratação. Caso o instrumento convocatório ou seus anexos não delimitem a 
possibilidade  de  subcontratação,  durante  a  fase  preparatória  da  licitação,  a  Administração 
poderá estabelecer esses limites durante a execução do contrato. 

Embora facultativa na fase preparatória, o estabelecimento de condições mínimas 
para a subcontratação no instrumento convocatório ou em seus anexos é medida que atende 
aos princípios da impessoalidade, da publicidade, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo e da segurança jurídica. 

Na vigência da Lei n. 8.666, de 1993, consolidou-se o entendimento no sentido de 
que não poderiam ser subcontratadas as parcelas tecnicamente mais complexas ou de valor 
mais  signifcativo  do  objeto,  que  motivaram  a  necessidade  de  comprovação  de  capacidade 
fnanceira ou técnica pela licitante contratada (Acórdão 3144/2011-Plenário). 

Contudo,  o  §9º  do  art.  67  da  Lei  n.  14.133,  de  2021,  expressamente  admitiu  a 
possibilidade de que a qualifcação técnica do licitante, para aspectos técnicos específcos, seja 
demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte 
e cinco por cento) do objeto a ser licitado. Por sua vez, o §1º desse artigo limitou a exigência 
de atestados às parcelas de maior relevância ou valor signifcativo do objeto da licitação, assim 
consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor 
total estimado da contratação. 

Portanto, os §§1º e 9º do art. 67 expressamente possibilitam a subcontratação de 
parcelas de maior relevância ou valor signifcativo do objeto da licitação. 

Embora  caiba  à  Administração  o  juízo  de  conveniência  e  oportunidade  sobre  a 
possibilidade técnica e a viabilidade de admitir a subcontratação, deve observar o princípio da 
motivação  das  decisões  administrativas,  ainda  que  discricionárias,  considerando  que,  no 
Acórdão  n.  1.453/2009,  Plenário,  a  Corte  de  Contas  manifestou-se  no  sentido  de  que  “o 
princípio da motivação exige que a Administração Pública indique os fundamentos de fato e de 
direito de suas decisões, inclusive das discricionárias.” 

Assim, a vedação da subcontratação ou o estabelecimento ou não de condições 
para a sua adoção deve ser motivada pela área técnica do órgão assessorado. 

17. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO 

O  art.  22  da  Instrução  Normativa  SEGES/MPDG  n.  3,  de  2018,  estabelece  que  a 
comprovação  da  situação  fnanceira  das  empresas  será  constatada  mediante  obtenção  de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC).  
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Quando essas empresas apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em 
qualquer dos índices, o art. 24 da Instrução Normativa determina que elas deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo, 
na forma dos §§ 2º e 3º do art. 31 da Lei n. 8.666, de 1993, como exigência para sua habilitação. 

Os §§2º e 3º do art. 31 da Lei n. 8.666, de 1993, correspondem ao §4º do art. 69 
da Lei n. 14.133, de 2021, que possibilita à Administração, nas compras para entrega futura e 
na  execução  de  obras  e  serviços,  a  fxação  no  edital  de  exigência  de  capital  mínimo  ou  de 
patrimônio  líquido  mínimo  equivalente  a  até  10%  (dez  por  cento)  do  valor  estimado  da 
contratação. 

A fxação do percentual se insere na esfera de atuação discricionária da 
Administração até o limite legal de 10% (dez por cento), a qual deve balizar-se em critérios 
técnicos. A sondagem do mercado se afgura importante, a fm de obter dados sobre o porte 
das  empresas  que  atuam  na  área  objeto  da  contratação.  Ressalte-se  que,  se  o  referido 
percentual  for  fxado  em  seu  mais  alto  patamar  e  o  valor  total  estimado  da  contratação 
também for signifcativo, trará como consequência a necessidade de comprovação de 
patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar na restrição à participação de interessados 
no certame, em especial, de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o 
princípio constitucional de incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é 
indispensável avaliação técnica sobre o assunto. 

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

A vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas reunidas em 
consórcio é medida excepcional e a adoção dessa restrição está condicionada à apresentação 
de justifcativa pela área técnica do órgão assessorado, nos termos do art. 15, caput, da Lei n. 
14.133, de 2021. 

Tal justifcativa deve basear-se na análise individualizada do caso concreto, 
conforme orientações do TCU: “Deve-se analisar com a profundidade que cada 
empreendimento estará a requerer, por exemplo, o risco à competitividade, as difculdades de 
gestão da obra, a capacitação técnica dos participantes, fatos estes que poderão gerar atraso 
nas obras como um todo, implicando em grandes prejuízos ao Erário. Outros aspectos deverão 
dimensionar a complexidade do empreendimento, os riscos de contratação de empresas sem 
qualifcação  para  a  assunção  de  encargos  além  de  suas  respectivas  capacidades  técnica, 
operacional ou econômico-fnanceira, todos esses fatores que estarão a sopesar a decisão que 
deverá ser tomada pelo gestor.” (Acórdão n. 1.165/2012 – Plenário). 

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

A participação de cooperativas em certames licitatórios é admitida quando 
atendidos os requisitos previstos nos incisos I a IV do art. 16 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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O  órgão  licitante  deve  analisar  com  cautela  as  características  do  serviço  que 
pretende  contratar,  especialmente  quanto  às  diversas  obrigações  dos  trabalhadores  que 
executarão  os  serviços,  para  verifcar  se,  no  caso  concreto,  as  tarefas  seriam  passíveis  de 
execução  com  autonomia  pelos  cooperados,  sem  relação  de  subordinação,  seja  entre  a 
cooperativa e os cooperados, seja entre estes e a Administração – conforme a diretriz do artigo 
10 da Instrução Normativa SEGES/MP n. 5, de 2017. 

Segundo  a  Súmula  281  do  TCU:  É  vedada  a  participação  de  cooperativas  em 
licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no 
mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o 
contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade. 

De igual modo, o Parecer n. 096/2015/DECOR/CGU/AGU (00407.004648/2014-96, 
Seq. 14) tem a seguinte ementa: 

DIREITO ADMINISTRATIVO E DIREITO DO TRABALHO. DIVERGÊNCIA 
CARACTERIZADA ENTRE A PROCURADORIA-GERAL FEDERAL E A 
PROCURADORIA-GERAL  DA  UNIÃO  –  RESTA  INCÓLUME  O  TERMO  DE 
CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO  ENTRE O  MINISTÉRIO PÚBLICO  DO 
TRABALHO E A UNIÃO, QUE TRATA DA VEDAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE 
COOPERATIVAS DE TRABALHO PARA EXECUÇÃO DE DETERMINADOS 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, MESMO DIANTE DA SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 
Nº 12.690, DE 2012, E Nº 12.349, DE 2010 – SERVIÇOS OBJETO DO TERMO 
QUE, POR SUA NATUREZA, CARACTERIZAM-SE PELA EXECUÇÃO MEDIANTE 
VÍNCULO EMPREGATÍCIO, COM SUBORDINAÇÃO, PESSOALIDADE, 
ONEROSIDADE E HABITUALIDADE. 

I – As Cooperativas de Trabalho, na forma da Lei nº 12.690, de 2012, são 
sociedades constituídas para o exercício de atividades laborais em proveito 
comum, com autonomia coletiva e coordenada, mediante autogestão e 
adesão voluntária e livre. 

II - Os serviços abrangidos pelo termo de conciliação judicial frmado entre 
a União e o Ministério Público do Trabalho se caracterizam pela 
pessoalidade, subordinação e não eventualidade. 

III – Vedação à participação de cooperativas  nos  certames afetos a 
aludidos serviços que não ofende às Leis nº 12.690, de 2012, e nº 12.349, 
de 2010, uma vez que são admitidas apenas, e obviamente, a participação 
de verdadeiras cooperativas nas licitações, proibindo-se expressamente a 
utilização  de  cooperativa  para  fns  de  intermediação  de  mão  de  obra 
subordinada. 

IV – Proscrição que se volta para proteger os valores sociais do trabalho e 
prevenir a responsabilização da União por encargos trabalhistas. 

Por meio do Parecer n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, o Departamento de 
Coordenação e Orientação de Órgãos Jurídicos da Advocacia-Geral da União (Decor/CGU/AGU), 
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considerou que se mantém na Lei n.  14.133,  de 2021, a proibição de contratação de 
cooperativas quando o objeto do contrato exija relação de subordinação entre os cooperados 
e a cooperativa ou entre aqueles e o tomador de serviços, conforme Ementa abaixo:  

EMENTA: LICITAÇÕES E CONTRATOS. SOCIEDADES COOPERATIVAS. 
POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES. TERCEIRIZAÇÃO. 
CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
DEDICAÇÃO  EXCLUSIVA  DE  MÃO  DE  OBRA.  ALTERAÇÃO  LEGISLATIVA. 
SUPERVENIÊNCIA  DA  LEI  N.  14.133/2021.  EXISTÊNCIA  DE  TERMO DE 
CONCILIAÇÃO JUDICIAL NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA TRABALHISTA. 
ANÁLISE SOBRE A NECESSIDADE DE REVISÃO/REVOGAÇÃO DOTERMO DE 
CONCILIAÇÃO.  

I - O art. 16 da Lei nº 14.133/2021 deve ser interpretado sistematicamente, 
e acordo com o arcabouço jurídico que envolve a matéria das 
Cooperativas, não prejudicando a validade do Termo de Conciliação 
frmado entre o Ministério Público do Trabalho - MPT e a Advocacia Geral 
da União - AGU.  

II – Mesmo para as licitações sob a égide da Lei nº 14.133/2021, legítimo 
o  entendimento  de  que  a  União  deve  se  abster  de  celebrar  contratos 
administrativos  com  cooperativas  de  trabalho  nas  hipóteses  em  que  a 
execução dos serviços terceirizados, por sua própria natureza, demande 
vínculo de emprego dos trabalhadores em relação à contratada. 

Consequentemente, antes de se admitir a participação de cooperativas em uma 
licitação de obras e serviços de engenharia, é necessário averiguar se há "...necessidade de 
subordinação  jurídica  entre  o  obreiro  e  o  contratado,  bem  como  de  pessoalidade  e  de 
habitualidade..."  na  execução  do  contrato  que  será  celebrado.  Portanto,  demandando  a 
existência de relação de emprego dos trabalhadores vinculados à execução do ajuste, não será 
possível  a  participação  de  cooperativas  no  certame.  E  geralmente  consta  a  previsão  de 
utilização  de  diversos  profssionais  que,  "...pelo  modo  como  é  usualmente  executado  no 
mercado em geral...", implica em subordinação jurídica da empresa contratada e dos 
respectivos trabalhadores.  

Ademais, a participação de cooperativas só deve ser permitida quando a gestão 
operacional  do  serviço  puder  ser  executada  de  forma  compartilhada  ou  em  rodízio,  pelos 
próprios cooperados – e os serviços contratados também deverão ser executados 
obrigatoriamente pelos cooperados, vedada qualquer intermediação ou subcontratação. 

Em caso positivo, a participação de cooperativas será permitida. Do contrário, deve 
ser vedada a participação de cooperativas no certame. 
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20. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

Conforme o parâmetro aventado pelo TCU, a garantia deve ser exigida nas 
contratações  de  maior  valor,  envolvendo  alta  complexidade  técnica  e  riscos  fnanceiros 
consideráveis (Acórdão n. 3.126/2012 – Plenário). 

Vejamos o alerta de Marçal Justen Filho: 

“A Lei remete à discricionariedade da Administração a exigência 
da garantia. Poderá (deverá) ser exigida apenas nas hipóteses em que 
se  faça  necessária.  Quando  inexistirem  riscos  de  lesão  ao  interesse 
estatal, a Administração não precisará impor a prestação de garantia.” 
(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11ª ed., 
São Paulo: Dialética, 2005, p. 499) 

Assim, a exigência deve ser avaliada em cada caso concreto, com base no grau de 
risco de prejuízo ao interesse público, frente à particularidade do objeto licitado. 

De todo modo, a palavra fnal sempre cabe à autoridade administrativa – cabendo-
lhe justifcar sua decisão por exigir ou dispensar a garantia em cada certame, para a adequada 
instrução processual. 

Nos termos do art. 98 da Lei n. 14.133, de 2021, a garantia não excederá a 5% (cinco 
por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual para até 10% 
(dez por cento), desde que justifcada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos 
envolvidos. 

Nas contratações de serviços e fornecimentos contnuos com vigência superior a 1 
(um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações, o percentual da garantia incidirá sobre 
o valor anual do contrato (art. 98, parágrafo único, da Lei n. 14.133, de 2021). 

No intuito de evitar o abandono de obras e serviços de engenharia, a Lei n. 14.133, 
de 2021 inovou, admitindo que o órgão licitante exija a prestação de garantia na modalidade 
seguro-garantia com cláusula de retomada, modalidade de seguro conhecida como 
Performance Bond, em que a empresa seguradora não apenas se responsabiliza pelos prejuízos 
causados  pela  empresa  executora  da  obra,  como,  ademais,  compromete-se  a  assumir  a 
execução e concluir o objeto do contrato, em caso de inadimplemento da contratada (art. 102).  

Quando  exigida  a  prestação  de  garantia  na  modalidade  seguro-garantia  com 
cláusula  de  retomada,  a  seguradora  deverá  frmar  o  instrumento  de  contrato,  inclusive  os 
termos  aditivos,  como  interveniente  anuente,  e  lhe  será  garantido  o  acompanhamento  da 
execução do contrato, podendo, inclusive, ter acesso às instalações em que for executado o 
contrato e aos documentos da fscalização técnica e contábil (art. 102, I, da Lei n. 14.133, de 
2021) 
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Em caso de obras e serviços de engenharia de grande vulto, assim considerados 
aqueles  serviços  cujo  valor  supera  o  limite  previsto  no  art.  6º,  XXII,  com  as  atualizações 
previstas no art. 182, ambos da Lei n. 14.133, de 2021, a Administração poderá exigir garantia 
na modalidade seguro-garantia, inclusive com cláusula de retomada, em percentual 
equivalente a até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato (art. 99 da Lei n. 14.133, 
de 2021). 

Ademais, caso o valor da proposta vencedora seja inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, deverá ser exigida garantia adicional 
equivalente  à  diferença  entre  o  valor  orçado  pela  Administração  e  o  valor  da  proposta, 
conforme disposto no art. 59 da Lei n. 14.133, de 2021. 

21. DA SUSTENTABILIDADE 

21.1.  Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade   

Em obras e serviços de engenharia, a fase de planejamento da contratação deve 
prever a inclusão de conceitos de sustentabilidade nos projetos que serão elaborados. Assim, 
as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo, para 
a  aquisição  preferencial  de  produtos  inseridos  no  conceito  de  economia  circular  ou  que 
representem menor impacto ambiental e para a prevenção e o gerenciamento dos resíduos da 
construção (arts. 5º e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 7º, XI, da Lei n. 12.305, de 2010). 

A  equipe  de  gerenciamento  da  contratação  tem  o  dever  legal  de  analisar  a 
viabilidade de inclusão de soluções sustentáveis ainda na fase de elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar. Por meio desse documento, o órgão deve identifcar, do ponto de vista 
administrativo e funcional, quais os requisitos estruturais, funcionais e de desempenho que 
devem ser atendidos em uma obra ou serviço de engenharia específco. É esse documento que 
orienta a confecção dos projetos e dos cadernos de encargos e especifcações técnicas e deve 
apresentar quais os reais problemas que deverão ser solucionados, bem como os objetivos que 
a Administração se propõe a cumprir. 

É  a  partir  das  defnições  contidas  no  Estudo  Técnico  Preliminar  (ETP)  que  o 
Engenheiro/Arquiteto vai especifcar quais os materiais a serem adquiridos, as técnicas a serem 
utilizadas e os custos do empreendimento. Ou seja, se a Administração insere no ETP que um 
determinado  prédio  deve  ter  sistemas  de  economia  de  água  e  energia,  ou  um  sistema  de 
captação e utilização de águas pluviais ou, ainda, que a disposição das salas e do layout de um 
edifcio deve favorecer certos fatores climáticos locais, por exemplo, todas essas especifcações 
deverão ser detalhadas no Projeto de Arquitetura ou de Engenharia a ser elaborado. 

Nesse contexto, a Administração pode, inclusive, buscar a certifcação de 
sustentabilidade do empreendimento. O processo de certifcação, quando utilizado, atesta a 
obediência a determinados padrões de qualidade, desempenho, bem como de conformidade 
a regras nacionais e internacionais.  
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São  bem  conhecidas  as  certifcações  do  Programa  Nacional  de  Conservação  de 
Energia Elétrica – PROCEL, coordenado pelo Inmetro e o Ministério de Minas e Energia, bem 
como o Programa Nacional de Efciência Energética em Edifcações – PROCEL/Edifca, também 
coordenado pelo Inmetro em parceria com a Eletrobrás. 

Por  meio  dessas  duas  iniciativas  foram  introduzidos  no  Programa  Brasileiro  de 
Etiquetagem – PBE, os Requisitos Técnicos de Qualidade para o Nível de Efciência Energética 
de Edifcios Comerciais, de Edifcios Públicos (RTQ-C) e o Regulamento Técnico da Qualidade 
para o Nível de Efciência Energética de Edifcações Residenciais (RTQ-R). 

Através dos procedimentos de submissão defnidos nos Requisitos de Avaliação da 
Conformidade para Efciência Energética de Edifcações (RAC) é possível, inclusive, conferir a 
um edifcio a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) do Inmetro. 

Por meio do Acórdão n. 1666/2019-Plenário, o Tribunal de Contas da União teve a 
oportunidade  de  apreciar  a  legalidade  da  exigência  de  apresentação  de  certifcações  em 
certames, e asseverou que a Administração deve buscar o equilíbrio entre a ampla participação 
e as exigências de qualifcação e de conteúdo das propostas. 

Também  é  indispensável  o  alinhamento  da  contratação  ao  Plano  de  Gestão  de 
Logística Sustentável - PGLS do órgão. O PGLS deve orientar o perfl de todas as obras e serviços 
de  engenharia  ou  arquitetura  futuros,  incluindo  não  apenas  obras  novas,  mas  também  os 
serviços contnuos de adaptação e de manutenção predial, ainda que os atos concretos sejam 
realizados por meio de pequenas intervenções sob demanda ou, ainda, mediante a promoção 
de amplas reformas estruturais. 

 No que diz respeito ao planejamento de obras e serviços de engenharia, é possível 
identifcar três etapas principais em que o desenvolvimento sustentável deve ser observado: a) 
Quando da defnição dos aspectos técnicos do objeto - especifcação técnica; b) Na 
minimização  do  impacto  -  prevenção  de  resíduos;  e  c)  Quanto  à  destinação  ambiental  dos 
resíduos e rejeitos - gestão de resíduos. 

A Advocacia-Geral da União publicou o Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis, no qual o Administrador Público encontrará subsídios que o ajudarão a trilhar o 
caminho da sustentabilidade. 

A  consulta  ao  Guia  Nacional  de  Contratações  Sustentáveis  da  CGU/AGU,  assim 
como a inserção das previsões legais ali relacionadas nas minutas editalícias correspondentes, 
antes do encaminhamento do processo administrativo para Parecer jurídico, é um dever do 
Gestor Público. 

Ressalta-se que há possibilidade de serem incluídos outros critérios e práticas de 
sustentabilidade além daqueles legalmente previstos e constantes do Guia, desde que 
observados  os  demais  princípios  licitatórios,  mediante  justifcativa  a  constar  do  processo 
administrativo. 
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21.2.  Da Especifcação Técnica 

No planejamento da contratação devem ser observados determinados 
pressupostos,  entre  eles  a  especifcação  do  objeto  de  acordo  com  critérios  e  práticas  de 
sustentabilidade,  a  existência  de  obrigações  a  serem  cumpridas  durante  a  execução  dos 
serviços  e  dos  insumos  a  eles  vinculados,  bem  como  a  incidência  de  normas  especiais  de 
comercialização  de  produtos  ou  de  licenciamento  de  atividades  (ex.:  registro  no  Cadastro 
Técnico  Federal  -  CTF),  que  são  requisitos  previstos  na  legislação  de  regência  ou  em  leis 
especiais (ex.: arts. 66 e 67, IV, da Lei n. 14.133, de 2021).  

21.3.  Da Minimização do Impacto 

No que tange a obras e serviços de engenharia, o art. 18, § 1º, XII da Lei n. 14.133, 
de  2021,  estabelece  como  um  dos  elementos  do  estudo  técnico  preliminar  a  descrição  de 
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo 
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável”. 

O  art.  45  da  Lei  n. 14.133,  de  2021,  estabelece que  as  contratações  de obras  e 
serviços de engenharia devem respeitar as normas relativas a: 

I - disposição fnal ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados 
pelas obras contratadas; 

II  -  mitigação  por  condicionantes  e  compensação  ambiental,  que  serão 
defnidas no procedimento de licenciamento ambiental; 

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, 
comprovadamente,  favoreçam  a  redução  do  consumo  de  energia  e  de 
recursos naturais; 

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 

V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, 
inclusive  por  meio  da  avaliação  do  impacto  direto  ou  indireto  causado 
pelas obras contratadas; 

VI - acessibilidade para pessoas com  defciência ou com  mobilidade 
reduzida. 

21.4.  Licenciamento Ambiental 

No tocante ao licenciamento ambiental, instrumento previsto na Política Nacional 
de  Meio  Ambiente  (Lei  6.938,  de  1981,  artigos  9º,  VI  e  10)  como  boa  prática  de  gestão 
administrativa é fundamental que, nos casos em que exigido, o órgão assessorado diligencie 
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previamente  perante  os  órgãos  competentes  para  análise  do  tempo  estimado  para  sua 
obtenção.  

A  “prioridade  de  tramitação  nos  órgãos  e  entidades  integrantes  do  SISNAMA”  e 
“celeridade” que constaram do artigo 25, 2º, da Lei 14.133, de 2021, não implicam em adoção 
de  medidas  que  resultem  em  prejuízos  ao  dever  de  preservação  ambiental,  devendo  ser 
observados todos os regramentos específcos para o licenciamento ambiental.  

 Registre-se que sempre que a responsabilidade pelo licenciamento for da 
Administração, a manifestação prévia ou licença prévia, quando cabíveis, deverão ser obtidas 
antes da divulgação do edital (art. 115, 4º, Lei 14.133, de 2021) 

Nas hipóteses nas quais a responsabilidade pelo licenciamento for da contratada, 
o órgão assessorado deverá considerá-lo no estudo técnico preliminar, na avaliação de riscos e 
estabelecer  um  cronograma  fsico-fnanceiro  compatvel,  a  fm  de  que  seja  inserido  prazo 
adequado, evitando-se atrasos na execução contratual e futuras necessidades de prorrogação. 

21.5.  Dos Resíduos e Rejeitos 

Resíduos e rejeitos são causadores de grande impacto ambiental, por tal motivo o 
Administrador  Público  deve,  quando  da  contratação  de  obras  e  serviços  de  engenharia,  ter 
como metas as seguintes políticas: (a) Da não geração; (b) Da redução; (c) Da reutilização; (d) 
Do tratamento; e, (e) Da disposição adequada. 

21.6.  Da Sustentabilidade como Política Transversal 

A Sustentabilidade ora tratada enquadra-se no conceito de política socioambiental; 
contudo, devido à sua transversalidade, pode ser conjugada com outras políticas públicas, o 
que lhes confere maior efetividade. 

Como exemplos de políticas públicas que podem ser aplicadas em conjunto com a 
Sustentabilidade nas contratações públicas, temos: a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
n.  12.305,  de  2010);  a  Coleta  Seletiva  Cidadã  na  Administração  Pública  Federal  (Decreto  n. 
10.936, de 2022); a Política de Incentivo às Micro e Pequenas Empresas (Lei Complementar n. 
123, de 2006, e Decreto n. 8.538, de 2015); e a Política Nacional para Integração das Pessoas 
com Defciência (Decreto n. 3.298, de 1999, e Decreto n. 6.949, de 2009). 

21.7.  Da Política Nacional de Resíduos Sólidos 

Assim, nos termos do inc. XI do art. 7º da Lei n. 12.305, de 2010, nas aquisições e 
contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis 
e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatveis com padrões de consumo 
social e ambientalmente sustentáveis. 

21.8.  Da Acessibilidade 
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A acessibilidade constitui outro aspecto relevante da sustentabilidade a ser 
observado  pelo  Gestor  Público  quando  da  contratação  de  obras  e  serviços  de  engenharia 
(Decreto n. 6.949, de 2009, e Lei n. 13.146, de 2015). 

O Tribunal de Contas da União - TCU, inclusive, tem recomendado a observância 
dos  “normativos  aplicáveis  à  matéria,  sem  prejuízo  de  outras  ações  não  normatizadas  que 
visem a atender o Princípio da Isonomia, no que se refere à acessibilidade” (AC-0047-01/15-P, 
Plenário, Relator Bruno Dantas). 

A  acessibilidade  caracteriza-se  pela  identifcação  e  eliminação  de  barreiras  que 
impeçam  ou  restrinjam  o  acesso  de  pessoas  com  defciência  ou  mobilidade  reduzida.  É 
importante  ressaltar  que  tais  barreiras  podem  ser  de  natureza  urbanística;  arquitetônica; 
podem estar relacionadas aos meios de transporte; aos meios de comunicação; à forma como 
é  prestada  a  informação;  podem  ser  barreiras  de  origem  comportamental;  ou  constituírem 
barreiras tecnológicas. 

Nesse sentido, a Administração Pública, quando da contratação de obras e serviços 
de engenharia deve: a) Na fase de planejamento, observar os princípios do desenho universal, 
concebendo os ambientes de forma a serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de 
adaptação ou de projeto específco; e b) Observar os parâmetros técnicos estabelecidos pela 
Norma Brasileira de Acessibilidade a edifcações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos 
- NBR 9050/2004. 

 

Recife-PE, 15 de fevereiro de 2024. 

Responsáveis: 

 

YALE SHIMONISHI – 1º TEN OTT 

Engenheira Civil 

CREA 034638 

Adjunto da Seção Técnica da CRO/7 
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1 DEFINIÇÕES 

• ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas 

• CMDO 1° GPT E - Comando do 1° Grupamento de Engenharia 

• DOM - Diretoria de Obras Militares 

2 SERVIÇOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS 
 
2.1 ESTUDOS E PROJETOS 

2.1.1 PROJETOS BÁSICOS DE ENGENHARIA  

Referência  ao  Manual  de  Obras  Públicas  –  Edificações  –  Práticas  da  SEAP  – 
Projetos. 

 
A Empresa CONTRATADA deverá entregar os Projetos básicos de 

engenharia com os elementos mínimos conforme: 

• Portaria  nº  065-DEC,  de  17  de  maio  de  2019,  Aprova  as  Instruções 
Reguladoras para a elaboração, a apresentação e a aprovação de 
projetos de Obras Militares no Comando do Exército (EB50-IR-
03.001). 

• Orientações para elaboração de planilhas 
orçamentárias de obras públicas – TCU – Edição 2014 – páginas 11 a 
15. 

 
Os projetos deverão ser entregues, em versão compatível ao programa CAD 

(.dwg) e no formato do programa utilizado para seu cálculo (REVIT (.rvt), 
QiBuilder, etc.), caso seja utilizado algum programa ou na versão (.ifc). 

 
Também deverão ser entregues com os projetos: 
 

• Especificação técnica dos materiais; 

• Lista de materiais contendo a lista de serviços e as respectivas quantidades; 

• Memorial descritivo e premissas do projeto; 

• Memória de cálculo; e 

• Check list de conferência do projeto. 

A CONTRATADA deverá apresentar os seguintes projetos: 
 

• Levantamento  cadastral  da  edificação,  com  laudo  técnico,  anteprojetos  de 

intervenções localizadas, quantitativos e relatório fotográfico. 

• Projeto executivo de instalações elétricas. 
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Todos os projetos entregues pela CONTRATADA deverão ser acompanhados das 
respectivas ART e RRT quitadas, do CREA – PE ou CAU- PE, respectivamente. 

Os projetos seguirão rigorosamente as normas da ABNT, das companhias locais 
de água, luz, esgoto e outros, das agências reguladoras, do CREA- PE, do CAU-PE, das 
normas  do  Exército  Brasileiro,  do  Corpo  de  Bombeiros  local,  Prefeitura  Municipal 
local, do respectivo Estado, da esfera Federal e toda outra legislação em vigor, além da 
prática da boa técnica reconhecida. 

A  propriedade  intelectual  dos  projetos  passará  a  fazer  parte  do  acervo  da 
CRO/7, podendo dispor do projeto da melhor forma que lhe convier. 

 
ASPECTOS GERAIS DO DESENHO: 
 

a. Identificação de Pranchas: 
Os desenhos deverão estar em conformidade com a IR 50-16 e apresentar na parte 

inferior direita, no mínimo, as seguintes informações: 

• Carimbo padronizado conforme IR 50-16 – Anexo F; 

• Identificação do Contratante e do Órgão Setorial que ocupará a edificação;  

• Ano, número do projeto, item do projeto e número da folha; 
• Identificação  da  CONTRATADA  e  do  autor  do  projeto:  nome,  registro 

profissional e assinatura; 

• Identificação da edificação: nome e localização geográfica;  
• Identificação do projeto: etapa de projeto, especialidade/área técnica, 

codificação; 

• Identificação do documento: título, data da emissão e número de revisão; 
• Demais dados pertinentes. 

De modo a assegurar um eficiente cadastramento das pranchas em nosso sistema 
de  gerenciamento  de  documentos,  é  importante  que  conste  no  carimbo  de  TODA 
prancha  as  seguintes  informações:  nome  e  local  do  empreendimento,  Dependências 
(Área em foco), Data de Emissão, Revisão (Número e Descrição) e Título, este último 
que deverá sintetizar o conteúdo de sua respectiva prancha e também receber 
informações que não se encaixem em outro campo do carimbo. 

Os logotipos que vierem a constar no carimbo deverão estar desenhados 
vetorialmente, ou seja, por meio de entidades do próprio AutoCAD/ Revit. Não serão 
aceitas pranchas que dependerem de arquivo de imagem externo para visualização do 
logo. 

 
b. Divisão de Layers: 
A separação de Layers  a ser adotada será  a sugerida pela Associação Brasileira 

dos Escritórios de Arquitetura (AsBEA) na Proposta de normas para desenvolvimento 
de desenhos em CAD. 

As informações gráficas deverão ser apresentadas em camadas distintas (layers) e 
cada  uma  deverá  conter  todas  as  feições  necessárias  à  definição  do  tema.  Feições  de 
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camadas  distintas  que  sejam  espacialmente  coincidentes  deverão  coincidir  também 
analiticamente.  

Serão  criados  layers  quando  o  projeto,  por  seu  detalhamento  ou  especificidade 
requerer  uma  maneira  diferente  de  agrupamento  de  elementos  e/ou,  quando  o  autor 
achar que certo conjunto de elementos necessite ser destacado dos demais. 

Caso  sejam  utilizados  softwares  para  automatizar  os  projetos  de  arquitetura, 
estruturas, instalações, etc., que rodem sobre o AutoCAD e criem sua própria estrutura 
de  layers,  esses  layers  precisarão  ser  renomeados.  No  entanto,  as  cores  deverão  se 
enquadrar na configuração de penas descritas mais adiante.  

 
c. Definição de Cores: 
As cores de cada layer devem corresponder aos critérios da respectiva camada, ou 

seja, devem ter a cor “BY LAYER”; 
Somente  as  cores  8,  9,  com  espessura  de  0,1  mm,  devem  seguir  suas  próprias 

cores, cinza escuro e claro respectivamente. 
A definição de linhas faz com que as entidades desenhadas sejam definidas como 

“BY LAYER”, vedando-se a tipos de linha diferentes daquelas que caracterizam o layer 
em que se inserem. 

O código de cores no AutoCAD deverá ser seguido em todos os desenhos. “Os 
arquivos  serão  acompanhados  de  suas  configurações  de  plotagem”,  “.ctb”,  estando 
presentes nos CDS de entrega. 

 
Cor Pena Espessura Cor na impressão 
Red 01 .1 preto 
Yellow 02 .2 preto 
Green 03 .3 preto 
Cyan 04 .4 preto 
Blue 05 .5 preto 
Magenta  06 .6 preto 

 

• ENTREGAS: 

Os  produtos  deverão  seguir  a  Norma  de  Instrução  Geral  IG-01.001  e  serão 
apresentados em um conjunto de relatórios e de plantas, em meio digital. Os arquivos 
digitais deverão ser entregues em formato*. DWG e/ou formatos gerados pelo software 
Revit (*.IFC), no caso dos desenhos técnicos, e em formato *. DOC e *. XLS, no caso 
dos textos e tabelas, respectivamente, com as respectivas Anotações de 
Responsabilidade Técnica (ART).  

Os projetos elaborados pela empresa CONTRATADA deverão ser entregues em 
duas etapas: 

 
a. 1ª Etapa: Entrega Provisória: 
Deverá  ser  entregue,  provisoriamente,  para  análise  pela  FISCALIZAÇÃO,  um 

conjunto completo do projeto, de acordo com as seguintes especificações:  
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1) TOMO I – TEXTOS E PLANILHAS – em meio digital; 
2) TOMO  II  –  ELEMENTOS  GRÁFICOS  –  em  meio  digital  todos  os 

desenhos,  contendo  cotas,  legendas  e  demais  indicações  que  permitam  seu 
perfeito entendimento. 

Após análise e aprovação, o projeto deverá ser devolvido à CONTRATADA para 
execução dos ajustes e modificações porventura indicados pela FISCALIZAÇÃO. 

 
Modelo de carimbo: 

 
 
 

b. 2ª Etapa: Entrega Definitiva: 
Deverão ser entregues os originais dos desenhos e dos textos, feitas as correções 

apontadas na entrega provisória. 
Deverão ser entregues, também, as cópias dos desenhos e dos textos, de acordo 

com as seguintes especificações:  
1) TOMO I - TEXTOS E PLANILHAS – em meio digital. 
2) TOMO II - ELEMENTOS GRÁFICOS – em meio digital (utilizando 

software  compatível  com  AutoCAD  ou  REVIT)  e  em  via  impressa  ou  digital 
(com  assinatura  de  cada  Responsável  Técnico  em  suas  respectivas  pranchas, 
podendo  ser  assinatura  com  certificação  digital)  em  papel  opaco,  dobrados  no 
padrão  A4,  acondicionados  em  envelopes  plásticos,  transparentes  e  resistentes 
ao manuseio constante, encadernados da forma utilizada para os textos e 
planilhas, observando no que couber as normas pertinentes da ABNT. 

Todas  as  informações  adicionais,  que  não  constem  no  carimbo  padrão,  deverão 
ser  inseridas  na  área  superior  do  mesmo,  destinada  à  colocação  da  logomarca  da 
CONTRATADA.  Ainda  nesta  área  deverá  estar  descrito  todo  o  serviço  desenvolvido 
pela Empresa, constante no objeto do contrato. 

Toda  configuração  de  pena  que  for  acrescentada  à  existente  deverá  constar  em 
quadro  complementar,  onde  deverá  ser  descrita  a  cor  da  pena,  a  cor  da  plotagem  e  a 
espessura. 

Este documento é peça do processo 64132.000754/2025-11 Pág 68 de 175



7 
                                                                                 

O  nome  do  arquivo  deverá  constar  no  rodapé  de  todo  e  qualquer  documento 
entregue em via impressa. 

Deverá fazer parte do material entregue, tanto em via impressa quanto em meio 
magnético,  um  documento  de  texto  descrevendo  a  forma  de  montagem  dos  TOMOS, 
assim  como  os  arquivos  que  os  compõem.  Este  documento  deverá  ser  denominado 
SUMÁRIO. 

 
2.1.1.1 APRESENTAÇÃO DO LEVANTAMENTO CADASTRAL: 
  

Os projetos deverão ser apresentados conforme os check list de entrega de cada 
projeto (anexos). 

 
2.1.1.2 ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS: 
 

Todos os materiais e serviços deverão ser devidamente especificados, estipulando-
se as condições mínimas aceitáveis de qualidade. 

Os  materiais,  serviços  e  equipamentos  deverão  ser  especificados,  indicando-se 
tipos e modelos, protótipos e demais características, tais como, corrente nominal, tensão 
nominal, capacidade disruptiva para determinada tensão, número de polos, etc. 

Os materiais e equipamentos especificados deverão ser escolhidos, de preferência 
dentre os que não forem de fabricação exclusiva. 

 
2.1.1.3 RELAÇÃO E QUANTITATIVO DE MATERIAIS, SERVIÇOS E 

EQUIPAMENTOS, COM AS MEMÓRIAS DE CÁLCULO: 
 

Os materiais, serviços e equipamentos deverão ser agrupados racional e 
homogeneamente, de maneira a permitir melhor apreciação. Devem ser relacionados de 
maneira clara e precisa, com os correspondentes quantitativos e unidades de medição. 

Deverá, também, ser apresentada a memória de cálculo de cada projeto. 
 

2.1.1.4 MEMORIAL DESCRITIVO: 
 

O  memorial  descritivo  fará  uma  exposição  geral  do  projeto,  das  partes  que  o 
compõe e dos princípios que se baseou, apresentando, ainda, justificativa que evidencie 
o  atendimento  às  exigências  estabelecidas  pelas  respectivas  normas  técnicas.  Deverá 
conter  explicação  da  solução  apresentada,  evidenciando  a  sua  compatibilidade  com  o 
projeto arquitetônico e com os demais projetos especializados e sua exequibilidade. 
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2.1.1.5 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 
 

Considerando  o  metro  quadrado  do  projeto.  O  pagamento  será  realizado  da 
seguinte forma: 
50% após a aprovação da CRO 7 e/ou aprovação nas concessionárias e 

prefeituras,  se  necessário.  As  ARTs  deverão  estar  pagas  e  apresentadas  junto  com  os 
projetos. 

50% após aprovação do órgão superior. 
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ANEXOS: 
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Recife-PE, 15 de fevereiro de 2024. 

 

Responsáveis: 

 

YALE SHIMONISHI – 1º TEN OTT 
Engenheira Civil 
CREA 034638 

Adjunto da Seção Técnica da CRO/7 
 
 

Visto: 

 

 

WINDSON BEZERRA DE AGUIAR – CAP QEM 
Engenheiro de Fortificação e Construção 

CREA RNP 2017003077 
Chefe da Seção de Projetos da CRO/7 

 

 

 

HALAN BASTOS OLIVEIRA - CAP QEM 
Engenheiro Fortificação e Construção 

CREA PE 12695027 
Chefe da Seção Técnica da CRO/7 
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Assinado de forma digital 
por Halan Bastos Oliveira 
Dados: 2024.02.21 
11:42:55 -03'00'



 14º BATALHÃO DE LOGÍSTICA
CNPJ: 09.593.838/0001-00 

Obra
Elaboração de projetos básico de engenharia para adequação das 
instalações elétricas do rancho Cb/ Sd do 14º Batalhão Logístico (14º B 
Log) em Recife/ PE 

Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo

 1 Adequação das instalações elétricas do rancho Cb/ Sd

 1.1 Serviços técnico - profissionais

 1.1.1 Estudos e projetos

 1.1.1.1 LEVANTAMENTO CADASTRAL DE EDIFICAÇÃO ATÉ 500M2 UND 1,0 = Relativo ao projeto de levantamento cadastral de edificação referente ao 
Rancho Cb/Sd

 1.1.1.2 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA EDIFICAÇÃO M2 314,15 = Relativo ao projeto de instalações elétrica referente ao Rancho Cb/Sd

 1.2 Taxas, impostos e licenças

 1.2.1 RRT PARA CONTRATAÇÃO DE PROJETO. UND 1,0 = Relativo ao projeto de levantamento cadastral de edificação referente ao 
Rancho Cb/Sd

 1.2.2 ART PARA CONTRATO DE OBRA OU SERVIÇO COM VALORES DE ATÉ R$ 
8.000,00 (CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E PROJETOS), CREA-PE

UND 1,0 = Relativo ao projeto de instalações elétrica referente ao Rancho Cb/Sd

Memória de Cálculo

Total sem BDI
Total do BDI
Total Geral

_______________________________________________________________
YALE SHIMONISHI  – 1º Ten OTT

Engenheira Civil 
CREA PE 034638

Adjunta da Seção Técnica da CRO/7

_______________________________________________________________
HALAN BASTOS OLIVEIRA - Cap QEM
Engenheiro Fortificação e Construção

CREA PE 12695027
Chefe da Seção Técnica da CRO/7

 
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245, SANTO AMARO - RECIFE/ PE

Este documento é peça do processo 64132.000754/2025-11

Halan Bastos 
Oliveira

Assinado de forma digital por 
Halan Bastos Oliveira 
Dados: 2024.02.21 11:44:37 -03'00'



 14º BATALHÃO DE LOGÍSTICA
CNPJ: 09.593.838/0001-00 

Obra Bancos
Elaboração de projetos básico de engenharia para adequação das 
instalações elétricas do rancho Cb/ Sd do 14º Batalhão Logístico (14º B 
Log) em Recife/ PE 

SINAPI - 12/2023 - 
Pernambuco

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral

 2022.A1 Próprio PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICA Outros m² 314,1500000 18,42 5.786,64 5.786,64

 00034779 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR Mão de Obra H 8,0752000 121,37 980,09 980,09

 00002358 SINAPI DESENHISTA PROJETISTA Mão de Obra H 24,1406400 27,28 658,56 658,56

 00007592 SINAPI TOPOGRAFO Mão de Obra H 16,1531200 36,47 589,10 589,10

 00000244 SINAPI AUXILIAR DE TOPOGRAFO Mão de Obra H 16,1531200 16,38 264,59 264,59

 INS 2002 Próprio RRT de contratação de projetos, pa ra o exercício de 2021 Taxas UND 1,0000000 128,94 128,94 128,94

 2022.A2 Próprio ARTs de obra ou serviço, para o exercício de 2021, CREA-PE, para contratos no 
valor de até R$8.000,00

Outros UND 1,0000000 116,86 116,86 116,86

 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 64,0000000 1,76 112,64 112,64

 00043493 SINAPI EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Equipamento H 56,0000000 0,93 52,08 52,08

 00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 8,0000000 0,97 7,76 7,76

 00043469 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 56,0000000 0,09 5,04 5,04

 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 64,0000000 0,01 0,64 0,64

 00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 8,0000000 0,01 0,08 0,08

Total Geral

_______________________________________________________________
YALE SHIMONISHI  – 1º Ten OTT

Engenheira Civil 
CREA PE 034638

Adjunta da Seção Técnica da CRO/7

_______________________________________________________________
HALAN BASTOS OLIVEIRA - Cap QEM
Engenheiro Fortificação e Construção

CREA PE 12695027
Chefe da Seção Técnica da CRO/7

Total sem BDI
Total do BDI

Equipamento para Aq

Quantidade Valor  Unitário TotalCódigo Banco Descrição Tipo Und

B.D.I. Encargos Sociais
31,64% Não Desonerado: 

Horista: 113,98%
Mensalista: 70,00%

Curva ABC de Insumos
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Halan Bastos Oliveira
Assinado de forma digital por 
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 14º BATALHÃO DE LOGÍSTICA
CNPJ: 09.593.838/0001-00 

 1.1.1.1 Código Banco Descrição Und

Composição  2022.05 Próprio LEVANTAMENTO CADASTRAL DE EDIFICAÇÃO ATÉ 500M2 UND

Composição 
Auxiliar

 100305 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

Composição 
Auxiliar

 88253 SINAPI AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

Composição 
Auxiliar

 90775 SINAPI DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

Composição 
Auxiliar

 90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

MO sem LS => 884,83

Valor do BDI => 642,11

 1.1.1.2 Código Banco Descrição Und

Composição  2022.03 Próprio ELABORAÇÃO DE PROJETO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA EDIFICAÇÃO M2

Insumo  2022.A1 Próprio PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICA m²

MO sem LS => 0,00

Valor do BDI => 4,42

 1.2.1 Código Banco Descrição Und

Composição  CPU 1008 Próprio RRT PARA CONTRATAÇÃO DE PROJETO. UND

Insumo  INS 2002 Próprio RRT de contratação de projetos, para o exercício de 2021 UND

MO sem LS => 0,00

Valor do BDI => 30,99

 1.2.2 Código Banco Descrição Und

Composição  CPU 2022.04 Próprio ART PARA CONTRATO DE OBRA OU SERVIÇO COM VALORES DE ATÉ R$ 
8.000,00 (CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E PROJETOS), CREA-PE

UND

Insumo  2022.A2 Próprio ARTs de obra ou serviço, para o exercício de 2021, CREA-PE, para contratos 
no valor de até R$8.000,00

UND

Taxas

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

Outros

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

Outros

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais
Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I.
Elaboração de projetos básico de engenharia para adequação das instalações elétricas 
do rancho Cb/ Sd do 14º Batalhão Logístico (14º B Log) em Recife/ PE 

SINAPI - 12/2023 - Pernambuco 31,64%
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 14º BATALHÃO DE LOGÍSTICA
CNPJ: 09.593.838/0001-00 

MO sem LS => 0,00

Valor do BDI => 28,08

Código Banco Descrição Und

Composição  88253 SINAPI AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

Composição 
Auxiliar

 95322 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE TOPÓGRAFO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

Insumo  00000244 SINAPI AUXILIAR DE TOPOGRAFO H

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H

Insumo  00043469 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H

Insumo  00043493 SINAPI EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H

MO sem LS => 5,87

Valor do BDI => 4,64

Código Banco Descrição Und

Composição  95322 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE TOPÓGRAFO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

Insumo  00000244 SINAPI AUXILIAR DE TOPOGRAFO H

MO sem LS => 0,05

Valor do BDI => 0,03

Código Banco Descrição Und

Composição  95400 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA DESENHISTA PROJETISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

Insumo  00002358 SINAPI DESENHISTA PROJETISTA H

MO sem LS => 0,06

Valor do BDI => 0,03

Código Banco Descrição Und

Composição  100296 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

Insumo  00034779 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR H

MO sem LS => 0,40

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Mão de Obra

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Composições Auxiliares
Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 14º BATALHÃO DE LOGÍSTICA
CNPJ: 09.593.838/0001-00 

Valor do BDI => 0,27

Código Banco Descrição Und

Composição  95406 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

Insumo  00007592 SINAPI TOPOGRAFO H

MO sem LS => 0,12

Valor do BDI => 0,08

Código Banco Descrição Und

Composição  90775 SINAPI DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

Composição 
Auxiliar

 95400 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA DESENHISTA PROJETISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

Insumo  00002358 SINAPI DESENHISTA PROJETISTA H

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H

Insumo  00043469 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H

Insumo  00043493 SINAPI EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H

MO sem LS => 9,74

Valor do BDI => 7,27

Código Banco Descrição Und

Composição  100305 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

Composição 
Auxiliar

 100296 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

Insumo  00034779 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR H

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H

MO sem LS => 43,49

Valor do BDI => 30,10

Código Banco Descrição Und

Composição  90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Equipamento

Outros

Taxas

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Mão de Obra

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Mão de Obra

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245, SANTO AMARO - RECIFE/ PE
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 14º BATALHÃO DE LOGÍSTICA
CNPJ: 09.593.838/0001-00 

Composição 
Auxiliar

 95406 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

Insumo  00007592 SINAPI TOPOGRAFO H

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H

Insumo  00043469 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H

Insumo  00043493 SINAPI EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H

MO sem LS => 13,07

Valor do BDI => 9,52

_______________________________________________________________
YALE SHIMONISHI  – 1º Ten OTT

Engenheira Civil 
CREA PE 034638

Adjunta da Seção Técnica da CRO/7

_______________________________________________________________
HALAN BASTOS OLIVEIRA - Cap QEM
Engenheiro Fortificação e Construção

CREA PE 12695027
Chefe da Seção Técnica da CRO/7

Total do BDI
Total Geral

Taxas

Equipamento

Equipamento

Total sem BDI

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

 
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245, SANTO AMARO - RECIFE/ PE

Este documento é peça do processo 64132.000754/2025-11

Halan Bastos Oliveira
Assinado de forma digital por 
Halan Bastos Oliveira 
Dados: 2024.02.21 11:43:22 -03'00'
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE ART OBRA / SERVIÇO
Nº PE20241086095

INICIAL

R A
 S

 C
 U

 N
 H

 O

DOCUM
ENTO S

EM
 V

ALID
ADE

1. Responsável Técnico

YALE SHIMONISHI

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1800255764

Registro: PE034638 PE

2. Dados do Contrato

Contratante: COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7º REGIÃO MILITAR CPF/CNPJ: 09.547.347/0001-23

AVENIDA NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR Nº: 245

Complemento: Bairro: SANTO AMARO

Cidade: RECIFE UF: PE CEP: 50040200

ART Vinculada: PE20180237060

Contrato: 0000 Celebrado em: 01/12/2023

Valor: R$ 1,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR Nº: 245

Complemento: Bairro: SANTO AMARO

Cidade: RECIFE UF: PE CEP: 50040200

Data de Início: 01/12/2023 Previsão de término: 15/02/2024 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: 0000Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7º REGIÃO MILITAR CPF/CNPJ: 09.547.347/0001-23

4. Atividade Técnica

15 - Elaboração em BIM Quantidade Unidade

82 - Projeto de Instalações > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

1,00 un

82 - Projeto de Instalações > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DE MÉDIA TENSÃO > #11.10.4.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Planejamento e montagem de termo de referência para elaboração de projeto básico de instalações elétricas visando à Adequação das instalações
elétricas do rancho CB/SD e cassino ST/SGT do 14º Batalhão Logístico (14º BLOG), com área total de 628,30 m² em Recife/PE - Geral  

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PE,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar

7. Entidade de Classe

NÃO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

YALE SHIMONISHI - CPF: 035.237.664-35

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7º REGIÃO MILITAR - CNPJ:

09.547.347/0001-23

9. Informações

10. Valor

Pagamento não identificado.

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: 1wA3Z

Impresso em: 06/02/2024 às 14:36:41 por: , ip: 177.8.95.128

www.creape.org.br creape@creape.org.br

Tel:  (81) 3423-4383 Fax:  (81) 3423-4383
CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia de Pernambuco
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CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia de Pernambuco

CNPJ: 09.795.881/0001-59

Avenida Agamenon Magalhães, 2978,
Espinheiro, Recife - PE

CEP: 52020-000
Tel: + 55 (81) 3423-4383

COBRANÇA DE A.R.T.

Pagador
COMISSAO REGIONAL DE OBRAS DA 7º REGIAO MILITAR

CPF/CNPJ
09.547.347/0001-23

Endereço
AVENIDA NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245

SANTO AMARO - RECIFE - PE - 50040200

Representação numérica: 00190.00009 02810.159836 06134.921177 1 96280000009964

Agencia / Código Beneficiário Número do Documento Data Emissão Data Vencimento
3234-4 / 90506-2 28101598306134921-1 06/02/2024 16/02/2024

Parcela Valor do Documento
1/1 R$ 99,64

Detalhes da Cobrança
ART PE20241086095 R$ 99,64

Autenticação MecânicaRECIBO DO PAGADOR

001-9 00190.00009 02810.159836 06134.921177 1 96280000009964

 O processo só será tramitado após a compensação do pagamento do boleto.  

 CREA-PE - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

 06/02/2024  8306134921  DM  N  06/02/2024

 17  R$

EXPEDIDO POR: USUáRIO PADRãO DO SITAC

O PROCESSO SÓ SERÁ TRAMITADO APÓS A COMPENSAÇÃO DO PAGAMENTO DO BOLETO.  
 EVITAR PAGAR O BOLETO EM AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E LOTÉRICAS. PAGAR PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS
DO BANCO DO BRASIL

REFERENTE À COBRANÇA DE A.R.T.

 CREA-PE - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

 09.795.881/0001-59

 Avenida Agamenon Magalhães, 2978, Espinheiro, Recife - PE

 COMISSAO REGIONAL DE OBRAS DA 7º REGIAO MILITAR    /    Contratante: COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7º REGIÃO MILITAR
 09.547.347/0001-23
 
 AVENIDA NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245
 SANTO AMARO - RECIFE - PE - 50040200

16/02/2024

3234-4 / 90506-2

28101598306134921-1

99,64

ATESTO QUE OS SERVIÇOS FORAM EXECUTADOS:

YALE SHIMIONISHI
ENGENHEIRA CIVIL

CREA-PE 034638
Adjunto da Seção Técnica da CRO/7

AUTORIZO O PAGAMENTO REFERENTE AO BOLETO DESTA ART:
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Objeto:
Nome:
Data:

Sim Não Não é o caso
1. Planta de Locação Sim Não Não é o caso

1.1 Implantação das edifcaççes com as dimensçoes dos recuos e afastamentos
1.2 Níveis principais do terreno
1.3 Representação com cotas de ruas e calçadas, estacionamento e jardins
1.4 Indicação do Norte
1.5 Eixos do projeto com sua amarração a um ponto de referência
1.6 Destinação de efuentes
1.7 Indicação da destinação das águas pluviais
1.8 Entradas das Concessionárias de água, energia, telecomunicaççes e gás
1.9 Georreferenciamento de pontos para locação, quando necessários

2. Planta Baixa Sim Não Não é o caso
2.1 Dimensionamento dos ambientes e da edifcação com as cotas totais e parciais
2.2 Área útil dos ambientes
2.3 Nomenclatura dos ambientes
2.4 Cotas de nível
2.5 Eixos de Projeto
2.6 Indicação do Norte
2.7 Indicação das fachadas
2.8 Indicação dos acabamentos (piso, parede, teto, rodapé e demais) em cada ambiente
2.9 Indicação das esquadrias, com sua devida nomenclatura

2.10 Quadro de esquadrias
2.11 Quadro de acabamentos e materiais
2.12 Quadro de áreas
2.13 Locação dos elementos estruturais
2.14 Representação de áreas de instalação técnica e de serviço

3. Planta de Leiaute Sim Não Não é o caso
3.1 Nomenclatura dos ambientes
3.2 Representação dos mobiliários
3.3 Indicação do Norte

4. Planta de Piso Sim Não Não é o caso
4.1 Indicação do início da paginação do piso
4.2 Indicação de soleira
4.3 Indicação de rodapé
4.4 Cotas gerais
4.5 Cotas de nível
4.6 Indicação de Caimento

Checklist de documentação para levantamento cadastral
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5. Planta de Cobertura Sim Não Não é o caso
5.1 Indicação de Tipologia (laje impermeabilizada, telhado, etc.)
5.2 Indicação de caimento, calhas, coletores de água pluviais
5.3 Eixos do Projeto
5.4 Indicação do Norte
5.5 Dimensionamento com as cotas parciais e totais

6. Cortes (no mínimo, duas representaççes perpendiculares) Sim Não Não é o caso
6.1 Indicação das cotas verticais parciais e totais
6.2 Cotas de Nível
6.3 Eixos de Projeto
6.4 Nomenclatura dos ambientes
6.5 Indicação dos acabementos
6.6 Pré-dimensionamento de lajes
6.7 Maior número possível de detalhes arquitetônicos
6.8 Indicação de forro

7. Fachadas Sim Não Não é o caso
7.1 Representação de todas as fachadas
7.2 Indicação dos acabamentos
7.3 Eixos do projeto
7.4 Indicação de cotas de nível externo
7.5 Notas gerais

8. Detalhamento de escadas e rampas Sim Não Não é o caso

8.1
Dimensionamento com cotas totais e parciais (piso, espelho, patamar, corrimão e guardacorpo)

8.2Representação completa de corrimão e guarda-corpo
8.3Indicação dos acabamentos
8.4Indicação do sistema construtivo

9. Detalhamento de áreas molhadas Sim Não Não é o caso
9.1 Indicação de posição de louças, metais e acessórios
9.2 Referência técnica de louças, metais e acessórios
9.3 Indicação de posição e dimensionamento das bancadas e balcçes
9.4 Indicação de posição e dimensionamento das divisórias
9.5 Dimensionamento com cotas totais e parciais
9.6 Indicação de paginação de piso e parede
9.7 Indicação dos acabamentos

10.Detalhamento das instalaççes elétricas, lógicas, gás, incêndio, etc. Sim Não Não é o caso
10.1 Indicação de posição dos eletrodutos/tubulaççes aparentes
10.2 Indicação de posição dos pontos de instalação (tomadas, interruptores, registros, etc)

10.3
Indicação de posiçionamento de equipamentos (bomas, ar condicionado, etc), com seus dados 
técnicos (quando possível)

10.4 Dimensionamento com cotas totais e parciais
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 14º BATALHÃO DE LOGÍSTICA
CNPJ: 09.593.838/0001-00 

Obra Bancos
Elaboração de projetos básico de engenharia para adequação das 
instalações elétricas do rancho Cb/ Sd do 14º Batalhão Logístico (14º B 
Log) em Recife/ PE 

SINAPI - 12/2023 - Pernambuco

_______________________________________________________________
YALE SHIMONISHI  – 1º Ten OTT

Engenheira Civil 
CREA PE 034638

Adjunta da Seção Técnica da CRO/7

_______________________________________________________________
HALAN BASTOS OLIVEIRA - Cap QEM
Engenheiro Fortificação e Construção

CREA PE 12695027
Chefe da Seção Técnica da CRO/7

Total do BDI
Total Geral

Item Descrição

 1 Adequação das instalações elétricas do rancho Cb/ Sd

Total sem BDI

B.D.I.
31,64%

Planilha Orçamentária Resumida

 
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245, SANTO AMARO - RECIFE/ PE

Este documento é peça do processo 64132.000754/2025-11

Halan Bastos 
Oliveira

Assinado de forma digital por 
Halan Bastos Oliveira 
Dados: 2024.02.21 11:46:46 -03'00'



SINAPI – Cáliulos e Parâmetros  
  

106 

 

Apêndice 17 – Encargos Sociais – Pernambuco

 

12/2023

HORISTA
%

MENSALISTA
%

HORISTA 
%

MENSALISTA
%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%
A6 Salário Eduiação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Aiidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,01% Não iniide 18,01% Não iniide
B2 Feriados 4,32% Não iniide 4,32% Não iniide
B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64% 0,85% 0,64%
B4 13º Salário 11,03% 8,33% 11,03% 8,33%
B5 Liiença Paternidade 0,06% 0,04% 0,06% 0,04%
B6 Faltas Justfiadas 0,74% 0,56% 0,74% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,98% Não iniide 1,98% Não iniide
B8 Auxílio Aiidente de Trabalho 0,10% 0,08% 0,10% 0,08%
B9 Férias Gozadas 10,90% 8,24% 10,90% 8,24%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03%
B Total 48,03% 17,92% 48,03% 17,92%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,80% 3,63% 4,80% 3,63%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,09% 0,11% 0,09%
C3 Férias Indenizadas 2,91% 2,20% 2,91% 2,20%
C4 Depósito Resiisão Sem Justa Causa 2,83% 2,14% 2,83% 2,14%
C5 Indenização Adiiional 0,40% 0,31% 0,40% 0,31%
C Total 11,05% 8,37% 11,05% 8,37%

D1 Reiniidêniia de Grupo A sobre Grupo B 8,07% 3,01% 17,68% 6,59%

D2
Reiniidêniia de Grupo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reiniidêniia do FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado

0,40% 0,31% 0,42% 0,32%

D  Total 8,47% 3,32% 18,10% 6,91%
84,35% 46,41% 113,98% 70,00%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

PERNAMBUCO VIGÊNCIA A PARTIR DE 

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO
DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A
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ITEM REGIME CUSTO (R$) BDI (R$) TOTAL COM BDI (R$)
1 NÃO DESONERADO 6.614,27R$        2.089,72R$        8.703,99R$                        
2 DESONERADO 6.454,99R$        2.500,14R$        8.955,13R$                        

Declaração:

Visto:

Responsáveis:

HALAN  BASTOS OLIVEIRA - Cap QEM
Engenheiro Fortificação e Construção

CREA PE 12695027
Chefe da Seção Técnica da CRO/7

WINDSON BEZERRA DE AGUIAR – Cap QEM
Engenheiro de Fortificação e Construção

CREA RNP 2017003077
Chefe da Seção de Projetos da CRO/7

YALE  SHIMONISHI – 1ª Ten OTT
Engenheira Civil da CRO/7 

CREA PE 034638
Adjunto da Seção Técnica da CRO/7

Após a comparação entre os preços dos dois regimes previenciários (não desonerado e desonerado) 
calculados para a execução da obra, concluo que a opção mais vantajosa é o regime não desonerado.

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
(Comissão Regional de Obras nº 1 da 7ª Região Militar / 1965)

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS

DECLARAÇÃO E PLANILHA RESUMO DO REGIME PREVIDENCIÁR IO

Este documento é peça do processo 64132.000754/2025-11 Pág 85 de 175

Windson Bezerra 
de Aguiar

Assinado de forma digital por 
Windson Bezerra de Aguiar 
Dados: 2024.02.21 11:48:15 
-03'00'

Halan Bastos 
Oliveira

Assinado de forma digital 
por Halan Bastos Oliveira 
Dados: 2024.02.21 11:48:27 
-03'00'



Este documento é peça do processo 64132.000754/2025-11 Pág 86 de 175



Este documento é peça do processo 64132.000754/2025-11 Pág 87 de 175



Este documento é peça do processo 64132.000754/2025-11 Pág 88 de 175



Este documento é peça do processo 64132.000754/2025-11 Pág 89 de 175



Este documento é peça do processo 64132.000754/2025-11 Pág 90 de 175



Este documento é peça do processo 64132.000754/2025-11 Pág 91 de 175



Este documento é peça do processo 64132.000754/2025-11 Pág 92 de 175



Este documento é peça do processo 64132.000754/2025-11 Pág 93 de 175



Este documento é peça do processo 64132.000754/2025-11 Pág 94 de 175



Nome:
Data:

1. Projeto de Instalaççes Elétricas: Sim Não Não é o caso

1.1.
Planta de pontos de iluminação, interruptores, tomadas, equipamentos elétricos, bem como, 
localização de quadros, transição de linhas elétricas entre pavimentos, localização de geradores e 
subestaççes, quando aplicáveis

1.2.
Dimensionamento dos cabos elétricos, proteççes e balanceamento dos circuitos entre as fases dos 
quadros elétricos

1.3.
Representação dos alimentadores de quadros elétricos parciais, de forma a facilitar o
orçamento descritivo

1.4.
Indicação, em planta, do ponto de entrada de energia elétrica da edifcação, contendo informaççes 
do tipo da linha utilizada

1.5.
Indicação do tipo de aterramento elétrico adotado com informaççes necessárias da infraestrutura da 
linha

1.6.Legenda detalhada e notas gerais

2. Documentos Complementares: Sim Não Não é o caso

2.1.
Especifcaççes Técnicas (referências do caderno de encargos; especifcação do material com foto, 
critério de medição)

2.2.Lista de materiais contendo a lista de serviços e as respectivas quantidades
2.3.Premissas de projeto 
2.4.Memória de Cálculo

Checklist de documentação necessária para aprovação dos Projetos Elétricos
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 14º BATALHÃO DE LOGÍSTICA
CNPJ: 09.593.838/0001-00 

Obra
Elaboração de projetos básico de engenharia para adequação das 
instalações elétricas do rancho Cb/ Sd do 14º Batalhão Logístico (14º B 
Log) em Recife/ PE 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit

 1 Adequação das instalações elétricas do rancho Cb/ Sd

 1.1 Serviços técnico - profissionais

 1.1.1 Estudos e projetos

 1.1.1.1  2022.05 Próprio LEVANTAMENTO CADASTRAL DE EDIFICAÇÃO ATÉ 500M2 UND 1 2.029,44

 1.1.1.2  2022.03 Próprio ELABORAÇÃO DE PROJETO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA EDIFICAÇÃO M2 314,15

 1.2 Taxas, impostos e licenças

 1.2.1  CPU 1008 Próprio RRT PARA CONTRATAÇÃO DE PROJETO. UND 1

 1.2.2  CPU 
2022.04 

Próprio ART PARA CONTRATO DE OBRA OU SERVIÇO COM VALORES DE ATÉ R$ 
8.000,00 (CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E PROJETOS), CREA-PE

UND 1

Total Geral

_______________________________________________________________
YALE SHIMONISHI  – 1º Ten OTT

Engenheira Civil 
CREA PE 034638

Adjunta da Seção Técnica da CRO/7

Orçamento Sintético

Total sem BDI
Total do BDI

Bancos B.D.I.
SINAPI - 12/2023 - 
Pernambuco

31,64%

 
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245, SANTO AMARO - RECIFE/ PE

Este documento é peça do processo 64132.000754/2025-11



 14º BATALHÃO DE LOGÍSTICA
CNPJ: 09.593.838/0001-00 

_______________________________________________________________
HALAN BASTOS OLIVEIRA - Cap QEM
Engenheiro Fortificação e Construção

CREA PE 12695027
Chefe da Seção Técnica da CRO/7

 
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245, SANTO AMARO - RECIFE/ PE

Este documento é peça do processo 64132.000754/2025-11

Halan Bastos OliveiraAssinado de forma digital por Halan Bastos Oliveira 
Dados: 2024.02.21 11:47:47 -03'00'



 14º BATALHÃO DE LOGÍSTICA
CNPJ: 09.593.838/0001-00 

Obra Bancos
Elaboração de projetos básico de engenharia para adequação das 
instalações elétricas do rancho Cb/ Sd do 14º Batalhão Logístico (14º B 
Log) em Recife/ PE 

SINAPI - 12/2023 - Pernambuco

Código Banco Descrição Tipo Und Quant.

 2022.03 Próprio ELABORAÇÃO DE PROJETO DE INSTALAÇÃO ELÉT RICA EDIFICAÇÃO SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS M2 314,15

 2022.05 Próprio LEVANTAMENTO CADASTRAL DE EDIFICAÇÃO ATÉ 500M2 SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS UND 1,0

 CPU 1008 Próprio RRT PARA CONTRATAÇÃO DE PROJETO. SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS UND 1,0

 CPU 
2022.04 

Próprio ART PARA CONTRATO DE OBRA OU SERVIÇO COM VALORES DE  ATÉ R$ 
8.000,00 (CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E PROJETOS), CREA-PE

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS UND 1,0

Total Geral

_______________________________________________________________
YALE SHIMONISHI  – 1º Ten OTT

Engenheira Civil 
CREA PE 034638

Adjunta da Seção Técnica da CRO/7

_______________________________________________________________
HALAN BASTOS OLIVEIRA - Cap QEM
Engenheiro Fortificação e Construção

CREA PE 12695027
Chefe da Seção Técnica da CRO/7

Total sem BDI
Total do BDI

B.D.I.
31,64%

Curva ABC de Serviços

 
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245, SANTO AMARO - RECIFE/ PE

Este documento é peça do processo 64132.000754/2025-11

Halan Bastos 
Oliveira

Assinado de forma digital por 
Halan Bastos Oliveira 
Dados: 2024.02.21 11:44:15 
-03'00'
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TERMO DE ORIENTAÇÃO 
 

ISS – IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 
 
A  título  de  orientação,  visando  ao  fiel  cumprimento  da  legislação  tributária  do  Município  do  Recife, 
relacionamos  as  principais  obrigações  tributárias  dos  sujeitos  passivos  (contribuinte  e  responsável)  do 
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISS frente ao Fisco Municipal. 
 
1. CONTRIBUINTES 

1.1 – Informações Gerais - Estão sujeitos ao pagamento do ISS, na condição de contribuinte, o 
prestador  dos  serviços  definidos  no  art.  102  da  Lei  n.º  15.563/1991  (Código  Tributário  do  Município  do 
Recife – CTMR). 

Os serviços de telecomunicação, transporte interestadual e intermunicipal não se sujeitam ao ISS, mas ao 
ICMS de competência Estadual. 

1.2– Cadastro de Contribuintes – Ficam obrigados a realizar previamente as suas inscrições no 
Cadastro na Secretaria de Finanças do Recife, os prestadores dos serviços descritos nos itens  01; 02; 03 
(exceto 3.04); 04 a 06; 08 a 10; 13 a 15; 17 (exceto os subitens 17.05 e 17.09); 18; 19; e 21 a 40 bem como 
nos subitens 7.01; 7.03; 7.06; 7.07; 7.08; 7.13; 7.18; 7.19; 7.20; 11.03 e 12.13 todos estes constantes do art. 
102 da Lei Municipal nº 15.563/91 sempre que os mesmos emitirem nota fiscal de serviços ou outro tipo de 
documento fiscal equivalente que seja autorizado por município distinto do Recife ou pelo Distrito Federal. 

Procedimentos regulamentados pelo DECRETO Nº 27.589 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2013 e pela 
PORTARIA SEFIN Nº 007 DE 06 DE JANEIRO DE 2014. 
 
2. RESPONSÁVEIS 

2.1  -  ESTÁ  OBRIGADO  A  RETER  NA  FONTE  E  RECOLHER  O  ISS,  NA  CONDIÇÃO  DE 
RESPONSÁVEL, O TOMADOR DO SERVIÇO OU INTERMEDIÁRIO QUANDO: 

a) O prestador do serviço estabelecido ou domiciliado no Município do Recife não comprovar a sua 
inscrição  no  Cadastro  Mercantil  de  Contribuintes  ou  deixar  de  emitir  a  Nota  Fiscal  de  Serviços,  estando 
obrigado a fazê-lo; 

b)  O  prestador  de  serviço  for  profissional  autônomo  e,  estando  obrigado,  não  for  inscrito  no 
Cadastro Mercantil de Contribuintes ou, quando inscrito, não apresentar o comprovante de quitação do ISS 
referente  ao  semestre  relativo  ao  pagamento  do  serviço.  Nesse  caso,  o  ISS  será  descontado  na  fonte, 
aplicando-se a alíquota indicada no tópico 3 ao preço do serviço. 

c) A execução de serviços previstos no tópico 4.2 abaixo for efetuada por prestador de serviço cujo 
estabelecimento prestador esteja situado fora do Município do Recife; 

d) O serviço for proveniente ou se tenha iniciado no exterior do País; 
e) O prestador de serviço estando obrigado, na forma do art.111 - A da Lei Municipal nº 15.563/91, 

não for inscrito no Cadastro Mercantil de Contribuintes da Secretaria de Finanças do Recife. 

2.2 ESTÃO TAMBÉM OBRIGADOS A RETER NA FONTE E RECOLHER O ISS, COMO 
RESPONSÁVEL: 

a)  Os  contribuintes  ou  responsáveis  abaixo  elencados  em  relação  aos  serviços  que  lhes  forem 
prestados: 

 As companhias de aviação e quem as representem Município;  
 As empresas de rádio, jornal e televisão; 
 As instituições financeiras; 
 A Administração Direta e Indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios; 
 As concessionárias, permissionárias ou autorizatárias de serviços públicos; 
 Os condomínios e administradoras de shopping centers; 
 A  empresa  industrial  e  a  de  comércio  varejista  cujo  faturamento  de  pelo  menos  um  de  seus 

estabelecimentos situados em Recife exceda, no exercício anterior, a R$ 104.621.054,30 (cento e 
quatro milhões seis centos e vinte um mil e cinquenta e quatro reais e trinta centavos);  

 Os serviços sociais autônomos. 
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b) As incorporadoras e construtoras, em relação a todos os serviços que lhe forem prestados; 
c) As empresas e entidades que explorem loterias e outros jogos, inclusive apostas, em relação às   
comissões pagas aos seus agentes, revendedores, concessionários ou congêneres; 
d) Os Órgãos Gestores do Sistema de Transporte Público de Passageiros do Recife - STPP/Recife, 
em relação aos serviços de transportes de passageiros de natureza estritamente municipal. 
e) As empresas que prestam os serviços referidos nos subitens 7.02 e 7.05 da lista de serviços do    
art. 102 desta Lei, em relação aos serviços subempreitados; 
f) As empresas que explorem planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação 
de assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres e as empresas de seguro saúde, em 
relação aos serviços previstos no item 4, exceto os subitens 4.22 e 4.23, e no subitem 10.01 da lista 
de serviços prevista no artigo 102 desta Lei, quando se tratar de intermediário ou responsável pelo 
pagamento do serviço; 
g)  As  empresas  seguradoras  quando  se  tratar  de  tomador,  intermediário  ou  responsável  pelo 
pagamento do serviço. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
a) Os responsáveis pela retenção e pagamento do imposto deverão fornecer aos prestadores de 

serviços  o  Documento  de  Retenção  do  ISS  –  Fonte,  nos  termos  do  Decreto  n.º  16.743  de 
17/09/94.  

Obs. No caso de recebimento de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFS-e do Recife, o tomador 
fica desobrigado a emitir o comprovante de retenção na fonte, sendo a própria NFS-e documento 
hábil de comprovação da retenção, desde que a retenção na fonte esteja prevista no Art. 111, da Lei 
15.563/91. "Conforme Decreto Nº 25.807 de 29/04/11. 
b) Quando o serviço for prestado por contribuintes enquadrados no regime de estimativa, ou ainda, 
por entidades que gozem de isenção total ou imunidade, fica o tomador do serviço dispensado da 
retenção na fonte, mediante declaração escrita do prestador, assinada pelo seu representante legal, 
que será anexada ao documento comprobatório do pagamento do serviço prestado. 
c)  Não  estão  sujeitos  à  retenção  do  ISS  na  fonte  as  sociedades  de  profissionais  submetidas  ao 
recolhimento do ISS calculado com base no número de profissionais que prestem serviço em nome 
da sociedade e as sociedades constituídas sob a forma de cooperativa. 
d)  A  obrigatoriedade  pela  retenção  e  pagamento  do  imposto  só  se  aplica  aos  responsáveis 
mencionados que estejam estabelecidos no Município de Recife. 

 

3. ALÍQUOTAS 

As alíquotas do imposto são: 

a) 2% (dois por cento) para os serviços de análises clínicas, patologia, eletricidade médica, ultra- 
sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres constantes no item 4.02 da 
lista  de  serviços  do  Art.  102  da  Lei  15.563/91,  ainda  que  prestados  por  laboratórios;  Serviços 
prestados  por  clínicas  e  prontos-  socorros  que  adotem  o  regime  de  funcionamento  de  24  horas 
diárias de trabalho relativo apenas a urgências e emergências; 
b) 2% (dois por cento) para serviços de transporte de natureza municipal; 
c)  2%  (dois  por  cento)  para  os  serviços  de  assistência  à  saúde  inseridos  no  item  4  da  lista  de 
serviços do artigo 102 da Lei 15.563/91, prestados por meio de convênio ou contrato formalmente 
celebrado com o Sistema Único de Saúde - SUS; 
d) 3 % (três por cento) para os serviços de ensino regular pré-escolar, fundamental e médio, 
e) 4% (quatro por cento) para os serviços de quimioterapia e radioterapia constantes do subitem 
4.02  e  para  os  que  fazem  parte  dos  subitens  4.03  (Hospitais,  clínicas,  laboratórios,  sanatórios, 
manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres); 4.04 (Instrumentação 
cirúrgica); 4.06 (Enfermagem, inclusive serviços auxiliares) e 4.11 (Obstetrícia) da lista de serviços 
do art. 102 da Lei 15.563/91; 
f) 4% (quatro por cento) para os serviços prestados por sociedades organizadas sob a forma de 
cooperativa; 
g) 5% (cinco por cento) para os demais serviços. 
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OBSERVAÇÃO: 
 

Procedimento específico será utilizado para determinar a alíquota dos seguintes contribuintes: 
 
a) participantes do Programa do Porto Digital; 
b) que exerçam as atividades de agenciamento, corretagem, intermediação de seguros, de planos 
de saúde, de planos de previdência privada, de valores mobiliários, de bens móveis ou imóveis; 
c)  estabelecidos  na  área  do  Centro  Expandido  do  Recife  e  que  exerçam  atividades  ligadas  às 
funções de relacionamento remoto com clientes mediante centrais nas quais há o processamento 
de chamadas em alto volume, ativas ou receptivas; 
d) que exerçam a atividade de administração de cartão de crédito. 

 
4. LOCAL ONDE O ISS É DEVIDO 
 

4.1 - REGRA GERAL: O serviço considera-se prestado e o ISS devido no Município onde estiver 
situado o estabelecimento prestador. 
 
4.2 – EXCEÇÕES À REGR A GERAL: Nas hipóteses descritas abaixo, o ISS será devido no local: 

  
a) do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde 
ele estiver domiciliado, na hipótese de serviços provenientes do exterior ou cuja prestação tenha se 
iniciado no exterior; 
b)  da  instalação  dos  andaimes,  palcos,  coberturas  e  outras  estruturas,  no  caso  dos  serviços  de 
cessão de andaimes, palcos coberturas e outras estruturas de uso temporário; 
c)  da  execução  da  obra,  no  caso  dos  serviços  de  construção  civil  e  de  acompanhamento  e 
fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo; 
d) da demolição; 
e)  das  edificações  em  geral,  estradas,  pontes,  portos  e  congêneres,  no  caso  dos  serviços  de 
reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos; 
f)  da  execução  da  varrição,  coleta,  remoção,  incineração,  tratamento,  reciclagem,  separação  e 
destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer; 
g)  da  execução  da  limpeza,  manutenção  e  conservação  de  vias  e  logradouros  públicos,  imóveis, 
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres; 
h) da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores; 
i)  do  controle  e  tratamento  do  efluente  de  qualquer  natureza  e  de  agentes  físicos,  químicos  e 
biológicos; 
j) do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres; 
k) da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres; 
l)  da  limpeza  e  dragagem  de  rios,  portos,  canais,  baías,  lagos,  lagoas,  represas,  açudes  e 
congêneres; 
m) onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços de guarda e estacionamento 
de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações; 
n) dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços 
de vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas; 
o)  do  armazenamento,  depósito,  carga,  descarga,  arrumação  e  guarda  de  bens  de  qualquer 
espécie; 
p) da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, exceto em relação 
aos  serviços  de  produção  de  eventos,  espetáculos,  entrevistas,  shows,  ballet,  desfiles,  bailes, 
teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres; 
q)  do  Município  onde  está  sendo  executado  o  transporte,  no  caso  dos  serviços  de  transporte  de 
natureza municipal; 
r) do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver 
domiciliado,  no  caso  dos  serviços  de  fornecimento  de  mão  de  obra,  inclusive  de  empregados  ou 
trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço; 
s)  da  feira,  exposição,  congresso  ou  congênere  a  que  se  referir  o  planejamento,  organização  e 
administração; 
t) do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos serviços 
portuários, aeroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários e metroviários; 
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u)  no  município  em  cujo  território  haja  extensão  de  ferrovia,  rodovia,  postes,  cabos,  dutos  e 
condutos de qualquer natureza, objetos da locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem 
ou permissão de uso, compartilhado ou não; 
v) em cada Município em cujo território haja extensão de rodovia explorada quando dos serviços de 
exploração de rodovia.  
 

5. BASE DE CÁLCULO 
 

REGRA GERAL: O ISS é calculado sobre o preço do serviço, e poderá, em certos casos, ser fixado 
por estimativa; 
 
4.3 – EXCEÇÕES À REGRA GERAL: 
 
a) Quando o serviço for prestado por Sociedade de profissionais que atendam ao disposto no art. 
117-A  da  Lei  n.º  15.563/91,  o  ISS  será  calculado  pela  quantidade  de  profissionais  que  prestem 
serviço em nome da sociedade, seja sócio, empregado ou não, de acordo com os valores previstos 
no mesmo artigo. Estas sociedades poderão optar, a cada ano, entre a modalidade de recolhimento 
citada ou com base na aplicação da alíquota sobre a receita auferida. 
 
b)  Quando  o  serviço  for  prestado  sob  a  forma  de  trabalho  pessoal  pelo  profissional  autônomo,  o 
imposto será devido semestralmente a partir de alíquotas fixas. 
 
c) No caso da prestação de serviços relativos  à hospedagem, bem como a registros públicos, 
cartórios e notariais, não se incluirá na base de cálculo do imposto o valor do próprio ISS. Dessa 
forma, o valor total da nota deverá conter o valor do preço do serviço mais o valor do imposto que 
será  objeto  de  dedução  para  definição  da  base  de  cálculo.  Não  devem  constar  da  nota  fiscal  de 
serviços outras atividades que não sejam de prestação de serviços, assim, a venda de mercadoria 
realizada pelo hotel não deve ser somada ao valor do serviço prestado, esta deve constar em outro 
documento fiscal autorizado pelo fisco Estadual.  

 
6. ABATIMENTOS LEGALMENTE PERMITIDOS 
 

Os  serviços  de  construção  civil,  agenciamento  de  turismo,  publicidade  e  aqueles  executados  por 
empresas  de  rádio  táxi  admitem  deduções  sobre  o  preço  do  serviço  para  se  chegar  à  base  de 
cálculo do ISS, na forma prevista em Lei (ver art. 115 da Lei n.º 15.563/1991 – Código Tributário do 
Município do Recife – CTMR, disponível no site da Prefeitura do Recife: www.recife.pe.gov.br, Portal 
Finanças na opção “Finanças Atendimento ao Contribuinte”, “Informações Tributárias”, “Legislação 
Tributária”. 
 
a)  Na  prestação  dos  serviços  referidos  nos  subitens  7.02  e 7.05  do  artigo  102  da  Lei n.º 
15.563/1991  (Código  Tributário  do  Município  do  Recife  –  CTMR),  a  base  de  cálculo  do  ISS  é  o 
preço dos serviços, reduzidas as parcelas correspondentes: 
 
I  –  ao  valor  dos  materiais  adquiridos  de  terceiros,  efetivamente  empregados,  que  tenham  se 
incorporado à obra ou ao imóvel, quando fornecidos pelo prestador dos serviços. 
II – ao valor das subempreitadas já tributadas pelo ISS. 
 
OBSERVAÇÕES: 

  
1) Os subitens 7.02 e 7.05 do art. 102 do CTMR possuem a seguinte redação: 
 
SUBITEM 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de 
construção  civil,  hidráulica  ou  elétrica  e  de  outras  obras semelhantes,  inclusive  sondagem, 
perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplenagem, pavimentação, concretagem 
e  a  instalação  e  montagem  de  produtos,  peças e  equipamentos  (exceto o  fornecimento  de 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica 
sujeito ao ICMS). 
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SUBITEM  7.05  –  Reparação,  conservação  e  reforma  de  edifícios,  estradas,  pontes,  portos  e 
congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do 
local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

 
2)  O  Decreto  Municipal  no  15.950/92  conceitua  obra  de  construção  civil,  engenharia  consultiva,  serviços 
auxiliares e complementares a obras, restauração e reforma, como também as modalidades de abatimento 
da  base  de  cálculo  do  ISS,  disponível  no  Portal  de  Finanças  através  do  site  da  Prefeitura  do  Recife: 
www.recife.pe.gov.br, links “ Finanças Atendimento ao Contribuinte”, “Informações Tributárias” e “Legislação 
Tributária”; 

 
3) As modalidades de abatimentos para se determinar a base de cálculo do ISS nas hipóteses dos 
serviços  dos  previstos  nos  subitens  7.02  e  7.05  do  art.  102  do  CTMR,  previstas  na  legislação 
municipal são: 

 
3.1) Dedução por meio de percentuais: Na hipótese de não comprovação do valor total dos 
materiais fornecidos pelo prestador do serviço e nem das subempreitadas já tributadas pelo 
ISS, o prestador do serviço ou a autoridade fiscal aplicará, a título de dedução, os seguintes 
percentuais sobre o preço do serviço: 
I - Recapeamento asfáltico e pavimentação – 40% 
II - Execução por empreitada ou subempreitada de construção civil, de obras hidráulicas e 
de outras semelhantes, inclusive os respectivos auxiliares ou complementares – 30% 
III - Terraplenagem – 10%. 
 
3.2)  Com  comprovação  efetiva  dos  gastos  efetuados  por  meio  de  mapas  de  dedução  de 
materiais e subempreitadas (por mês e por obra), conforme o anexo V do decreto 
15950/1992. Nessa hipótese, o prestador de serviços terá que produzir mapas de dedução 
de  materiais  e  subempreitadas  (por  mês  e  por  obra),  sendo  lançados  exclusivamente  os 
valores  dos  materiais  e  subempreitadas  dedutíveis  referentes  ao  mês  em  questão,  bem 
como os saldos dos meses anteriores, devendo estar acompanhados de todos os 
documentos  nele  lançados.  Não  podem  ser  excluídos  da  base  de  cálculo  do  ISS  os 
materiais e subempreitadas que não estejam respaldados por documento fiscal 
correspondente, original e 1ª. via, que deverá conter, sem rasuras, as informações 
referentes ao emitente, ao destinatário, ao local da obra e a data de emissão. 

 
3.2.1 O prestador de serviço deverá discriminar no Mapa de Dedução de Material da Nota 
Fiscal de Serviço Eletrônica (NFS-e) os seguintes dados: 

I – A razão Social, a Inscrição Mercantil e o CNPJ; 
II-  Identificação  da  Obra:  Local  da  obra,  Nome  do  Contratante,  Data  do  Contrato, 
data do último termo aditivo. 
III-  Demonstrativo  Mensal  da  obra:  Saldo  de  deduções  transportadas  do  mês 
anterior, deduções do mês (total de materiais do mês, total de subempreitadas do 
mês realizadas por prestadores do município do Recife e total de subempreitadas 
do mês realizadas por prestadores de fora do município do Recife), faturamento do 
mês, receita tributável do mês e saldo a ser transportado para o próximo mês. 
IV- Aquisição de Materiais: Data da emissão, nome do fornecedor, número da nota 
fiscal de compras e o valor da Nota Fiscal de compra; 
V – Subempreitada prestador estabelecido no Recife: Nome do prestador, número 
bda nota fiscal de serviços e o valor da Nota Fiscal de serviços; 
VI  –  Subempreitada  prestador  estabelecido  fora  do  Recife:  Nome  do  prestador, 
número da nota fiscal de serviços e o valor da Nota Fiscal de serviços; 

 
3.3) O contribuinte que, no início da obra, optar pela dedução de material e subempreitada conforme 
comprovação efetiva dos gastos, ou pela utilização dos percentuais, não poderá alterar o critério, 
durante a sua execução.  
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b) Nos serviços executados por empresas de publicidade, as despesas devidamente comprovadas 
com produção externa, pesquisas de mercado, clipagem e veículos de divulgação serão  excluídos 
do valor dos serviços para a fixação da base de cálculo do imposto. 
c) Quando se tratar de serviços prestados por sociedades organizadas sob a forma de cooperativa 
fica autorizado à dedução no valor da base de cálculo: 
 
I - dos valores repassados aos cooperados das sociedades cooperativas, decorrentes dos serviços 
por eles prestados, resultantes dos contratos celebrados pelas cooperativas singulares, federações, 
centrais e confederações; 
 
II  -  das  despesas  relativas  a  serviços  contratados  pela  cooperativa  que  estejam  diretamente 
vinculados a sua atividade-fim. 
 
d) Quando se tratar de serviços de hospedagem e serviços de registros, cartórios e notariais será 
deduzido da base de cálculo do ISS o valor do próprio ISS. 

 
7. RECOLHIMENTO 
 

O recolhimento do  ISS próprio e do ISS de terceiros (ISS fonte) deverá ser efetuado  nos órgãos 
arrecadadores (rede bancária), nas datas fixadas em portaria do Secretário de Finanças expedida 
anualmente. 
 
Até 30/06/2016 o responsável, tomador ou intermediário pelo recolhimento do ISS retido na fonte 
utilizará como competência do ISS o mês em que for efetuado o pagamento do serviço; 
A partir de 01/07/2016 a competência para o recolhimento do ISS retido da fonte passa a ser a do 
fato gerador do ISS, com as seguintes exceções, cuja competência continua a ser a do pagamento 
do serviço: 
a) Administração Direta e Indireta da União, Estado, Distrito Federal e Município; 
b)  As  empresas  que  explorem  planos  de  medicina  de  grupo  ou  individual e  convênios  para 
prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres; 
c) as empresas de seguro saúde, em relação aos serviços previstos no item 4, exceto os subitens 
4.22  e 4.23, e  no subitem 10.01 da  lista  de serviços prevista no artigo 102 desta Lei, quando se 
tratar de intermediário ou responsável pelo pagamento do serviço. 
 

8. ACRÉSCIMOS LEGAIS 
 

O tributo não recolhido no prazo legal fica sujeito aos seguintes acréscimos: 
a)  Multa  por  infração,  prevista  no  art.  134  da  Lei  n.º  15.563/91,  quando  a  ação  ou  omissão  for 
apurada por meio de notificação; 
b) Multa de mora de: 

b.1) 5% (cinco por cento) sobre o valor do tributo, se o pagamento ocorrer até a mesma 
data do mês subsequente ao vencimento; 
b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor do tributo, se o pagamento ocorrer até a mesma 
data do segundo mês subsequente ao vencimento; 
b.3) 15% (quinze por cento) sobre o valor do tributo, se o pagamento ocorrer até a mesma 
data do terceiro mês subsequente ao vencimento; 
b.4) 20% (vinte por cento) sobre o valor do tributo, se o pagamento ocorrer  após  a  data 
estabelecida na alínea anterior. 

c)  Juros  de  mora  de  1%  (um  por  cento)  a  partir  do  dia  imediatamente  posterior  ao  vencimento, 
acrescendo-se mais 1% (um por cento) a cada mês, após o dia correspondente ao do vencimento, 
até a liquidação do débito. 
d) Atualização monetária nos termos da Lei n.º 16.607/2000. 
 

 OBSERVAÇÃO: 
 
 De  conformidade  com  a  Lei  municipal  n.º  16.607/2000,  a  atualização  monetária  dos  valores 
expressos em moeda será realizada anualmente, com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, medido pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
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9. REDUÇÕES DAS MULTAS POR INFRAÇÃO: 
 

O sujeito passivo (contribuinte ou responsável) faz jus às seguintes reduções: 
 

9.1- DA MULTA POR INFRAÇÃO PREVISTA NO ART. 134, INCISOS VI  A  IX DA LEI N.º 15.563/91: 
 

De 50% do valor  da multa por infração se o recolhimento do tributo devido for  efetuado ou 
iniciado no prazo de defesa – 30 (trinta) dias contados da data da ciência do contribuinte. 

 
9.2- REDUÇÃO  DOS JUROS E DA MULTA DE MORA 

 
Os juros de mora e multa de mora serão reduzidos: 
 
 - em 50% (cinquenta por cento), caso o contribuinte efetue o pagamento integral do débito de 
uma única vez; 
 em 30% (trinta por cento), caso o contribuinte efetue o pagamento em 02 (duas) a 12 (doze) 
parcelas; e 
 em 20% (vinte por cento), caso o contribuinte efetue o pagamento em 13 (treze) a 24 (vinte e 
quatro) parcelas. 
 

9.3- REDUÇÃO DE MULTA DE MORA  
 
Os  valores  da  multa  de  mora  serão  reduzidos  em  20%  (vinte  por  cento)  na  hipótese  de 
denúncia espontânea, primeira fiscalização e orientação intensiva,   
 
OBS. Se houver pagamento em parcela única aplica-se cumulativamente a redução de 20% 
prevista neste item e a redução de 50% prevista no item 9.2 
 

10. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS ACESSÓRIAS 
 

10.1 NOTAS FISCAIS DE SERVIÇOS ELETRÔNICA – NFS-e 
 
    O  contribuinte  do  ISS  é  obrigado  a  emitir  Nota  Fiscal  de  Serviço  Eletrônica,  com  exceção  dos 
profissionais autônomos isentos, MEI e as cooperativas, que estão proibidos. 
    As Empresas de Transporte Coletivo de Passageiros, as casas lotéricas e os Estabelecimentos 
de crédito estão dispensados da emissão da NFSe. 

 
10.1.1 RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS – RPS 
 
É o documento que deverá ser usado por emitentes da NFS-e no eventual impedimento da emissão 

“on-line” da NFS-e. Também poderá ser utilizado pelos prestadores sujeitos à emissão de grande 
quantidade de NFS-e (p.e. estacionamentos). Neste caso o prestador emitirá o RPS para cada transação e 
providenciará sua conversão em NFS-e mediante o envio de arquivos (processamento em lote). 

Para maiores informações sobre as NFS-e, consultar o “PERGUNTAS E RESPOSTAS”, existente 
no endereço: https://nfse.recife.pe.gov.br/faq.aspx. 
 

10.1.2 SENHA WEB 
 

A  Senha Web  representa  a  assinatura  eletrônica  da  pessoa  física  ou  jurídica  que  a  cadastrou,  é 
intransferível  e  composta  de  6  (seis)  a  10  (dez)  dígitos  e/ou  letras  de  sua  livre  escolha,  podendo  ser 
alterada a qualquer tempo pelo seu detentor. 

 
É por meio da Senha Web que se acessa o sistema da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica. 
 
Será cadastrada apenas uma senha para cada raiz do número de inscrição no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica - CNPJ ou para cada número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF. 
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A pessoa física ou jurídica detentora da senha será responsável por todos os atos praticados por 
meio da senha por ela cadastrada. 
 

Para maiores informações sobre a senha web, consultar a facilidade “PERGUNTAS E 
RESPOSTAS”, existente no endereço: https://nfse.recife.pe.gov.br/faq.aspx. 

 
 10.2 Declaração de Serviços - DS 
 

Estão obrigadas a prestar, através da Declaração de Serviços, as informações exigidas pelo 
Decreto n.º 20.298/2004: 
 
 As  empresas  que  sejam  tomadoras  de  serviço  obrigadas  a  efetuar  a  retenção  na  fonte  do  ISS, 
conforme definido no inciso II, alíneas "d" e incisos IV, V e VI do art. 111 da Lei 15.563/91; 
 
Não estão dispensadas de entregar a DS de acordo com o disposto no parágrafo único do 
art. 9º do Decreto 28.048/14: 
 
a)  as empresas proibidas de emitir NFS-e, permanecendo a obrigatoriedade de informar na DS as 

NFS emitidas; 
b) as empresas que prestarem serviço de construção civil e utilizem mapas de deduções de material 
e subempreitada, permanecendo a obrigatoriedade de informá-los na DS; 
c) as empresas que prestarem serviço de publicidade, permanecendo a obrigatoriedade de registro 
na DS das despesas utilizadas para dedução da base de cálculo; 
d) as pessoas jurídicas que exerçam as atividades previstas no item 15 (serviços relacionados ao 
setor bancário), que ficam obrigadas a enviar as informações previstas no § 5º do art. 2º do Decreto 
nº 20.298, de 2004;  
e)  as  sociedades  organizadas  sob  a  forma  de  cooperativas,  permanecendo  a  obrigatoriedade  de 
envio da DS com as seguintes informações: 
1- valores repassados aos cooperados das sociedades cooperativas, decorrentes dos serviços por 
eles  prestados,  resultantes  dos  contratos  celebrados  pelas  cooperativas  singulares,  federações, 
centrais e confederações. 
2- despesas relativas a serviços contratados pela cooperativa que estejam diretamente vinculados a 
sua atividade fim; sem prejuízo do que estabelece o item I deste parágrafo.  

 
10.3 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO ELETRÔNICA – DSRe 
 

As  pessoas  jurídicas  obrigadas  a  apresentar  a  DSR-e  deverão  registrar  os  serviços  que  tenham  sido 
contratados diretamente ou por terceiros, independente do local de tributação do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer  Natureza  -  ISSQN  e  da  obrigatoriedade,  ou  não,  de  retenção  do  imposto  na  fonte.  (Decreto 
28.048/14) 

Ficam obrigadas a apresentar a DSR-e, as pessoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigadas a 
emitir nota fiscal de serviços eletrônica (NFS-e) do Município do Recife, com faturamento bruto no exercício 
de 2015 igual ou superior a 129.438,23 (cento e vinte e nove mil quatrocentos e trinta e oito reais e vinte e 
três centavos) 

             Ficam  também  obrigadas  a  apresentar  a  DSR-e,  a  partir  de  outubro/2015,  na  qualidade  de 
tomadoras,  intermediadoras  ou  responsáveis  pelo  pagamento  dos  serviços  contratados,  as  seguintes 
pessoas jurídicas estabelecidas no Município do Recife, inclusive as isentas e imunes: 

1. as companhias de aviação e quem as represente no Município; 
2. as empresas de rádio, jornal e televisão; 
3. as instituições financeiras; 
4. as concessionárias, permissionárias ou autorizatárias de serviços públicos; 
5. os condomínios e administradoras de shopping centers; 
6. a empresa industrial e  a de comércio varejista cujo faturamento de pelo menos um de seus 

estabelecimentos  situados  em  Recife  exceda,  no  exercício  anterior,  a  R$   104.621.054,30 
(cento e quatro milhões  seiscentos e vinte um mil e cinquenta e quatro reais e trinta  centavos); 
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7. os serviços sociais autônomos; 
8. as  incorporadoras  e  construtoras,  com  exceção  das  pessoas  jurídicas  optantes  do  Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, em relação a todos os serviços que lhes 
forem prestados; 

9. as  empresas  que  explorem  planos  de  medicina  de  grupo  ou  individual  e  convênios  para 
prestação  de  assistência  médica,  hospitalar,  odontológica  e  congêneres  e  as  empresas  de 
seguro saúde, em relação aos serviços previstos no item 4, exceto os subitens 4.22 e 4.23, e 
no  subitem  10.01  da  lista  de  serviços  prevista  no  artigo  102  desta  Lei,  quando  se  tratar  de 
intermediário ou responsável pelo pagamento do serviço; 

10. as  empresas  seguradoras  quando  se  tratar  de  tomador,  intermediário  ou  responsável  pelo 
pagamento do serviço; 

 
A obrigatoriedade não se aplica aos Microempreendedores Individuais - MEI, optantes pelo Sistema 

de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional - SIMEI. 
 

 10.4 COMUNICAÇÃO DE ALTERAÇÕES CADASTRAIS 
 

Em caso de alteração de dados cadastrais (endereço, quadro societário, atividade etc.) o 
contribuinte deverá comunicar a Unidade de Tributos Mercantis – UTM, em um dos locais de atendimento 
da  Secretaria  de  Finanças,  Expresso  Cidadão  do  Parque  de  Exposição  do  Cordeiro,  Expresso  Cidadão 
Shopping RIOMAR e térreo do Edifício-sede da Prefeitura do Recife, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme 
art. 8° do Decreto n.° 23.730/2008, todavia, fica dispensado de comunicar à UTM se a alteração cadastral 
integrar modificação de ato constitutivo devidamente cadastrado na JUCEPE – Junta Comercial do Estado 
de Pernambuco. 

 
ATENÇ ÃO: 
 
As  empresas  que  se  encontrarem  funcionando  sem  a  devida  licença  de  localização,  mesmo  no 

caso  de estarem  inscritas  na  Secretaria  de  Finanças  para  efeito  de  recolhimento  de  tributos,  deverão 
providenciar com a máxima  urgência  seu  licenciamento  na Divisão de  regional  da Secretaria Executiva 
de Controle Urbano - S E C O N   do  seu  distrito,  sob  pena  de  sofrer  as  sanções previstas na legislação. 

 
 

OBSERVAÇÃO: 
 
Documentação exigida pela SECON para Cadastramento inicial de firma ou mudança de endereço: 

 
a) CNPJ cartão e folha (cópia) 
b) Contrato social e alterações (cópia) 
c)  Contrato  de  locação  comercial  com  IPTU  (cópia)  –  se  o  contrato  for  assinado  por  procurador 
deverá anexar a procuração 
d) Certidão do Bombeiro (original e cópia) 
e) Saúde pública (para atividades ligadas à saúde e alimentos) 
f) CPRH (tratando-se de indústria) 
g) DERE (tratando-se de escola) 
  

 
11. PARCELAMENTO DE DÉBITOS 
 

11.1– Parcelamento Administrativo 
 

O  débito  decorrente  da  falta  de  recolhimento  de  tributos  municipais  poderá  ser  pago  em  até  60 
(sessenta) parcelas mensais e sucessivas, observado o valor mínimo de cada parcela. 
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11.2– Parcelamento em fase judicial 
 
Os débitos tributários em fase judicial, de um mesmo contribuinte, até a etapa anterior à destinação 

do  bem  à  hasta  pública,  poderão  ser  parcelados  em  até  60  (sessenta)  parcelas  mensais  e  sucessivas, 
observado o valor mínimo de cada parcela. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
a) Para débitos superiores a R$ 92.695,75 (noventa e dois mil e seiscentos e noventa e cinco reais 

e setenta  e cinco centavos), o contribuinte poderá requerer o reparcelamento  do saldo remanescente  ao 
Procurador  Chefe  da  Fazenda  Municipal,  apresentando  garantia  nas  modalidades  de  fiança  bancária  ou 
penhora de bens imóveis de sua propriedade situados no Município do Recife, suficiente à cobertura dos 
débitos  objeto  do  parcelamento,  devidamente  atualizados  na  forma  definida  na  Lei  16.607,  de  06  de 
dezembro de 2000, acrescidos de multa e juros, honorários advocatícios e demais encargos legais. 

 
b)  O  requerimento  do  parcelamento  poderá  ser  feito  em formulário  próprio,  fornecido  em  um  dos 

locais de atendimento da Secretaria de Finanças, Expresso Cidadão do Parque de Exposição do Cordeiro, 
Expresso  Cidadão  Shopping  RIOMAR  e  térreo  do  Edifício-sede  da  Prefeitura  do  Recife,  em  que  o 
interessado  reconheça  certeza  e  liquidez  do  débito  fiscal,  ou  ainda  por  meio  do  Portal  de  Finanças 
através  do  site  da  Prefeitura  do  Recife:  www.recife.pe.gov.br,  na  opção  “Finanças  Atendimento  ao 
Contribuinte”, “Pessoa Jurídica.” 

c) Documentos exigidos:  
Contrato Social e alterações 
Requerimento assinado pelo representante legal 
Carteira de Identidade 
CPF 
CNPJ 
d)  Caso  não  seja  possível  o  comparecimento  do  representante  legal  da  empresa,  sua  assinatura 

deverá ser reconhecida em cartório. 
 

12  .    PROCEDIMENTO QUANDO DA NOTIFICAÇÃO 

12.1 NOTIFICAÇÃO  FISCAL  
 

Na  hipótese  de  ser  notificado  pela  fiscalização,  o  sujeito  passivo,  contribuinte  ou  responsável 
deverá recolher o tributo e seus acréscimos ou impugnar a notificação, por meio de defesa, 
dirigida ao Gestor do Conselho Administrativo Fiscal – CAF, e protocolada na Unidade de 
Atendimento  ao  Contribuinte  –  UNAC (térreo do Edifício- sede  da  Prefeitura do Recife) ,  no  prazo  de 
30 (trinta) dias, contados a partir da efetiva ciência da notificação.  Os  documentos  necessários 
para a apresentação da defesa são os mesmos previstos no item 11 -  acima. 

O pagamento total ou o início do pagamento parcelado, dentro do prazo de defesa, propicia a 
redução de 50% no valor da multa por infração incidente na notificação. 

O sujeito passivo também terá redução de 50% nos juros de mora para pagamento integral do 
débito de uma única vez. 

 

12.2  DECISÃO DA 1º INST ÂNCIA 

No  caso  de  a  decisão  proferida  pela  Primeira instância  Administrativa  ser  contrária  ao  sujeito 
passivo (contribuinte  ou responsável),  este  poderá recolher  o tributo  e a multa  ou entrar  com  recurso 
voluntário,  dirigido à  Segunda  Instância  do  Conselho  Administrativo  Fiscal  –  CAF  e  protocolado  no 
próprio  CAF,  no  (13º  andar  – Edifício  sede  da  Prefeitura),  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  a 
partir da efetiva ciência da decisão pelo  contribuinte. 
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OBSERVAÇÕES: 
 

a) O recolhimento do tributo e da respectiva multa se for o caso, deverá ser feito, mediante a  
apresentação  da  via  da  notificação  em  poder  do  contribuinte,  na  Unidade de  Atendimento  ao 
Contribuinte – UNAC  (térreo – Edifício sede da Prefeitura do Recife). 
b) Ao sujeito passivo (contribuinte ou responsável) é permitido recolher parte do tributo, multas e 
demais acréscimos legais,  apresentando  suas razões,  por  meio  de defesa,  quanto  à  parte  não 
reconhecida por ele. 
c) Os  prazos  são  contínuos,  excluindo-se  o  dia  do  início  e  incluindo-se  o  do 

vencimento. 
d) Os  prazos  só  se  iniciam  ou  se  vencem  em  dia  de expediente  normal  na  repartição  em  que 
corra o  processo. 
e) Para cada notificação  deverá ser feita  uma defesa,  instrumentalizada por requerimentos 

diferentes. 
f) Os  débitos  relativos  a  Impostos  Sobre  Serviços  –  ISS  quando  não  recolhidos  nos  prazos 
legais, serão atualizados anualmente, com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo \IPCA, medido pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
g) O contribuinte terá efetiva ciência dos atos processuais acima citados por uma das seguintes 

formas: 
- pessoalmente,  mediante  assinatura  dele  ou  do  seu  representante  legal  na  notificação,  
do  qual receberá cópia ou por meio eletrônico*; 

- por meio de comunicação escrita com prova de recebimento; 
- mediante uma única publicação no Diário Oficial da Cidade do 
Recife. Obs.* Dependendo de Decreto regulamentador. 
 

 
13. INCENTIVOS FISCAIS 
 

13.1 - EMPRESAS DE TRANSPORTE DE NATUREZ A MUNICIPAL 
 

A  Lei  n.º  16.958/2004  concede  incentivos fiscais  para  as  empresas  prestadoras  de  serviço  de 
transporte de natureza municipal que investirem recursos próprios no sistema de transporte municipal do 
Recife  através  de obras  e  serviços de  engenharia,  concernentes  à  construção  de  terminais  de  linhas 
urbanas ou de integração, de mobiliários urbanos, de vias e de corredores exclusivos para ônibus. 

O contribuinte interessado deverá encaminhar projeto completo anexo à solicitação protocolada 
junto à Secretaria de Planejamento Participativo, Obras e Desenvolvimento Urbano e Ambiental. 

Aprovada a solicitação, o incentivo consistirá em isenção que corresponderá a 80 % (oitenta por 
cento) do  valor  da  obra  ou  serviço  de  engenharia,  a  ser  abatido  nos  recolhimentos  mensais  do 
ISSQN,  não podendo as  parcelas  sofrer  redução  superior  a  30%  (trinta  por  cento)  do  imposto  devido 
e  efetivamente  pago  pelo contribuinte. 

 
13.2  –  EMPRESAS:  DE  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  (PORTO  DIGITAL)  –  PRODUÇÃO 

CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E TELEVISÃO – DISTRIBUIÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEO, DE 
PROGRAMAS  DE  TELEVISÃO  E  DE  MÚSICA  –      EXIBIÇÃO  CINEMATOGRÁFICA,  DE  MUSICAIS,  DE 
ESPETÁCULOS,  SHOWS,  CONCERTOS  E  ÓPERA  –  GRAVAÇÃO  DE  SOM  E    EDIÇÃO  DE  MÚSICA  – 
FOTOGRAFIA E DESIGN 

 
A  Lei  n.º  17.244/06  institui  o  programa  de  incentivo  ao  Porto  Digital mediante  a  concessão  de 

benefícios fiscais  condicionados  a  contribuintes  do  Imposto  Sobre  Serviço  de  Qualquer  Natureza  - 
ISSQN,  situados  no âmbito  de  Revitalização  da  Zona  Especial  do  Patrimônio  Histórico  Cultural  09  - 
Sítio  Histórico  do  Bairro  do Recife ou no Bairro de Santo Amaro (parte) (redação da Lei no 17.762/11), e 
que exerçam atividades de: 

I - serviços de informática e congêneres, inclusive serviços educacionais e certificação de 
produtos em informática, que constam no item 1 da lista de serviços do art. 102 da Lei 15.563/91, com 
redação dada pela Lei 16.933, de 30 de dezembro de 2003; 

II -  atividades  ligadas  às  funções  de  relacionamento  remoto  com  clientes  mediante  centrais 
nas quais há o processamento de chamadas em alto volume, ativas ou receptivas; 

III – produção e pós-produção cinematográfica 
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IV - distribuição cinematográfica, de vídeo, de programas de televisão e de música, 
enquadradas no  item 10.10 da lista de serviços do art. 102 da Lei Municipal nº 15.563/91; 

V - exibição cinematográfica, de musicais, espetáculos, shows, concertos e óperas, 
enquadradas  no item 12.02 e 12.16 da lista de serviços do art. 102 da Lei Municipal nº 15.563/91; 

VI - gravação de som  e edição  de música,  enquadradas no item  13.01  da lista de serviços do 
art. 102 da Lei Municipal nº 15.563/91 

VII - fotográficas e similares enquadradas no item  13.02 da lista de serviços do art. 102 da Lei 
Municipal nº 15.563/91; 

VIII - design relativo aos incisos III, IV, V, VI e VII deste artigo, enquadradas nos itens 23 e 32 
da lista de serviços do art. 102 da Lei Municipal nº 15.563/91. 

 

Obs. Itens III a VIII incluídos pela Lei no 17.762/11. 
 
13.3 - EMPRESAS LOCALIZADAS NO BAIRRO DO RECIFE 

 
A  Lei  16.290/97  concede  incentivos  fiscais  para  a  realização  de  investimentos  privados  na 

recuperação ou  conservação  dos  imóveis,  bem  como  na  instalação  ou  manutenção  de  atividades 
produtivas voltadas à cultura, ao lazer e ao fluxo turístico decorrente dessas atividades, para 
empreendimentos localizados no Bairro  do Recife. 

Os incentivos para a recuperação de imóveis pode chegar à isenção total de 10 (dez) anos no IPTU. 
Para  a  instalação  ou  manutenção  de  estabelecimentos  que  desenvolvam as  atividades  de  cultura  e  
lazer,  será  concedida  isenção  das  Taxas  de  Licença  de  Localização  e  Funcionamento,  bem  como  a 
isenção total  do  Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza  –  ISS,  pelo  prazo  de  5  (cinco)  anos, 
contados a partir da emissão do respectivo alvará de funcionamento. 
 

13.4 - SISTEMA DE INCENTIVO À CULTURA 
 

A Lei  16.215/96 busca incentivar,  difundir, valorizar e preservar as artes e o patrimônio cultural  da  
Cidade do Recife, através das mais variadas formas de expressão e manifestação. 

A  Lei  permite  que  os  incentivadores  de  projetos  culturais,  previamente  aprovados,  contribuam 
com recursos financeiros, através do Mecenato de Incentivo à cultura, onde será concedida uma 
redução, até o limite  de  20%  (vinte  por  cento),  do  Imposto  sobre  Serviços  –  ISS  que  incide  sobre  as 
atividades do incentivador. 
 

 
13.5 - EMPRESAS DE HOME CARE 
 
A Lei n.º 17.375/2007 concede isenção parcial de 60% do ISS incidente sobre os serviços de Home 

Care (isto é, serviços de assistência e internação domiciliar previstos no item 4.21 do artigo 102 da Lei nº. 
15.563, de 27 de dezembro de 1991) 

 
13.6 - EMPRESAS DE AGENCIAMENTO, CORRETAGEM E INTERMEDIAÇÃO 

 
A Lei n.º 17.237 /2006 institui o programa de incremento da receita tributária mediante a concessão 

de  benefícios  fiscais  para  as  empresas  estabelecidas  no  Município  do  Recife  que  exerçam  as  seguintes 
atividades: 

I - agenciamento, corretagem e intermediação de seguros, planos de saúde e planos de previdência 
privada (Art. 102, parte do subitem 10.01 do CTMR); 

II - agenciamento, corretagem e intermediação de valores mobiliários (Art. 102, parte do subitem 
10.02 do CTMR); 

III  -  agenciamento,  corretagem  e  intermediação  de  bens  móveis  ou  imóveis  (Art.  102,  parte  do 
subitem 10.05 do CTMR). 

Os  contribuintes  participantes  do  programa  de incremento  de  receita  tributária  terão  redução 
progressiva da alíquota do ISS, respeitado o limite mínimo de 2%. 
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13.7 - CINEMAS E CINETEATROS 
  

A  Lei  n.º  17.236/2006  concede  incentivos  fiscais  a  cinemas  e  cine  teatros  que  funcionem  em 
imóveis cujo acesso direto seja por logradouro público, fixando contrapartidas sócio-culturais como requisito 
para fruição dos benefícios fiscais. Prevê a concessão de isenção de IPTU e alíquota de 2% para o ISS. 
 

13.8 - ADMINISTRADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO 
 

A  lei  n.º  17.193/2006  instituiu  o  programa  de  incremento  da  receita  tributária  para  empresas 
estabelecidas no Município do Recife que exerçam atividades de administração de cartões de crédito. 

Os contribuintes participantes do programa de incremento de receita tributária terão a alíquota do 
ISS fixada entre os limites mínimos de 2%, e máximo de 5%. 
 

13.9 - EMPRESAS DE CALL CENTER 
 

A  Lei  n.º  17.174/05  institui  o  programa  de  geração  de  empregos  e  incremento  de  arrecadação 
vinculados ao Plano de Revitalização da Zona Especial de Preservação do Patrimônio Histórico-Cultural 09 
-  Sítio  Histórico  do  Bairro  do  Recife  para  empresas  que  exerçam  atividades  ligadas  às  funções  de 
relacionamento remoto com clientes mediante centrais nas quais há o processamento de chamadas em alto 
volume, ativas ou receptivas. 

Os contribuintes participantes do programa terão a alíquota do ISS fixada entre os limites mínimos 
de 2% e máximo de 5%. 

 
13.10 - EMPRESAS DE REPRESENTAÇÃO DE QUALQUER NATUREZA 

 
A Lei n.º 17.374/2007 institui o programa de incremento da receita tributária mediante a concessão 

de  benefícios  fiscais  às  empresas  estabelecidas  no  Município  do  Recife,  contribuintes  do  Imposto  Sobre 
Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN, e que exerçam preponderantemente atividades de representação 
previstas no item 
10.09 da lista de serviços do art. 102 da Lei 15.563/91. 

Os contribuintes participantes do programa terão a alíquota do ISS fixada entre os limites mínimos 
de 2% e máximo de 5%. 
 

13.11 - EMPRESAS DE ARMAZENAMENTO EM CÂMARA FRIGORÍFICA 
 

A  Lei  nº.  17.380/2007  concede  a  isenção  parcial  de  60%  (sessenta  por  cento)  do  ISS  para  os 
serviços de armazenamento previstos no subitem 11.04 do artigo 102 da Lei nº. 15.563, de 27 de dezembro 
de 1991, desde que realizados em câmaras frigoríficas. 

 
 
14. SERVIÇOS DISPONÍVEIS NA INTERNET 
 
Para maiores esclarecimentos o contribuinte poderá acessar o Portal da Secretaria de Finanças, por meio 
do  site  da  Prefeitura  do  Recife:  www.recife.pe.gov.br,  acessando  a  opção  “Finanças  Atendimento  ao 
Contribuinte” além de contar com as seguintes facilidades: 
  

a) SERVIÇOS (extrato de débitos, emissão de DAM’s, consultas cadastrais, Declaração de 
Serviços, baixa de empresa, acompanhamento dos processos...); 
b)  PERGUNTAS  FREQUENTES  (informações  sobre  IPTU,  ITBI,  ISS,  CPOM,  Simples  Nacional, 
DEE); 
c) LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA (Leis e Decretos); 
d) JULGAMENTOS DAS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS e etc. 
Pode-se,  ainda,  dirimir  dúvidas  relativas  à  Legislação  Tributária  Municipal  por  meio  do  “Fale 
Conosco”,  disponível  também  no  Portal  da  Secretaria  de  Finanças.  Para  maiores  informações 
acerca de navegabilidade, do cadastro e da Legislação, possuímos o teleatendimento da Secretaria 
de Finanças 0800 081 1255. 
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ITEM DESCRIÇÃO BDI (%)
01 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC) 4,00%
02 LUCRO (L) 7,40%
03 DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 1,23%
04 SEGURO, RISCO E GARANTIA (SRG) 2,07%

04.1 Seguro + Garantia 0,80%
04.2 Risco 1,27%
05 TRIBUTOS (T) 12,40%

05.1 Cofins 6,08%
05.2 PIS 1,32%
05.3 ISS 5,00%
05.4 CPRB 0,00%

BDI (%): 31,64%

FÓRMULA ADOTADA:

       onde T = CO + PIS + ISS + CPRB
FONTE:
Acórdão nº 2622/2013-Plenário-TCU.

Valor TOTAL sem BDI 6.614,27R$             
 Valor MATERIAL sem BDI (Dedução) 4.720,91R$             
Valor M.O /Valor da Obra 28,63% (A)

ISS da cidade onde será realizada a obra 5,00% (B)

 ISS a ser aplicado no BDI 1,43% (A)*(B)

Responsáveis:

Visto:

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR
(Comissão Regional de Obras nº 1 da 7ª Região Militar / 1965)

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS

 COMPOSIÇÃO DO BDI (sem desoneração)

WINDSON BEZERRA DE AGUIAR –  Cap QEM
Engenheiro de Fortificação e Construção

CREA RNP 2017003077
Chefe da Seção de Projetos da CRO/7

HALAN BASTOS OLIVEIRA - Cap QEM
Engenheiro Fortificação e Construção

CREA PE 12695027
Chefe da Seção Técnica da CRO/7

YALE SHIMONISHI – 1ª Ten OTT
Engenheira Civil da CRO/7 

CREA PE 034638
Adjunto da Seção Técnica da CRO/7

MEMÓRIA DE CÁLCULO DO ISS

1001
1

)1()1()1(
×




 −
−

+×+×++
=

T

LDFSRGAC
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 4º BATALHÃO DE COMUNICAÇÕES - 4º B COM

CRONOGRAMA FÍSICO
1º MÊS

 (30 DIAS)
2º MÊS 

(60 DIAS)
3º MÊS

(90 DIAS)
4º MÊS

(120 DIAS)
5º MÊS

(150 DIAS)
6º MÊS

(180 DIAS)
SERVIÇOS TEÉ CNICOS PROFISSIONAIS Análise da CRO 7 Revisão da Empresa

Aprovação do órgão 
superior

Revisão final da 
empresa

ESTUDOS E PROJETOS

 (ADAPT. SIURB/ SP 200370) - LEVANTAMENTO CADASTRAL DE EDIFICAÇÃO 
ATÉ 500M2 50% 50%

 (ADAPT. SBC 62) - ELABORAÇÃO DE PROJETO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA 
EDIFICAÇÃO 50% 50%

TAXAS, IMPOSTOS E LICENÇAS

RRT PARA CONTRATAÇÃO DE PROJETO - (CAU) 100%
ART PARA CONTRATO DE OBRA OU SERVIÇO COM VALORES DE ATÉ R$ 
8.000,00 (CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E PROJETOS), CREA-PE  - (CREA) 100%

CRONOGRAMA FINANCEIRO 1º MÊS
 (30 DIAS)

2º MÊS 
(60 DIAS)

3º MÊS
(90 DIAS)

4º MÊS
(120 DIAS)

5º MÊS
(150 DIAS)

6º MÊS
(180 DIAS)

SERVIÇOS TEÉ CNICOS PROFISSIONAIS

ESTUDOS E PROJETOS

50% 50%

1.335,78R$                  1.335,78R$                  

50% 50%

2.893,32R$                 2.893,32R$                 
TAXAS, IMPOSTOS E LICENÇAS

100%

128,94R$                    

100%

116,86R$                     

Recife, 21 de fevereiro de 2024. Total 8.703,99R$              

Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos 
básico de engenharia para adequação das instalações elétricas do 
rancho Cb/ Sd do 14º Batalhão Logístico (14º B Log) em Recife/ PE

ART PARA CONTRATO DE OBRA OU SERVIÇO COM VALORES DE ATÉ R$ 
8.000,00 (CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E PROJETOS), CREA-PE  - (CREA)

__________________________________________________________________
YALE SHIMONISHI – 1ª Ten OTT

Engenheira Civil 
CREA PE 034638

Adjunta da Seção Técnica da CRO/7

_______________________________________________________________________________
HALAN BASTOS OLIVEIRA - Cap QEM

Engenheiro Eletricista
CREA-PE 12695027

Chefe da Seção Técnica da CRO/7

 (ADAPT. SIURB/ SP 200370) - LEVANTAMENTO CADASTRAL DE EDIFICAÇÃO 
ATÉ 500M2 

 (ADAPT. SBC 62) - ELABORAÇÃO DE PROJETO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA 
EDIFICAÇÃO

RRT PARA CONTRATAÇÃO DE PROJETO - (CAU)

CFF
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7 
(CRO 1 / 7ª. RM – 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 
 
 

MAPAS DE RISCOS 
 

Objeto: Elaboração de projetos básico de engenharia para 
adequação  das  instalações  elétricas  do  rancho  CB/  SD,  do  14º 
Batalhão Logístico (14º BLOG) em Recife/ PE. 
 
FASE: ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
RISCO: Edital reprovado pela CJU 

Probabilidade: (  ) Baixa ( x ) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixa ( x ) Média (  ) Alta 

Dano: Atraso na publicação da licitação. 

Ação Preventiva Responsável 
Realizar  revisões;  treinamento  dos  integrantes da SALC e  atender os 
modelos e recomendações da CJU. SALC da CRO/7 

Ação de contingência Responsável 
Adequar  rapidamente  o  Edital  atendendo  as  observações  do  relatório  da 
CJU. 

SALC  da  CRO/7  e 
Orçamentista.  

 
FASE: LICITAÇÃO 
 

RISCO: Licitação deserta 

Probabilidade: ( x ) Baixa (  ) Média (  ) Alta 

Impacto: ( x ) Baixa (  ) Média (  ) Alta 

Dano: Relançar o Edital e possibilidade de perder o crédito. 

Ação Preventiva Responsável 

Verificar se a qualificação técnica está restritiva ou o orçamento encontra-se 
abaixo do preço de mercado. 

Chefe da Seção 
técnica; Chefe da 
CPL e Chefe da 
CRO/7 

Ação de contingência Responsável 
Adequar  a  qualificação  técnica  ou  o  orçamento;  e  verificar  junto  a  CJU  a 
possibilidade de nova publicação ou necessidade de nova análise. Orçamentista 

Este documento é peça do processo 64132.000754/2025-11 Pág 115 de 175



 
 

RISCO: Todas as propostas com erros. 

Probabilidade: (  ) Baixa ( x ) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixa ( x ) Média (  ) Alta 

Dano: Atraso no empenho do crédito. 

Ação Preventiva Responsável 
Realizar palestras com as empresas orientando como apresentar as 
propostas e o que será cobrado no Edital. 

Chefe  da  SALC  e 
Chefe da SEC TEC 

Ação de contingência Responsável 
Escoimar as propostas ou verificar a possibilidade da 1ª colocada corrigir o 
erro, atendendo assim o princípio da Economicidade. CPL 

 
RISCO: Impugnação do Edital 
Probabilidade: (  ) Baixa ( x ) Média (  ) Alta 
Impacto: (  ) Baixa ( x ) Média (  ) Alta 
Dano: Anulação da licitação e perda do crédito. 
Ação Preventiva Responsável 
Realizar revisões;  treinamento  dos  integrantes da SALC e atender os 
modelos e recomendações da CJU e normas vigentes. 

Chefe da SALC e 
Equipe de projeto 

Ação de contingência Responsável 

Analisar a impugnação verificando seu mérito, responder a impugnação ou 
anular o certame. 

Chefe da SALC; 
Arquiteto e 
Orçamentista 

 
 
FASE: DURANTE A EXECUÇÃO DA ELABORAÇÃO DO PROJETO 
 
RISCO: A contratada não conseguir concluir dentro do prazo. 

Probabilidade: (  ) Baixa ( X ) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixa ( X ) Média (  ) Alta 

Dano: Aumentar o prazo de execução da elaboração do projeto. 

Ação Preventiva Responsável 

O gestor de contrato deverá realizar reuniões com a empresa contratada. Gestor de Contrato 

Ação de contingência Responsável 

O gestor de contrato deverá solicitar aditivo de prazo. Gestor de Contrato 
 

 
 
 

 
 

Recife-PE, 14 de fevereiro de 2024. 
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Responsáveis:  
 

 
 

YALE SHIMONISHI – 1ª TEN 
Engenheira Civil 

CREA PE 034638 
Adjunto da Seção Técnica da CRO/7 

 
 
Visto: 

 
 
 

WINDSON BEZERRA DE AGUIAR – CAP QEM 
Engenheiro de Fortificação e Construção 

CREA RNP 2017003077 
Chefe da Seção de Projetos da CRO/7 

 
 
 
 
 

HALAN BASTOS OLIVEIRA - CAP QEM 
Engenheiro Fortificação e Construção 

CREA PE 12695027 
Chefe da Seção Técnica da CRO/7 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7 
(CRO 1 / 7ª. RM – 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS  
 

 
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

 
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para  Elaboração  de  projetos  básico  de 
engenharia para adequação das instalações elétricas do rancho Cb/ Sd do 14º Batalhão 
Logístico (14º B Log) em Recife/ PE 

Código OPUS: 202207000011  
 

1. INTRODUÇÃO 
 

As  contrataççes  governamentais  produzem  signifcativo  impacto  na  atividade  econômica,  tendo 
em  vista  o  volume  de  recursos  envolvidos,  os  quais,  em  grande  parte,  são  instrumentos  de 
realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia 
contrataççes  potencialmente  mais  efcientes,  posto  que  a  realização  de  estudos  previamente 
delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, 
resultado na melhor qualidade do gasto e em uma gestão efciente dos recursos públicos. 
Neste  contexto,  o  presente  documento  apresenta  os  estudos  técnicos  preliminares  que  visam 
assegurar  a  viabilidade  técnica  e  econômica  da  contratação  pretendida  e  o  levantamento  dos 
elementos essenciais que servirão para compor Termo de Referência ou Projeto Básico. 

2. DESENVOLVIMENTO 

 
I – NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
Atualmente e considerando as atuais condiççes das instalaççes elétricas do 14º Blog verifcou-se 

a  necessidade  de  efetuar  melhorias  na  estrutura  física  que  ensejou  no  cadastro  de  solicitaççes  no 
sistema  OPUS  com  o  código  202207000011,  para  elaboração  de  projetos  básicos  de  elétrica,  cujo 
conteúdo atenda a demanda retrocitada. 

 
Os serviços são considerados “serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual”  pois  enquadram-se  na  classifcação  nos  termos  do  parágrafo  único,  do  art.  6°,  da  Lei 
14.133,  de  2021,  inciso  XVIII,  a)  “aqueles  realizados  em  trabalhos  relativos  a:  a)  estudos  técnicos, 
planejamentos, projetos básicos e projetos executivos;”. 
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II – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justifcativas acima mencionadas, 
não possui natureza continuada, não havendo necessidade de prorrogação contratual para além da 
vigência prevista. 
Para  que  o  presente  serviço  seja  contratado  e  corretamente  prestado,  não  existem  requisitos 
mínimos para sua satisfação. 
A empresa deverá realizar os serviços listados em planilha orçamentária a ser realizada em momento 
oportuno, em fase posterior à elaboração do Estudo Preliminar.  
Os seguintes critérios e práticas de sustentabilidade devem ser considerados e previstos no momento 
de elaboração do projeto: utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, 
e que reduzam a necessidade de manutenção; comprovação da origem da madeira a ser utilizada na 
execução  da  obra  ou  serviço;  priorização  do  emprego  de  mão-de-obra,  materiais,  tecnologias  e 
matérias-primas de origem local para execução, conservação e operação das obras públicas; e 
observação  das  diretrizes, critérios e procedimentos necessários  para a gestão dos resíduos da 
construção  civil  estabelecidos  na  Resolução  nº  307,  de  05/07/2002,  do  Conselho  Nacional  de  Meio 
Ambiente – CONAMA e Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01 de 19/01/2010.  
 

III – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

 Na  área  da  7ª  Região  Militar,  existem  diversas  empresas  especializadas  na  elaboração  de 
projetos básicos de engenharia. 
  

Qualquer  empresa  que  seja  especializada  na  elaboração  de  projetos  básicos  de  engenharia 
elétrica de baixa/média tensão, poderá participar da licitação. 

 
IV – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
Contratação  de  empresa  especializada  para  o  serviço  de  Elaboração  de  projetos  básico  de 

engenharia para adequação das instalações elétricas do rancho Cb/ Sd do 14º Batalhão Logístico (14º B 
Log) em Recife/ PE, no prazo estimado de 180 dias. 
 

Será  realizada  o  levantamento  cadastral  do  imóvel  e  a  elaboração  do  projeto  da  instalação 
elétrica da edificação. 

 

V – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 

A área do 14º Batalhão de Logística é 314,15 m². 
Os  quantitativos  e  a  memória  de  cálculo  dos  serviços  serão  listados  juntamente  com  a  planilha 
orçamentária, a ser elaborado em momento posterior à elaboração do Estudo Preliminar. 

 
VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
Com base no orçamento estimativo anexo, verifcou-se que o valor estimado da referida 
contratação é de R$ 8.703,99. 
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VII – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO 
 

Em  regra,  conforme  inciso  II  do  art.  47  da  Lei  nº  14.133/21,  os  serviços  deverão  atender  ao 
princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, 
devendo  ser  considerados:  a  responsabilidade  técnica,  o  custo  para  a  Administração  de  vários 
contratos frente às vantagens da redução de custos e o dever de buscar a ampliação da 
competição e de evitar a concentração de mercado.  
Logo,  depreende-se  que  a  regra  do  parcelamento  deve  ser  coordenada  com  os  requisitos  que  a 
própria lei defniu: só se pode falar em parcelamento quando há viabilidade técnica e econômica 
para sua adoção. 
Esclarecido o comando legal, é o caso de volver-se aos fatos em exame. Em uma avaliação mais 
acurada  constata-se  de  forma  indubitável,  que  há  fundamentos  de  ordem  técnica  e  econômica 
para a realização de somente uma licitação.  

 
VIII – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 
São contrataççes correlatas a esta demanda: 
- Execução do serviço de reparação das instalaççes elétricas do edifício, após aprovação do projeto. 

 
IX – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsto na Ficha Modelo 20 da 
7ª Região Militar.   

 
X – RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
Com  a  adoção  da  solução  pretendida,  o  serviço  deverá  reestabelecer  o  funcionamento  de  toda 
instalaççes de energia da edifcação, trazendo segurança aos moradores. 
 

XI – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
 

Não  se  vislumbram  necessidades  de  tomada  de  providências  de  adequaççes  para  a  solução  ser 
contratada e o objeto. 

 
XII – IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 
 
A  futura  contratação  não  necessita  de  licenciamento  ambiental,  conforme  prescreve  a  Lei  nº 
6.938/81 e Resoluççes do CONAMA nº 001/86; nº 237/97 e nº 273/2000. 
A destinação dos resíduos, da construção civil, deverá observar as diretrizes, critérios e 
procedimentos estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio 
Ambiente – CONAMA e Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01 de 19/01/2010. 
A  contratação  também  requer  que  a  contratada  exerça  práticas  de  sustentabilidade,  conforme 
disposto e orientado no Guia Nacional de Licitaççes Sustentáveis – Advocacia-Geral da União. 
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XIII  – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 
 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução mostra-se possível 
tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a 
contratação pretendida. 

 

Recife-PE, 14 de fevereiro de 2024. 
Responsáveis:  

 
 
 

YALE SHIMONISHI – 1º TEN OTT 
Engenheira Civil 

CREA RNP 034638 
Adjunto da Seção Técnica da CRO/7 

 
 

Visto: 
 
 

 
WINDSON  BEZERRA DE AGUIAR – CAP QEM 

Engenheiro de Fortifcação e Construção 
CREA RNP 2017003077 

Chefe da Seção de Projetos da CRO/7 

 
 
 

 
HALAN BASTOS OLIVEIRA - CAP QEM 
Engenheiro Fortifcação e Construção 

CREA PE 12695027 
Chefe da Seção Técnica da CRO/7 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg / 1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

Termo de Referêniia Nº 1-Seç Aprv/CCAp/14º B Log

Reiife, PE, 14 de fevereiro de 2025.

Assunto: Termo de Referêniia

Anexos:
1) 1._TR_LEI_14133_-_CRO7_-_Rede_distr._Elet_assinado.pdf

1. Anexo do Termo de Referêniia.

AUGUSTO SÉRGIO FERREIRA BANDEIRA DE VASCONCELOS - 2º Ten
Chefe do Serviço de Aprovisionamento

Doiumento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
Augusto Sérgio Ferreira Bandeira de Vasconcelos, em 14/02/2025, às 09:38 ionforme
horário ofiial de Brasília, iom fundamento no §3º, art. 4º, do Deireto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidêniia da Repúbliia.

Código de verifcação: w/Vz-thJ4-YymJ-02QJ

Termo de Referêniia Nº 1-Seç Aprv/CCAp/14º B Log
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7 
(CRO 1 / 7a. RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2024 – 14º B LOG  

(Processo Administrativo n°...........) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação  de  elaboração  de  projetos  básico  de  engenharia  para  adequação  das  instalações 
elétricas  do  rancho  Cb/  Sd  do  14º  Batalhão  Logístico  (14º  B  Log)  em  Recife/  PE,  nos  termos  da  tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

Elaboração de projetos 
básico  de  engenharia  para 
adequação  das  instalações 
elétricas  do  rancho  Cb/  Sd 
do 14º Batalhão Logístico 
(14º B Log), em Recife/ PE  

213 
Conforme detalhado no orçamento de 

referência 
R$ 8.703,99 

1.2. O  serviço  objeto  desta  contratação  é  caracterizado  como  serviço  técnico  especializado  de 
natureza predominantemente intelectual, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 240 dias contados da data de assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O prazo para execução  do objeto é  de 180  dias contados da data  de  assinatura  da  ordem  de 
serviço, conforme detalhado no Anexo V – Cronograma Físico-Financeiro. 

(JUSTIFICATIVA ACRÉSCIMO: o prazo para execução do objeto é essencial em uma obra/serviço de 
engenharia) 

OU 

1.5. O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  ..............................  (máximo  de  5  anos)  contados  do(a) 
............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A  Fundamentação  da  Contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se  pormenorizada  em  tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme detalhamento a 
seguir: 

I) ID PCA no PNCP: [...] 

II) Data de publicação no PNCP: [...] 

III) Id do item no PCA: [...] 

IV) Classe/Grupo: [...] 

V) Identificador da Futura Contratação: [...] 

OU 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta das 
informações básicas deste termo de referência. 

2.4. O objeto da contratação está previsto na Ficha Modelo 20 da 7ª Região Militar 2023/2024. 

(Justificativa  ACRÉSCIMO:  Além  do  Plano  de  Contratações  Anual,  as  contratações  de  obras  e  serviços  de 
engenharia no Exército tem planejamentos específicos) 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos descritos no Caderno de Encargos e Especificações Técnicas e nos 
Estudos Técnicos Preliminares, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Indicação de marcas ou modelos (Inciso I do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021)  

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou 
modelo(s) descritos no Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, de acordo com as 
justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares. 

Da  vedação  de  utilização  de  marca/produto  na  execução  do  serviço  (Inciso  III  do  art.  41  da  lei  nº 
14.133, de 2021) 

4.3. Diante das conclusões extraídas do processo n. ____, a Administração não aceitará o fornecimento 
dos seguintes produtos/marcas: 
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(Justificativa SUPRESSÃO: Não é o caso vedar marcas/produtos para o presente serviço) 

Da exigência de carta de solidariedade  (Inciso IV do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021 

4.4. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante, que assegure a execução do contrato. 

(Justificativa SUPRESSÃO: Não é o caso a exigência para o presente serviço) 

Subcontratação 

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU    

4.6. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:                                   

4.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

OU 

4.9. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.10. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 
data de assinatura do contrato.   

4.11. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 
após a assinatura do contrato. 

4.12. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 

Vistoria 

4.13. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

OU 

4.14. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda  à  quinta-
feira, das 09 horas às 16 horas, e sexta-feira, das 09 às 12 horas, devendo o agendamento ser efetuado 
previamente  pelo  telefone  da  Fiscalização  do  14º  Batalhão  Logístico  pelo  telefone  (81)  3428-3704  ou 
pelo e-mail XXXX. 

4.15. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

4.16. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  
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4.17. Caso  o  licitante  opte  por  não  realizar  a  vistoria,  deverá  prestar  declaração  formal  assinada  pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

4.18. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações,  dúvidas  ou  esquecimentos  de  quaisquer  detalhes  dos  locais  da  prestação  dos  serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 15 dias [da assinatura do contrato] OU da emissão da ordem 
de serviço; 

5.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar cronograma físico próprio para execução do serviço, o 
qual deve ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

5.1.3. Horário  da  prestação  de  serviço:  a  CONTRATADA  deve  considerar  08  (oito)  horas  de 
trabalho diurno diário e 05 (cinco) dias de trabalho por semana.  

5.1.4. Cronograma de realização dos serviços: 

5.1.4.1. Após o início dos serviços, a empresa terá 60 dias para o levantamento cadastral do imóvel 
e a elaboração e aprovação do projeto; 

5.1.4.2. A CONTRATANTE terá 30 dias para análise da elaboração do projeto; 

5.1.4.3. A CONTRATADA terá 30 dias para revisão após a análise da contratada da elaboração do 
projeto; 

5.1.4.4. A CONTRATANTE terá 30 dias para aprovação da elaboração do projeto; 

5.1.4.5. A CONTRATADA terá 30 dias para revisão final após a análise da contratante da 
elaboração do projeto para recebimento do serviço. 

Inserir informações conforme cronograma físico-financeiro. 

5.1.5. O cronograma para realização dos serviços encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, apêndice deste Termo de Referência. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços da qual o projeto se refere é no seguinte endereço: Rua São Miguel nº 898, Afogados, 
Recife – PE, CEP: 50770-720. 

(Justificativa alteração: Não é o caso de executar no local do serviço, por se tratar de projeto.) 

Materiais a serem disponibilizados 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  nas  quantidades  estimadas  e  qualidades  a  seguir 
estabelecidas  no  orçamento  de  referência  e  no  caderno  de  encargos  e  especificações  técnicas, 
promovendo sua substituição quando necessário. 
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Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

(JUSTIFICATIVA SUPRESSÃO: Todas as informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
encontram-se no corpo deste documento e seus anexos) 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)  

5.5. O  prazo  de  garantia  contratual  dos  serviços  é  aquele  estabelecido  na  Lei  nº  8.078,  de  11  de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

OU  

5.6. O  prazo  de  garantia  contratual  dos  serviços,  complementar  à  garantia  legal,  será  de,  no  mínimo 
_____ (___) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 
objeto. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.7. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas; 

5.7.1. O  Contratado  deverá  realizar  a  transição  contratual  com  transferência  de  conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações. 

5.7.2. A propriedade intelectual dos projetos passará a fazer parte do acervo da CRO/7, podendo 
dispor do projeto da melhor forma que lhe convier. 

OU  

5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas  da  Lei nº 14.133, de 2021, e cada  parte responderá pelas consequências de sua  inexecução 
total ou parcial. 

6.2. Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o  cronograma  de 
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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Preposto 

6.6. A  Contratada  designará  formalmente  o  preposto  da  empresa,  antes  do  início  da  prestação  dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A  Contratante  poderá  recusar,  desde  que  justificadamente,  a  indicação  ou  a  manutenção  do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.8. A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do  contrato,  ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.11. Identificada qualquer inexatidão  ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá  notificações 
para  a  correção  da  execução  do  contrato,  determinando  prazo  para  a  correção.  (Decreto  nº  11.246,  de 
2022, art. 22, III);  

6.12. O  fiscal  técnico  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contato,  em  tempo  hábil,  a  situação  que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.13. No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas  aprazadas,  o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V); 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva  renovação  ou  à  prorrogação  contratual  (Decreto  nº 
11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.15. O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.17. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.17.1. Conhecer  o  inteiro  teor  do  Contrato,  inclusive  as  especificações  contratadas  e  demais 
características do objeto (bem ou serviço), e seus eventuais aditivos; 

6.17.2. Conhecer suas atribuições para o exercício das atividades de fiscalização; 
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6.17.3. Assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas com qualidade 
e em respeito à legislação vigente; 

6.17.4. Acompanhar rotineiramente a execução dos serviços contratados, de forma a atuar 
tempestivamente na solução de eventuais problemas verificados; 

6.17.5. Encaminhar as questões que ultrapassam o âmbito das atribuições que lhe foram 
designadas aos respectivos responsáveis; 

6.17.6. Providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico, para aqueles casos 
em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada; 

6.17.7. Atuar em tempo hábil na solução dos problemas que porventura venham a ocorrer ao longo 
da execução contratual; 

6.17.8. Zelar  por  uma  adequada  instrução  processual,  sobretudo  quanto  à  correta  juntada  de 
documentos e correspondente numeração das páginas do processo. 

Gestor do Contrato 

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.19. O  gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato,  de  todas  as 
ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas,  informando,  se  for  o  caso,  à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, III).  

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar  do cadastro de atesto de cumprimento  de  obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.22. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  ou  pelo  agente  ou  pelo  setor  com  competência  para  tal,  conforme  o  caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.23. O  gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  final  com  informações  sobre  a  consecução  dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.24. O  gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a 
formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor  dimensionado  pela  fiscalização  e 
gestão nos termos do contrato. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A  avaliação  da  execução  do  objeto  utilizará  o  Instrumento  de  Medição  de  Resultado  (IMR), 
conforme previsto no Anexo XXX, OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação 
dos serviços OU o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar  de  utilizar  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a  execução  do  serviço,  ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 
da prestação dos serviços. 

(JUSTIFICATIVA SUPRESSÃO: O órgão utiliza instrumento diferente para avaliação dos resultados e 
pagamentos das parcelas por se tratar de obras/serviços de engenharia) 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.3.1. Entrega pela contratada de boletim de medição composto por: 

7.3.1.1. Planilha de medição, contendo as quantidades dos serviços e valores a serem pagos; 

7.3.1.2. Memória de cálculo de todos os serviços executados; 

 

Do recebimento 

7.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 
o  Contratado  apresentará  a  medição  prévia  dos  serviços  executados  no  período,  por  meio  de  planilha  e 
memória de cálculo detalhada. 

7.4.1. Uma  etapa  será  considerada  efetivamente  concluída  quando  os  serviços  previstos  para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.4.2. O  contratado  também  apresentará,  a  cada  medição,  os  documentos  comprobatórios  da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 
quando for o caso. 

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo,  mediante  termos  detalhados,  quando  verificado  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 
2022). 

7.5.1. O prazo  da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 
paga. 

7.5.2. O  fiscal  técnico  do  contrato  realizará  o  recebimento  provisório  do  objeto  do  contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

Este documento é peça do processo 64132.000754/2025-11 Pág 130 de 175



Termo de Referência – Dispensa de licitação 

  P á g i n a  9 | 20 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: Dezembro/2023 
Termo de Referência – Obras e Serviços de Engenharia – Contratação Direta  
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

 
 

7.5.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 
23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.5.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 

7.5.5. Para  efeito  de  recebimento  provisório,  ao  final  de  cada  período  de  faturamento,  o  fiscal 
técnico  do  contrato  irá  apurar  o  resultado  das  avaliações  da  execução  do  objeto  e,  se  for  o  caso,  a 
análise  do  desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos  serviços  realizados  em  consonância  com  os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.5.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.5.7. O  Contratado  fica  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas 
expensas,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções 
resultantes  da  execução  ou  materiais  empregados,  cabendo  à  fiscalização  não  atestar  a  última  e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 

7.5.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no  Recebimento  Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.5.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.5.10. Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as 
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  sem  prejuízo  da  aplicação  das 
penalidades. 

7.6. Quando  a  fiscalização  for  exercida  por  um  único  servidor,  o  Termo  Detalhado  deverá  conter  o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do 
recebimento provisório, pelo gestor de contrato ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo  detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

(Justificativa ALTERAÇÃO: conforme Art. 25 do Decreto nº 11.246/22) 

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso  haja  irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o  pagamento  da  despesa,  indicar  as  cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
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7.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  comunicando-se  à  empresa  para 
emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de 
liquidação e pagamento. 

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.10. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela  solidez  e  pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez cinco dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

(JUSTIFICATIVA  ALTERAÇÃO:  o  prazo  foi  diminuído  em  virtude  do  acréscimo  de  prazo  para  pagamento, 
conforme explicado no item “7.27. - Prazo de pagamento”) 

7.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
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licitação/contratação,  no  âmbito  do  órgão  ou  entidade,  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem 
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  a  critério  do 
contratante. 

7.17. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante  deverá 
comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do 
contratado,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.18. Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis 30 dias corridos, contados da 
finalização da  liquidação da despesa,  conforme  seção anterior,  nos  termos  da  Instrução  Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 

(JUSTIFICATIVA ALTERAÇÃO: Dentro do processo de pagamento do Exército, a SEF orienta que o numerário 
será disponibilizado em até 30 dias após a liquidação da NF, sendo realizada a ordem bancária, que dura 1 dia útil após 
a chegada do numerário. O prazo do item “Liquidação” – 7.14. foi diminuído para 5 dias úteis para tentar agilizar ao 
máximo o processo) 

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.22. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.24.1. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando  houver,  serão 
retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais  estabelecidos  na  legislação 
vigente. 

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele 
regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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Do reajuste 

7.26. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data-base do orçamento estimado. 

7.26.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 
elaboradas com base no SINAPI do mês Dezembro do ano de 2023. 

7.27. Após  o  interregno  de  um  ano,  e  desde  que  haja  pedido  do  contratado,  os  preços  iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.28. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

(JUSTIFICATIVA ACRÉSCIMO: O item “Do reajuste” foi acrescido aqui e não apenas no contrato para que o 
responsável pela elaboração das planilhas de referência informe corretamente a data-base para o direito ao reajuste.) 

Antecipação de pagamento 

7.29. A  presente  contratação  permite  a  antecipação  de  pagamento  .........  (parcial/total),  conforme  as 
regras previstas no presente tópico. 

7.30. O  contratado  emitirá  recibo/nota  fiscal/fatura/documento  idôneo/...  correspondente  ao  valor  da 
antecipação  de  pagamento  de  R$  ......  (valor  por  extenso),  tão  logo  ...  (incluir  condicionante  –  ex:  seja 
assinado o termo de contrato ou seja prestada a garantia etc.), para que o contratante efetue o pagamento 
antecipado. 

7.31. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte forma: 

7.31.1. R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa. 

7.31.2. (...) 

7.32. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado 
na hipótese de inexecução do objeto. 

7.32.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-
executada do contrato. 

7.32.2. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado 
monetariamente pela variação acumulada do   ........ (especificar o índice de correção monetária a ser 
adotado), ou outro  índice  que venha  a substituí-lo, desde  a data do pagamento da antecipação até  a 
data da devolução. 

7.33. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 

7.34. O  pagamento  antecipado  será  efetuado  no  prazo  máximo  de  até  .....  (....)  dias,  contados  do 
recebimento do ...... (recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo). 

7.35. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão 
ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado. 

7.36. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências pelo 
contratado: 

7.36.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo contratado, para 
a antecipação do valor remanescente; 
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7.36.2. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133, de 
2021, no percentual de ...%. 

7.37. O  pagamento  do  valor  a  ser  antecipado  ocorrerá  respeitando  eventuais  retenções  tributárias 
incidentes. 

(JUSTIFICATIVA SUPRESSÃO: Não é o caso a antecipação de pagamentos) 

Cessão de crédito 

7.38. É  admitida  a  cessão  fiduciária  de  direitos  creditícios  com  instituição  financeira,  nos  termos  e  de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, 
conforme as regras deste presente tópico. 

7.38.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 
contratante. 

7.39. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.40. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições  de  habilitação  por  parte  do  contratado  (cedente),  a  celebração  do  aditamento  de  cessão  de 
crédito  e  a  realização  dos  pagamentos  respectivos  também  se  condicionam  à  regularidade  fiscal  e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar 
e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do 
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.41. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela  execução  do  objeto  contratual,  restando  absolutamente  incólumes  todas  as  defesas  e  exceções  ao 
pagamento  e  todas  as  demais  cláusulas  exorbitantes  ao  direito  comum  aplicáveis  no  regime  jurídico  de 
direito  público  incidente  sobre  os  contratos  administrativos,  incluindo  a  possibilidade  de  pagamento  em 
conta  vinculada  ou  de  pagamento  pela  efetiva  comprovação  do  fato  gerador,  quando  for  o  caso,  e  o 
desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho 
de 2020 e Anexos). 

7.42. A  cessão  de  crédito  não  afetará  a  execução  do  objeto  contratado,  que  continuará  sob  a  integral 
responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na 
forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que culminará com 
a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.2. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de 
aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.2.1. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços 
unitários  de  todos  os  itens  tidos  como  relevantes,  conforme  modelo  de  planilha  elaborada  pela 
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021). 
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(JUSTIFICATIVA ALTERAÇÃO: por ser preço unitário, a empresa deverá apresentar todos os itens para efeito 
de elaboração de planilha de medição) 

8.3. Para  o  objeto  ou  parte  dele  sujeito  ao  regime  de  empreitada  por  preço  unitário  o  critério  de 
aceitabilidade de preços será: 

8.3.1. valor global: R$ 8.703,99 (oito mil, setecentos e três reais e noventa e nove centavos). 

 

Regime de execução 

8.4. O regime de execução do contrato será: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

Exigências de habilitação 

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições  para  contratação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  a  impeça,  mediante  a 
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

a) SICAF;    

b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

c)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

8.6.  A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  interessada  e  de  seu  sócio 
majoritário,  por  força  do  artigo  12  da  Lei  n°  8.429,  de  1992,  que  prevê,  dentre  as  sanções 
impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de 
contratar  com  o  Poder  Público,  inclusive  por  intermédio  de  pessoa  jurídica  da  qual  seja  sócio 
majoritário.  

8.7.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  interessado  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.8.  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de  fornecimento 
similares, dentre outros.  

8.9.  O  interessado  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual  negativa  de 
contratação.  

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

8.11. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  

8.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o  fornecedor  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  para 
atestados  de  capacidade  técnica,  caso  exigidos,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
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8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do 
recolhimento dessas contribuições.  

8.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

8.16. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.17. Pessoa  física: cédula  de  identidade (RG) ou documento equivalente  que, por  força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.18. Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta 
Comercial da respectiva sede;  

8.19. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.20. Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade  identificada  como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.21. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,  conforme  Instrução 
Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

8.22. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.23. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,  respectivamente,  no  Registro  Civil  das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

8.24. Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com  a  ata  da  assembleia  que  o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.25. Ato  de  autorização  para  o  exercício  da  atividade  de  ............  (especificar  a  atividade  contratada 
sujeita  à  autorização),  expedido  por  .......  (especificar  o  órgão  competente)  nos  termos  do  art.  .....  da 
(Lei/Decreto) n° ........ 

(JUSTIFICATIVA SUPRESSÃO: a atividade relativa ao objeto a ser contratado não exige registro ou autorização 
especial para funcionamento) 

8.26. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.27. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
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8.28. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

8.29. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.30. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.31. Prova de inscrição  no  cadastro  de  contribuintes Municipal  relativo  ao  domicílio  ou  sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.32. Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  relativa  à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.33. Caso o fornecedor seja considerado  isento dos tributos relacionados ao  objeto  contratual,  deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.34. O fornecedor enquadrado  como  microempreendedor  individual que  pretenda auferir os  benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.35. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.36. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.36.1. Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais  demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.36.2. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
1 (um);  

8.36.3. As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  contratação  deverão  atender  a  todas  as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.36.4. Os  documentos  referidos  acima  limitar-se-ão  ao  último  exercício  no  caso  de  a  pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.36.5. Os  documentos  referidos  acima  deverão  ser  exigidos  com  base  no  limite  definido  pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.37. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
[capital mínimo] OU patrimônio líquido mínimo de 10% [até 10%] do valor total estimado da 
contratação. OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 
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8.38. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 

8.39. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.40. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as  informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

8.40.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.41. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente - - CREA (Conselho Regional 
de  Engenharia  e  Agronomia)  e/ou  CAU  (Conselho  de  Arquitetura  e  Urbanismo)  e/ou  CRT  (Conselho 
Regional dos Técnicos Industriais) , em plena validade. 

8.42. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente 
no Brasil. 

8.43. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no CREA ou CAU 
ou CFT, detentor de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU ou CFT, detentor 
de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes 
que compõem as parcelas de maior relevância técnica e/ou econômica, também abaixo indicado(s): 

8.43.1. Para o (Engenheiro Civil, Elétrico, Mecânico...): elaboração de projetos de: (...) 

8.43.2. Para o (Arquiteto e Urbanista...): elaboração de projetos de (...) 

8.43.3. Serviço de Projeto executivo de instalações elétricas de baixa/média tensão; 

(JUSTIFICATIVA  ALTERAÇÃO:  Os  serviços  não  foram  separados  por  profissionais  devido  ao  fato  de  as 
atribuições poderem se referir a mais de um profissional) 

8.44. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela Administração. 

8.45. Comprovação  de  aptidão  para  execução  de  serviço  de  complexidade  tecnológica  e  operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.46. Para  fins  da  comprovação  de  que  trata  este  subitem,  os  atestados  deverão  dizer  respeito  a 
contratos executados com as seguintes características mínimas:  

8.46.1. Ter executado elaboração de projetos de instalações elétricas de baixa/média tensão, 
com área mínima de 125,66 m² (equivalente a 40% da área total); 

8.47. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.47.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa interessada. 
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8.47.2. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu  suporte  à  contratação,  endereço  atual  da  contratante  e  local  em  que  foi  executado  o  objeto 
contratado, dentre outros documentos 

8.47.3. Quando  solicitado  pela  Administração,  o  fornecedor  deverá  disponibilizar  CAT/CRT  do 
responsável técnico das obras/serviços apresentados como comprovação da capacidade técnico-
operacional. 

8.48. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.48.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e  que  executarão  o  contrato,  com  as  respectivas  atas  de  inscrição  e  a  comprovação  de  que  estão 
domiciliados  na  localidade  da  sede  da  cooperativa,  respeitado  o  disposto  nos  arts.  4º,  inciso  XI,  21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.48.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

8.48.3. A  comprovação  do  capital  social  proporcional  ao  número  de  cooperados  necessários  à 
prestação do serviço;  

8.48.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.48.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; 

8.48.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos  pelos  cooperados,  com  a  ata  da  assembleia;  d)  editais  de  convocação  das  três  últimas 
assembleias  gerais  extraordinárias;  e)  três  registros  de  presença  dos  cooperados  que  executarão  o 
contrato  em  assembleias  gerais  ou  nas  reuniões  seccionais;  e  f)  ata  da  sessão  que  os  cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; e 

8.48.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador 

(JUSTIFICATIVA SUPRESSÃO: Não foi admitida a participação de cooperativas conforme justificado no Termo 
de justificativas técnicas relevantes) 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O  custo  estimado  total  da  contratação  é  de  R$  8.703,99  (oito  mil,  setecentos  e  três  reais  e 
noventa e nove centavos), conforme custos unitários apostos no Anexo III deste documento. 

OU 

9.2. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$..... 

OU  

9.3. O  custo  estimado  da  contratação  possui  caráter  sigiloso  e  não  será  tornado  público  antes  de 
definido o resultado do julgamento das propostas.  
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9.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

9.5. Em  caso  de  licitação  para  Registro  de  Preços,  os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.5.1. em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

9.5.2. em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 

9.5.4. poderão  ser  repactuados,  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios  definidos  para  a 
contratação. 

(JUSTIFICATIVA SUPRESSÃO: Não é o caso desta licitação o Registro de Preço.) 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta de  recursos  específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: [...]; 

II) Fonte de Recursos: [...]; 

III) Programa de Trabalho: [...]; 

IV) Elemento de Despesa: [...]; 

V) Plano Interno: [...]; 

(JUSTIFICATIVA SUPRESSÃO: a nota de crédito ainda não foi disponibilizada. A licitação ocorrerá a partir da 
emissão da Previsão de Recurso Orçamentário no corrente ano.) 

10.3. O objeto da contratação está previsto na Ficha Modelo 20 da 7ª Região Militar 2023/2024. 

(JUSTIFICATIVA ACRÉSCIMO: As contratações de obras e serviços de engenharia no Exército tem 
planejamentos específicos de descentralização de recursos) 

10.4. A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

• Anexo I – Termo de Justificativas técnicas relevantes; 

• Anexo II – Caderno de encargos e Especificações Técnicas; 

• Anexo III – Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços; 

• Anexo IV – Planilha de Composição de BDI; 

• Anexo V – Cronograma físico-financeiro; 

• Anexo VI – Projeto Básico de Engenharia; 

• Anexo VII – Estudos Preliminares; 

• Anexo  VIII  –  Documentos  referentes  à  responsabilidade  técnica  (ART/RRT  referentes  à 
totalidade das peças técnicas produzidas por profissional habilitado, consoante previsão do 
art. 10 do Decreto n. 7983/2013). 

 

Recife-PE, 15 de fevereiro de 2024. 

Responsáveis: 

 

YALE SHIMONISHI – 1º TEN OTT 
Engenheira Civil 
CREA 034638 

Adjunto da Seção Técnica da CRO/7 

Visto:  

 

WINDSON BEZERRA DE AGUIAR – CAP QEM 
Engenheiro de Fortificação e Construção 

CREA RNP 2017003077 
Chefe da Seção de Projetos da CRO/7 

 

 

HALAN BASTOS OLIVEIRA - CAP QEM 
Engenheiro Fortificação e Construção 

CREA PE 12695027 
Chefe da Seção Técnica da CRO/7 
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Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em

3/2025 160185-14 BATALHAO LOGISTICO RICARDO LOPES BRASIL 14/02/2025 12:23 (v 1.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Trabalho 
técnico, científico ou artístico

64132.000754
/2025-11

Apresentação

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Forn Int Reg/1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90002/2025

(Processo Administrativo n.° 64132.000754/2025-11)

 

Torna-se público que o , por meio da Seção de Aquisições,14º Batalhão Logístico (UASG 160185)

Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento , namenor preço
hipótese do art. 75, II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa
Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da sessão: 19 de fevereiro de 2025

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br

Critério de Julgamento: menor preço
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1. Objeto da Contratação Direta

1.1.  O  objeto  do  presente  procedimento  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a 
contratação,  por  dispensa  de  licitação,  de  empresa  especializada  para  Elaboração  de

projetos básico de engenharia para adequação das instalações elétricas do rancho Cb/ Sd do

, conforme condições, quantidades e exigências14º Batalhão Logístico (14º B Log) em Recife/ PE
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem
de seu interesse.

1.2.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o ,  observadas  as  exigências  contidas  menor  preço
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. Registro de preços

2.1. Por se tratar de contratação que atende a um único Órgão, não será adotado o sistema de 
registro de preços, conforme o art. 82, § 6º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3. Participação na dispensa eletrônica

3.1.  A  participação  na  presente  dispensa  eletrônica  ocorrerá  por  meio  do  Sistema  de  Dispensa
Eletrônica,  ferramenta  informatizada  integrante  do  Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal  –
Compras.gov.br,  disponível  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  endereço  eletrônico
www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou
ao  órgão  entidade  promotor  do  procedimento  a  responsabilidade  por  eventuais  danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

 porte, nos termos do art.3.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas
e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de  realização  do  procedimento,
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,
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a.  

b.  

c.  

d.  

e.  

f.  

para  o  agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa  física  e  para  o  microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º
8.538, de 2015.

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.3.2.  estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes  expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  física  ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;
empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  aviso,
tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico;

3.3.3.2.  O  disposto  na  alínea  “c”  aplica-se  também  ao  fornecedor  que  atue  em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do fornecedor;

3.3.4.  organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.4.  Será  permitida  a  participação  de  cooperativas,  desde  que  apresentem  demonstrativo  de
atuação  em  regime  cooperado,  com  repartição  de  receitas  e  despesas  entre  os  cooperados  e
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.4.1.  Em  sendo  permitida  a  participação  de  cooperativas,  serão  estendidas  a  elas  os
benefícios  previstos  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  quando  elas
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007.
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3.5.  Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  dispensa  eletrônica  ou  da  execução  do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que  possam  configurar  conflito  de  interesses  no  exercício  ou  após  o  exercício  do  cargo  ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º
14.133, de 2021.

4. Ingresso na Dispensa Eletrônica

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2.  O  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  Aviso  de  Contratação  Direta,  encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertados, vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou
indiretamente na execução do objeto;

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva  responsabilidade  do  fornecedor,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

4.6.  Independentemente  do  percentual  do  tributo  que  constar  da  planilha,  no  pagamento  serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso  de  executar  os  serviços  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

prazo da4.8. O  de validade  proposta não será inferior a 60 (sessenta)  a contar da data de dias,
sua apresentação.

4.9.  No  cadastramento  da  proposta  inicial,  o  fornecedor  deverá,  também,  assinalar  Termo  de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
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4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-
as como firmes e verdadeiras;

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.10.  O  fornecedor  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.11.  O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre  os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5. Fase de lances

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será  automaticamente  aberta  pelo  sistema  para  o  envio  de  lances  públicos  e  sucessivos,
exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  sendo  encerrado  no  horário  de  finalização  de
lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor
consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo do item.valor unitário 

5.3.  O  fornecedor  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  ou  percentual  de  desconto  superior  ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1.  O  fornecedor  poderá  oferecer  lances  sucessivos  iguais  ou  superiores  ao  lance  que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.

5.3.2.  O  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$

.0,01 (um centavo)

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
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5.7.  Imediatamente  após  o  término  do  prazo  estabelecido  para  a  fase  de  lances,  haverá  o  seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

5.7.1.  O  encerramento  da  fase  de  lances  ocorrerá  de  forma  automática  pontualmente  no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório
ou mecanismo similar.

6. Julgamento e aceitação das propostas

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço  máximo  ou  abaixo  do  desconto  definido  para  a  contratação,  o  pregoeiro  poderá  negociar
condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em
relação ao estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
 respeitada a ordem de classificação, quando o primeiroexclusivamente por meio do sistema,

colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado  ao  fornecedor  o  envio  da  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  ou  ao  valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

6.4.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  se  houver,  o  pregoeiro  verificará  se  o  fornecedor
provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de  participação  no  certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo
de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. SICAF; 

6.4.2.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.6.1.  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
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6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.7.  Verificadas  as  condições  de  participação,  o  gestor  examinará  a  proposta  classificada  em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2.  não  obedecer  às  especificações  técnicas  pormenorizadas  neste  aviso  ou  em  seus
anexos;

6.8.3.  apresentar  preços  inexequíveis  ou  que  permanecerem  acima  do  preço  máximo
definido para a contratação;

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5.  apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste  aviso  ou  seus
anexos, desde que insanável.

6.9.  Quando  o  fornecedor  não  conseguir  comprovar  que  possui  ou  possuirá  recursos  suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

6.9.2.  apresentar  um  ou  mais  valores  da  planilha  de  custo  que  sejam  inferiores  àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias
e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
complementaresesclarecimentos ,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  o  fornecedor

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da
poderáproposta. A planilha  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço.

6.11.1.  O  ajuste  de  que  trata  este  dispositivo  se  limita  a  sanar  erros  ou  falhas  que  não
alterem a substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área  especializada  no
objeto.
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6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.14.  Havendo  necessidade,  a  sessão  será  suspensa,  informando-se  no  “chat”  a  nova  data  e
horário para a sua continuidade.

6.15.  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  será  iniciada  a  fase  de  habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. Habilitação

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da

 constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor maisLei nº 14.133, de 2021,
bem classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
solicitado, a respectiva documentação atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

7.3.  Na  hipótese  de  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares,  indispensáveis  à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2

, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).(duas) horas

7.4.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do
recolhimento dessas contribuições.

7.8.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a  sessão  será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.9.  Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar
quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o  estabelecido  neste
Aviso de Contratação Direta.
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7.9.1.  Na  hipótese  de  o  fornecedor  não  atender  às  exigências  para  a  habilitação,  o  órgão  ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  às  especificações  do  objeto  e  as  condições  de
habilitação

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8. Ata de registro de preços

8.1. Não haverá lavratura nem posterior assinatura de Ata de Registro de Preços, conforme 
disposto no item 2.1 do presente Aviso.

9. Formação do cadastro de reserva

9.1. Não haverá formação do cadastro de reserva, conforme disposto no item 2.1 do presente Aviso.

10. Contratação

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato itar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de  aceOU
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura  do  Termo  de  Contrato,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso
a  sistema  de  processo  eletrônico  para  esse  fim  ou  outro  meio  eletrônico,  para  que  seja
assinado e devolvido no prazo de , a contar da data de seu recebimento ou da5 (cinco) dias
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3.  O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  ao  fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

10.3.1.  referida  Nota  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de  negócios  ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2.  a  contratada  se  vincula  à  sua  proposta  e  às  previsões  contidas  no  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos;

10.3.3.  a  contratada  reconhece  que  as  hipóteses  de  rescisão  são  aquelas  previstas  nos
artigos  137  e  138  da  Lei  nº  14.133,  de  2021  e  reconhece  os  direitos  da  Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
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10.5.  Na  assinatura  do  contrato  ou  do  instrumento  equivalente  será  exigida  a  comprovação  das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

11. Infrações e sanções administrativas

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5.  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente
justificado;

11.1.6.  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta
sem motivo justificado;

11.1.8.  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1.  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio  entre  os  fornecedores,  em  qualquer  momento  da  dispensa,  mesmo  após  o
encerramento da fase de lances.

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

11.2.2. Multa de  sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)10% (dez por cento)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do  ente  federativo  que  tiver  aplicado  a  sanção,  pelo  prazo  máximo  de  3  (três)  anos,  nos
casos  dos  subitens  11.1.2    a  11.1.7  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  quando  não  se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
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11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens  11.1.8  a  11.1.12,  bem  como  nos  demais  casos  que  justifiquem  a  imposição  da
penalidade mais grave;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º).

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.6.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente  no  prazo  máximo  de ,  a  contar  da  data  do  recebimento  da30  (trinta) dias 
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no ecaput 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

11.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste
Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
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11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

12. Das disposições gerais

12.1.  No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados  (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível,
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens e também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

12.6.  Os  horários  estabelecidos  na  divulgação  deste  procedimento  e  durante  o  envio  de  lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
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12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.10.  Em  caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  de  seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1. ANEXO I – Termo de Referência

12.12.2. ANEXO II – Termo de Justificativas técnicas relevantes;

12.12.3. ANEXO III – Caderno de encargos e Especificações Técnicas;

12.12.4. ANEXO IV – Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços;

12.12.5. ANEXO V – Planilha de Composição de BDI;

12.12.6. ANEXO VI – Cronograma físico-financeiro;

12.12.7. ANEXO VII – Projeto Básico de Engenharia;

12.12.8. ANEXO VIII – Estudos Preliminares;

12.12.9. ANEXO IX – Documentos referentes à responsabilidade técnica (ART/RRT
referentes  à  totalidade  das  peças  técnicas  produzidas  por  profissional  habilitado,  consoante
previsão do art. 10 do Decreto n. 7983/2013).

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

HUMBERTO ANDRE PRAZERES GUAITA

Autoridade competente
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Lista de Anexos

Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - TR_-_CRO7_-_Rede_distr._Elet_assinado.pdf (341.77 KB)
Anexo II - TERMO_DE_JUSTIF_TEC_RELEVANTES_-_RedElet._14 BLOG_assinado.PDF (573.44 KB)
Anexo III - ESPECIFICACAO_TECNICA_-_RedeElet._14_BLOG_assinado.pdf (338.62 KB)
Anexo IV - Composicoes_com_Preco_Unitario_assinado.pdf (132.88 KB)
Anexo V - BDI_N_desonerado_assinado.pdf (158.34 KB)
Anexo VI - Cronograma_fisico-financeiro_assinado.pdf (119.41 KB)
Anexo VII - PROJETO BASICO DE ENGENHARIA.pdf (1.37 MB)
Anexo VIII - ETP_assinado.pdf (177.56 KB)
Anexo IX - ART_e_Boleto__Rede_eletr_14_BLOG_assinado.pdf (654.29 KB)
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg / 1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 001/2025 - Processo 64132.000754/2025-11

Em 26/03/2025 às 13:57, faço anexar ao presente processo 64132.000754/2025-11, o(s)
documento(s): aviso_disp_90002-2025_assinado.pdf.

Ricardo Lopes Brasil - 1º Sgt
Auxiliar da Seção de Aquisição, Licitações e Contratos
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QUANTUM SOLUÇÕES E INOVAÇÕES

CNPJ: 43.946.228/0001-81

ENDEREÇO: R ALMEIDA JÚNIOR, 56 - VILA ROSÁRIO - 25.041-390

Proposta

CONTATOS (Whatsapp)

(21) 4146-1305 / (21) 4132-9010 / (21) 3753-0665 / (21) 98988-0557

Email contato@grupoquantumengenharia.com.br
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QUANTUM SOLUÇÕES E INOVAÇÕES
CNPJ: 43.946.228/0001-81
ENDEREÇO: R ALMEIDA JÚNIOR, 56

VILA ROSÁRIO - 25.041-390

DUQUE DE CAXIAS, 19 de FEVEREIRO de 2025

Ao - UASG 160185 - 14 BATALHAO LOGISTICO

Dispensa Eletrônica N° 90002/2025

BANCO: ITAÚ AG: 6108 C/C 17174-2

PROPOSTA DE PREÇOS

OBS: No valor total desta proposta estão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços

Validade da proposta: 180 Dias

____________________________________________________
ROSANA DA SILVA MOREIRA

Sócio-Administrador

CONTATO (WHATSAPP): (21) 3753-0665
EMAIL: LICITACOES@QUANTUMENGENHARIA.NET

Item/
Grupo Descrição Completa UND Qtd. VALOR

TOTAL

1

Elaboração de projetos básico de
engenharia para adequação das

instalações elétricas do rancho Cb/ Sd
do 14º Batalhão Logístico (14º B Log)

em Recife/ PE.

SV 1
R$

3.996,00

TOTAL GERAL
R$

3.996,00

Este documento é peça do processo 64132.000754/2025-11 Pág 159 de 175



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg / 1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2025 - Processo 64132.000754/2025-11

Em 26/03/2025 às 13:58, faço anexar ao presente processo 64132.000754/2025-11, o(s)
documento(s): Proposta - Quantum Engenharia.pdf.

Ricardo Lopes Brasil - 1º Sgt
Auxiliar da Seção de Aquisição, Licitações e Contratos
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Sistema de Cadastramento Unifcado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 43.946.228/0001-81
Razão Social: QUANTUM SOLUCOES E INOVACOES LTDA
Nome Fantasia: GRUPO QUANTUM
Situação do Fornecedor:Credenciado Data de Vencimento do Cadastro:02/08/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público":Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas:Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 28/06/2025 Automática
FGTS 25/02/2025 Automática
Trabalhista Validade: 13/07/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 11/03/2025
Receita Municipal Validade: 08/04/2025

V - Qualifcação Técnica

VI - Qualifcação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fns exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 20/02/2025 10:59 de
CPF: 032.XXX.XXX-92      Nome: RICARDO LOPES BRASIL

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unifcado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 43.946.228/0001-81
Razão Social: QUANTUM SOLUCOES E INOVACOES LTDA
Nome Fantasia: GRUPO QUANTUM
Situação do Fornecedor:Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 20/02/2025 11:01 de
CPF: 032.XXX.XXX-92      Nome: RICARDO LOPES BRASIL

11
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

20/02/2025 11:00:16Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: QUANTUM SOLUCOES E INOVACOES LTDA
CNPJ: 43.946.228/0001-81

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg / 1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 003/2025 - Processo 64132.000754/2025-11

Em 26/03/2025 às 14:02, faço anexar ao presente processo 64132.000754/2025-11, o(s)
documento(s): Habilitação - Quantum Soluções.pdf.

Ricardo Lopes Brasil - 1º Sgt
Auxiliar da Seção de Aquisição, Licitações e Contratos
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MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DO EXÉRCITO

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 160185  - 14 BATALHAO LOGISTICO

DISPENSA 90002/2025

Fundamentação legal:Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento:Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de empresa especializada para Elaboração de projetos básico de engenharia para adequação das
instalaççes elétricas do rancho Cb/ Sd do 14º Batalhão Logístico (14º B Log) em Recife/ PE.

Entrega de propostas:De 14/02/2025 às 12:36 até 19/02/2025 às 07:59

Abertura da sessão pública:Dia 19/02/2025 às 08:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: PE

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 19/02/2025 às 08:00:00A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 14:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 19/02/2025 às 08:11:32Prezados licitantes, bom dia. Fase de lances iniciada. Havendo necessidade de exclusão de lance,
solicito enviar msg pelo email indicado no Aviso.

Sistema 19/02/2025 às 14:59:42A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 19/02/2025 às 15:03:26Prezados licitantes, vamos iniciar a etapa de julgamento da proposta.

Sistema 19/02/2025 às 15:04:37
Solicito que por ocasião do envio da proposta, o licitante anexe também todos os documentos
necessários para a habilitação. Isso irá agilizar a análise do licitante vencedor e posterior
homologação do certame.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

19/02/2025 às 08:00:00Abertura da sessão pública

19/02/2025 às 14:59:42Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 1027/02/2025 20:20
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UASG 160185 DISPENSA 90002/2025

Item 1 - Estudos e Projetos de Instalação Elétrica
Estudos e Projetos de Instalação Elétrica

Quantidade: 1 Valor estimado: R$ 8.703,9900 (unitário)

R$ 8.703,9900 (total)Unidade de fornecimento: UNIDADE

Intervalo mínimo entre lances:R$ 0,0100 Situação: Adjudicado e Homologado

Aceito e Habilitado por CPF ***.617.***-*2 - RICARDO LOPES BRASIL para QUANTUM SOLUCOES E INOVACOES LTDA, CNPJ
43.946.228/0001-81, melhor lance: R$ 3.996,0000 (unitário) / R$ 3.996,0000 (total)

Propostas do Item 1

Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

57.083.390/0001-28 - 57.083.390 PABLO MENDES DA
SILVA
UF endereço: PA

Sim R$ 8.700,0000

57.575.861/0001-15 - 57.575.861 FABIO JUNIOR
SANTOS ABREU
UF endereço: SP

Sim R$ 8.700,0000

Descrição detalhada:

48.047.632/0001-37 - ARAGAO E TEIXEIRA
ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA
UF endereço: SP

Sim R$ 8.703,9900

41.986.296/0001-49 - B&G CONSTRUCOES LTDA
UF endereço: SE

Sim R$ 8.700,0000

51.596.761/0001-99 - BIOLUX DO BRASIL LTDA
UF endereço: SP

Sim R$ 8.703,9900

Descrição detalhada:

34.670.829/0001-13 - BRUNA SANTANA CALDERARO
UF endereço: AM

Sim R$ 8.700,0000

57.715.452/0001-77 - CIVILPRO ENGENHARIA LTDA
UF endereço: PE

Sim R$ 8.699,9900

41.121.550/0001-46 - D&G ENGECON E SERVICO DE
ARQUITETURA LTDA
UF endereço: PE

Sim R$ 8.000,0000

29.175.021/0001-20 - ENGPRO SERVICOS E
SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA

Sim R$ 8.703,9900

2 de 1027/02/2025 20:20
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UASG 160185 DISPENSA 90002/2025

Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

UF endereço: RN

Descrição detalhada: Estudos e Projetos de Instalação Elétrica - Estudos e Projetos de Instalação Elétrica

31.482.160/0001-48 - ES SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA
UF endereço: PE

Sim R$ 8.500,0000

41.823.302/0001-47 - ESTANCIA ASSESSORIA
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
UF endereço: DF

Sim R$ 9.000,0000

54.842.186/0001-55 - EVENI DA S BRITO LTDA
UF endereço: PI

Sim R$ 8.703,0000

51.424.191/0001-50 - EWF PROJETOS E SOLUCOES
ELETRICAS LTDA.
UF endereço: RS

Sim R$ 8.703,0000

52.561.094/0001-71 - G F ENGENHARIA LTDA
UF endereço: PE

Sim R$ 8.700,0000

Descrição detalhada:

46.707.809/0001-59 - H.F. DE ALBUQUERQUE
ENGENHARIA
UF endereço: CE

Sim R$ 8.000,0000

37.070.394/0001-64 - INOVA SOLAR SERVICOS DE
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA
UF endereço: RO

Sim R$ 8.400,0000

Descrição detalhada:

22.998.527/0001-90 - JL CONSULTORIA EM
SEGURANCA E ELETRICIDADE LTDA
UF endereço: PE

Sim R$ 8.700,0000

Descrição detalhada:

3 de 1027/02/2025 20:20
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UASG 160185 DISPENSA 90002/2025

Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

25.175.320/0001-03 - L&M SERVICOS LTDA
UF endereço: PB

Sim R$ 8.703,9900

53.981.139/0001-20 - M.F.P ENGENHARIA E
PROJETOS LTDA
UF endereço: SP

Sim R$ 8.703,9900

43.946.228/0001-81 - QUANTUM SOLUCOES E
INOVACOES LTDA
UF endereço: RJ

Sim R$ 8.703,9900 Proposta adjudicada

54.901.556/0001-88 - R DOS S MARTINS
UF endereço: PI

Sim R$ 8.700,0000

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES
LTDA
UF endereço: DF

Sim R$ 8.897,2185

46.106.851/0001-14 - RUBSON ENGENHARIA
ELETRICA & AUTOMACAO LTDA
UF endereço: MG

Sim R$ 8.114,0000

Descrição detalhada:

46.265.059/0001-02 - TESLA ENGENHARIA E
MANUTENCAO LIMITADA
UF endereço: RJ

Sim R$ 8.500,0000

38.248.075/0001-69 - TR NEVES LTDA
UF endereço: GO

Sim R$ 8.412,0000

Lances do Item 1

Data/hora Participante Lance

19/02/2025 às 08:00:1748.047.632/0001-37 R$ 7.995,0000

19/02/2025 às 08:15:1953.981.139/0001-20 R$ 7.999,9900

19/02/2025 às 08:31:1231.482.160/0001-48 R$ 7.900,0000

19/02/2025 às 08:32:5051.596.761/0001-99 R$ 7.899,0000

19/02/2025 às 08:42:5146.106.851/0001-14 R$ 7.898,0000

19/02/2025 às 09:09:0438.248.075/0001-69 R$ 7.900,0000

19/02/2025 às 09:10:3737.070.394/0001-64 R$ 7.890,0000

19/02/2025 às 12:54:5946.707.809/0001-59 R$ 7.500,0000
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UASG 160185 DISPENSA 90002/2025

Data/hora Participante Lance

19/02/2025 às 13:05:1351.424.191/0001-50 R$ 7.459,0000

19/02/2025 às 13:30:0731.482.160/0001-48 R$ 7.499,0000

19/02/2025 às 13:37:0938.248.075/0001-69 R$ 7.489,0000

19/02/2025 às 13:37:5246.707.809/0001-59 R$ 7.300,0000

19/02/2025 às 13:38:4151.424.191/0001-50 R$ 7.450,0000

19/02/2025 às 13:38:4751.424.191/0001-50 R$ 7.200,0000

19/02/2025 às 13:43:1338.248.075/0001-69 R$ 7.250,0000

19/02/2025 às 13:45:1246.707.809/0001-59 R$ 7.199,0000

19/02/2025 às 13:45:2851.424.191/0001-50 R$ 7.099,0000

19/02/2025 às 13:46:2138.248.075/0001-69 R$ 7.150,0000

19/02/2025 às 13:47:3646.707.809/0001-59 R$ 6.800,0000

19/02/2025 às 13:47:5451.424.191/0001-50 R$ 6.789,0000

19/02/2025 às 13:49:5038.248.075/0001-69 R$ 6.799,0000

19/02/2025 às 13:51:2425.175.320/0001-03 R$ 8.700,0000

19/02/2025 às 13:52:4425.175.320/0001-03 R$ 7.300,0000

19/02/2025 às 13:53:1357.715.452/0001-77 R$ 7.299,0000

19/02/2025 às 13:54:5625.175.320/0001-03 R$ 7.000,0000

19/02/2025 às 13:55:0157.083.390/0001-28 R$ 6.788,9900

19/02/2025 às 13:55:1151.424.191/0001-50 R$ 6.787,0000

19/02/2025 às 13:55:1257.083.390/0001-28 R$ 6.786,9900

19/02/2025 às 13:55:4151.424.191/0001-50 R$ 6.785,0000

19/02/2025 às 13:55:4257.083.390/0001-28 R$ 6.784,9900

19/02/2025 às 13:55:4951.424.191/0001-50 R$ 6.783,0000

19/02/2025 às 13:55:5157.083.390/0001-28 R$ 6.782,9900

19/02/2025 às 13:55:5651.424.191/0001-50 R$ 6.781,0000

19/02/2025 às 13:55:5857.083.390/0001-28 R$ 6.780,9900

19/02/2025 às 13:56:0751.424.191/0001-50 R$ 6.770,0000

19/02/2025 às 13:56:0957.083.390/0001-28 R$ 6.769,9900

19/02/2025 às 13:56:1751.424.191/0001-50 R$ 6.765,0000

19/02/2025 às 13:56:1857.083.390/0001-28 R$ 6.764,9900

19/02/2025 às 13:56:2451.424.191/0001-50 R$ 6.763,0000

19/02/2025 às 13:56:2857.083.390/0001-28 R$ 6.762,9900

19/02/2025 às 13:56:4251.424.191/0001-50 R$ 6.761,0000
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UASG 160185 DISPENSA 90002/2025

Data/hora Participante Lance

19/02/2025 às 13:56:4557.083.390/0001-28 R$ 6.760,9900

19/02/2025 às 13:56:4751.424.191/0001-50 R$ 6.760,0000

19/02/2025 às 13:56:4957.083.390/0001-28 R$ 6.759,9900

19/02/2025 às 13:56:5251.424.191/0001-50 R$ 6.750,0000

19/02/2025 às 13:56:5457.083.390/0001-28 R$ 6.749,9900

19/02/2025 às 13:56:5851.424.191/0001-50 R$ 6.740,0000

19/02/2025 às 13:57:0157.083.390/0001-28 R$ 6.739,9900

19/02/2025 às 13:57:0551.424.191/0001-50 R$ 6.730,0000

19/02/2025 às 13:57:0857.083.390/0001-28 R$ 6.729,9900

19/02/2025 às 13:57:0931.482.160/0001-48 R$ 6.999,0000

19/02/2025 às 13:57:1251.424.191/0001-50 R$ 6.720,0000

19/02/2025 às 13:57:1457.083.390/0001-28 R$ 6.719,9900

19/02/2025 às 13:57:1651.424.191/0001-50 R$ 6.710,0000

19/02/2025 às 13:57:1957.083.390/0001-28 R$ 6.709,9900

19/02/2025 às 13:57:2851.424.191/0001-50 R$ 6.078,0000

19/02/2025 às 13:57:3157.083.390/0001-28 R$ 6.077,9900

19/02/2025 às 13:57:3551.424.191/0001-50 R$ 6.075,0000

19/02/2025 às 13:57:3857.083.390/0001-28 R$ 6.074,9900

19/02/2025 às 13:57:4051.424.191/0001-50 R$ 6.074,0000

19/02/2025 às 13:57:4357.083.390/0001-28 R$ 6.073,9900

19/02/2025 às 13:57:4451.424.191/0001-50 R$ 6.073,0000

19/02/2025 às 13:57:4957.083.390/0001-28 R$ 6.072,9900

19/02/2025 às 13:57:5051.424.191/0001-50 R$ 6.072,0000

19/02/2025 às 13:57:5257.083.390/0001-28 R$ 6.071,9900

19/02/2025 às 13:57:5551.424.191/0001-50 R$ 6.071,0000

19/02/2025 às 13:57:5857.083.390/0001-28 R$ 6.070,9900

19/02/2025 às 13:58:0051.424.191/0001-50 R$ 6.070,0000

19/02/2025 às 13:58:0257.083.390/0001-28 R$ 6.069,9900

19/02/2025 às 13:58:0951.424.191/0001-50 R$ 6.069,0000

19/02/2025 às 13:58:1057.083.390/0001-28 R$ 6.068,9900

19/02/2025 às 13:58:1451.424.191/0001-50 R$ 6.067,0000

19/02/2025 às 13:58:1957.083.390/0001-28 R$ 6.066,9900

19/02/2025 às 13:58:2051.424.191/0001-50 R$ 6.066,0000
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UASG 160185 DISPENSA 90002/2025

Data/hora Participante Lance

19/02/2025 às 13:58:2257.715.452/0001-77 R$ 6.700,0000

19/02/2025 às 13:58:2257.083.390/0001-28 R$ 6.065,9900

19/02/2025 às 13:58:2451.424.191/0001-50 R$ 6.065,0000

19/02/2025 às 13:58:2441.823.302/0001-47 R$ 6.798,0000

19/02/2025 às 13:58:2634.670.829/0001-13 R$ 6.000,0000

19/02/2025 às 13:58:2857.083.390/0001-28 R$ 5.999,9900

19/02/2025 às 13:58:3351.424.191/0001-50 R$ 5.998,0000

19/02/2025 às 13:58:3457.083.390/0001-28 R$ 5.997,9900

19/02/2025 às 13:58:3851.424.191/0001-50 R$ 5.997,0000

19/02/2025 às 13:58:4057.083.390/0001-28 R$ 5.996,9900

19/02/2025 às 13:58:4451.424.191/0001-50 R$ 5.996,0000

19/02/2025 às 13:58:4957.083.390/0001-28 R$ 5.995,9900

19/02/2025 às 13:58:5251.424.191/0001-50 R$ 5.995,0000

19/02/2025 às 13:58:5446.707.809/0001-59 R$ 6.600,0000

19/02/2025 às 13:58:5557.083.390/0001-28 R$ 5.994,9900

19/02/2025 às 13:58:5651.424.191/0001-50 R$ 5.994,0000

19/02/2025 às 13:58:5857.083.390/0001-28 R$ 5.993,9900

19/02/2025 às 13:59:0129.175.021/0001-20 R$ 5.993,9800

19/02/2025 às 13:59:0257.083.390/0001-28 R$ 5.993,9700

19/02/2025 às 13:59:0329.175.021/0001-20 R$ 5.993,9600

19/02/2025 às 13:59:0457.083.390/0001-28 R$ 5.993,9500

19/02/2025 às 13:59:0543.946.228/0001-81 R$ 6.000,0000

19/02/2025 às 13:59:0529.175.021/0001-20 R$ 5.993,9400

19/02/2025 às 13:59:0751.424.191/0001-50 R$ 5.993,0000

19/02/2025 às 13:59:0729.175.021/0001-20 R$ 5.992,9900

19/02/2025 às 13:59:0857.083.390/0001-28 R$ 5.992,9800

19/02/2025 às 13:59:0829.175.021/0001-20 R$ 5.992,9700

19/02/2025 às 13:59:1057.083.390/0001-28 R$ 5.992,9600

19/02/2025 às 13:59:1129.175.021/0001-20 R$ 5.992,9500

19/02/2025 às 13:59:1357.083.390/0001-28 R$ 5.992,9400

19/02/2025 às 13:59:1329.175.021/0001-20 R$ 5.992,9300

19/02/2025 às 13:59:1457.083.390/0001-28 R$ 5.992,9200

19/02/2025 às 13:59:1429.175.021/0001-20 R$ 5.992,9100
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Data/hora Participante Lance

19/02/2025 às 13:59:1738.248.075/0001-69 R$ 5.990,0000

19/02/2025 às 13:59:1729.175.021/0001-20 R$ 5.989,9900

19/02/2025 às 13:59:1957.083.390/0001-28 R$ 5.989,9800

19/02/2025 às 13:59:1951.424.191/0001-50 R$ 5.091,0000

19/02/2025 às 13:59:2029.175.021/0001-20 R$ 5.989,9700

19/02/2025 às 13:59:2057.083.390/0001-28 R$ 5.090,9900

19/02/2025 às 13:59:2951.424.191/0001-50 R$ 5.089,0000

19/02/2025 às 13:59:3157.083.390/0001-28 R$ 5.088,9900

19/02/2025 às 13:59:3241.121.550/0001-46 R$ 5.088,9800

19/02/2025 às 13:59:3557.083.390/0001-28 R$ 5.088,9700

19/02/2025 às 13:59:3541.121.550/0001-46 R$ 5.088,9600

19/02/2025 às 13:59:3546.265.059/0001-02 R$ 5.500,0000

19/02/2025 às 13:59:3651.424.191/0001-50 R$ 5.086,0000

19/02/2025 às 13:59:3641.121.550/0001-46 R$ 5.085,9900

19/02/2025 às 13:59:3857.083.390/0001-28 R$ 5.085,9800

19/02/2025 às 13:59:3829.175.021/0001-20 R$ 5.499,9900

19/02/2025 às 13:59:3941.121.550/0001-46 R$ 5.085,9700

19/02/2025 às 13:59:3946.106.851/0001-14 R$ 6.500,0000

19/02/2025 às 13:59:4157.083.390/0001-28 R$ 5.085,9600

19/02/2025 às 13:59:4141.121.550/0001-46 R$ 5.085,9500

19/02/2025 às 13:59:4151.424.191/0001-50 R$ 5.084,0000

19/02/2025 às 13:59:4241.121.550/0001-46 R$ 5.083,9900

19/02/2025 às 13:59:4257.083.390/0001-28 R$ 5.083,9800

19/02/2025 às 13:59:4241.121.550/0001-46 R$ 5.083,9700

19/02/2025 às 13:59:4346.265.059/0001-02 R$ 5.000,0000

19/02/2025 às 13:59:4341.121.550/0001-46 R$ 4.999,9900

19/02/2025 às 13:59:4654.901.556/0001-88 R$ 4.700,0000

19/02/2025 às 13:59:4741.121.550/0001-46 R$ 4.699,9900

19/02/2025 às 13:59:5441.823.302/0001-47 R$ 6.599,0000

19/02/2025 às 13:59:5734.670.829/0001-13 R$ 5.400,0000

19/02/2025 às 13:59:5729.175.021/0001-20 R$ 5.399,9900

19/02/2025 às 13:59:5751.424.191/0001-50 R$ 4.500,0000

19/02/2025 às 13:59:5738.248.075/0001-69 R$ 4.566,0000
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Data/hora Participante Lance

19/02/2025 às 13:59:5843.946.228/0001-81 R$ 3.996,0000

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

19/02/2025 às 14:00:05Item com etapa aberta encerrada.

19/02/2025 às 14:00:05Item  teve  empate  real  para  o  valor  8.700,0000.  Procedeu-se  o  sorteio  eletrônico  entre  os  fornecedores  com  propostas
empatadas.

19/02/2025 às 14:00:05Item encerrado para lances.

19/02/2025 às 15:06:45Fornecedor QUANTUM SOLUCOES E INOVACOES LTDA, CNPJ 43.946.228/0001-81 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 19/02/2025 17:35:00. Motivo: Envio dos anexos da proposta..

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 19/02/2025 às 14:00:05O item 1 teve empate real para o valor 8.700,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocaççes no Julgamento de Propostas.

Sistema 19/02/2025 às 14:00:05O item 1 está encerrado.

Sistema  para o
participante
43.946.228/0001-81

19/02/2025 às 15:06:45
Sr. Fornecedor QUANTUM SOLUCOES E INOVACOES LTDA, CNPJ 43.946.228/0001-81, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 17:35:00 do dia
19/02/2025. Justifcativa: Envio dos anexos da proposta..

Sistema  para o
participante
43.946.228/0001-81

19/02/2025 às 17:35:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:35:00 de 19/02/2025. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor QUANTUM SOLUCOES E INOVACOES LTDA, CNPJ
43.946.228/0001-81.

Sistema  para o
participante
43.946.228/0001-81

20/02/2025 às 09:04:03
Prezado licitante, bom dia. Para a análise de sua proposta, é necessário o envio de planilha
contendo o preço global, os quantitativos e os preços unitários de todos os itens que compçem o
valor da proposta.

Sistema  para o
participante
43.946.228/0001-81

20/02/2025 às 09:04:38Item 8.2.1 do Termo de Referência.

Sistema  para o
participante
43.946.228/0001-81

20/02/2025 às 09:16:52Está online?

Pelo participante
43.946.228/0001-8120/02/2025 às 10:22:07Bom dia Sr. Pregoeiro, estamos sim!

Sistema  para o
participante
43.946.228/0001-81

20/02/2025 às 10:23:29Em relação à planilha de preços, localizei na sua documentação.

Sistema  para o
participante
43.946.228/0001-81

20/02/2025 às 10:25:15
No tocante à visita ao local onde o projeto será aplicado, ela não é obrigatória, mas creio ser
importante. Como vocês poderão avaliar o local sem fazer a visita, haja vista a empresa de vocês ser
localizada no RJ?

Pelo participante
43.946.228/0001-8120/02/2025 às 10:36:08

Sr. Pregoeiro, conseguimos realizar avaliação do local através da análise dos projetos/plantas e "as
builts" do local, juntamente com a realização de reuniçes para alinhamento, apresentação do
projeto e sugestçes, garantindo a plena compatibilização e execução do objeto.

Sistema  para o
participante
43.946.228/0001-81

20/02/2025 às 10:49:43Certo!

9 de 1027/02/2025 20:20
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UASG 160185 DISPENSA 90002/2025

Data/Hora Descrição

20/02/2025 às 10:52:04Fornecedor  QUANTUM  SOLUCOES  E  INOVACOES  LTDA,  CNPJ  43.946.228/0001-81  teve  a  proposta  aceita,  melhor
lance:  R$  3.996,0000.

21/02/2025 às 09:05:47Fornecedor QUANTUM SOLUCOES E INOVACOES LTDA, CNPJ 43.946.228/0001-81 foi habilitado.

26/02/2025 às 09:14:07Fornecedor QUANTUM SOLUCOES E INOVACOES LTDA, CNPJ 43.946.228/0001-81 teve a proposta adjudicada, melhor
lance: R$ 3.996,0000.

26/02/2025 às 09:14:13Item homologado.

10 de 1027/02/2025 20:20
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg / 1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 004/2025 - Processo 64132.000754/2025-11

Em 26/03/2025 às 14:03, faço anexar ao presente processo 64132.000754/2025-11, o(s)
documento(s): relatorio-dispensa-16018506900022025.pdf.

Ricardo Lopes Brasil - 1º Sgt
Auxiliar da Seção de Aquisição, Licitações e Contratos
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